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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº023/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAÍMA LTDA
OBJETO: A Contratação de uma empresa do ramo de laboratório de análises clinicas, para coleta e realização de 
exames laboratoriais nos pacientes do SUS do Município de Alto Paraíso, conforme relação dos exames descritos nos 
Lotes I ao IX do edital. Os exames serão realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, durante o 
exercício de 2016, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: Fica alterada a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 171.201,44 (Cento e Setenta e Um 
Mil, Duzentos e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 34.011,44 
(Trinta e Quatro Mil, Onze Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N º 383/2016
SÚMULA: Homologa Avaliação de Desempenho do Servidor e Concede Adicional por Tempo de Serviço.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o disposto do artigo 20, § 1º, da Lei Complementar n.º 008/1994;
CONSIDERANDO, parecer jurídico emitido pela procuradoria Municipal;
CONSIDRANDO, o Acórdão nº 225/10 - Tribunal Pleno, do TCE/PR;
CONSIDERANDO, a portaria nº 305/2009, na qual designou o servidor para ocupar o Cargo de Diretor de Controle 
Interno, cargo este correlato ao cargo investido em concurso público, e enfim;
RESOLVE
Art. 1º - Homologar Avaliação de Desempenho do Servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 
5.876.752-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO, lotado no 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (doze) dias do mês de 
Dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 024/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para a Construção do Centro de Eventos da 3ª 
Idade de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital. Os materiais e serviços para 
execução dos projetos serão fornecidos pelo contratado (empreitada global).
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula terceira deste contrato, passando a ter a seguinte redação: O preço global para a execução 
do objeto deste Contrato é de R$ 305.397,20 (Trezentos e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte centavos) 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” tendo o valor do presente aditivo de R$ 5.546,74 (Cinco mil 
quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos). Nas quantidades dos bens/serviços adquiridos 
conforme planilha orçamentária.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 12/12/2016, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 076/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C. R.  MARTINEZ & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para execução de galerias pluviais e bueiros para passagens de 
águas, conforme especificado nos projetos de execução - anexo I do edital (empreitada por preço global).
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira deste contrato, passando a ter a seguinte redação: O preço global para a execução 
do objeto deste Contrato é de R$ 125.510,58 (Cento e vinte cinco mil, quinhentos e dez reais e cinqüenta e oito 
centavos) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” tendo o valor do presente aditivo de R$ 8.130,45 
(Oito mil cento e trinta reais e quarenta e cinco centavos). Nas quantidades dos bens/serviços adquiridos conforme 
planilha orçamentária.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 12/12/2016, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 074/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de construção civil para a Revitalização de dois canteiros da Avenida 
Pedro Amaro dos Santos, em Alto Paraíso, conforme especificado nos projetos de execução - anexo I do edital 
(empreitada por preço global).
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira deste contrato, passando a ter a seguinte redação: O preço global para a execução 
do objeto deste Contrato é de R$ 195.713,11 (Cento e noventa e cinco mil, setecentos e treze reais e onze centavos) 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” tendo o valor do presente aditivo de R$ 10.645,07 (Dez mil 
Seiscentos e quarenta e cinco reais e sete centavos). Nas quantidades dos bens/serviços adquiridos conforme 
planilha orçamentária.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 12/12/2016, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº104/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ORELINA ANTONIO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para 
reposição e manutenção nos veículos (Kombi, Siena, Trator, Strada, Microônibus e Ônibus), pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Serviços Rodoviários, Saúde, 
Administração e Agricultura. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VII.
VALOR: R$ 44.650,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº105/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição de peças relacionados à revisão de 
molas em veículos (Ônibus Placas: ADP-9406, GRI-4157, LAF-2068, BWC-9672) pertencentes à Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação e Saúde. Os serviços serão realizados conforme relação 
constante nos Lotes I ao IV, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 23.200,00 (Vinte e três mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 46/2016.
Onde se lê: 14:00 Horas 
Leia-se: 10:30 Horas
Comunica ainda que a Data de Abertura permanecerá a mesma data do dia 28 de Dezembro de 2016.
Alto Piquiri, 19 de Dezembro de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por INEXIGIBILIDADE nº 08/2016, para contratação de empresa habilitada para realização de show da virada do ano 
(Reveillon 2016/2017), em praça pública no Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa habilitada
para realização de show da virada do ano (Reveillon 2016/2017), em praça pública no Município de Alto Piquiri-
Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo nº 26 da Lei
nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19 de dezembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 183/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para realização de show da virada do ano (Reveillon 2016/2017), em 
praça pública no Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade de Dispensa Por 
INEXIGIBILIDADE nº 08/2016.
Alto Piquiri-Pr, 19 de dezembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LEVALDO SONI MOURINHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA 
ELEIÇÕES BIÊNIO 2017/2018

Em conformidade com o disposto no Estatuto da Sociedade Rural de Altônia, tornamos público que no prazo legal, 
recebemos apenas 01 (um) requerimento de registro de uma chapa para concorrer as eleições para escolha da 
Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e Conselho Consultivo da S R A – Sociedade Rural de Altônia/PR, que será 
realizada no dia 30/12/2016 (Trinta de Dezembro de dois mil e dezesseis), as 16:00 horas em primeira convocação, ou 
às 16:30 horas em segunda convocação, com qualquer número de associados, com término às 22:00 horas, na sede 
da Sociedade Rural de Altônia, na Estrada Perimetral, s/nº, km 01, na cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
constituindo-se em chapa única, denominada “Chapa União”, conforme composição abaixo transcrita:
Altônia/PR., 17 de dezembro de 2016.
JOSÉ ALVARES DA SILVA
Presidente da Sociedade Rural de Altônia
COMPOSIÇÃO DA CHAPA NOME: “CHAPA UNIÃO”
PARA A DIRETORIA DA SOCIEDADE RURAL DE ALTÔNIA:
•	 PRESIDENTE:	MIGUEL	RESENDE
•	 VICE	PRESIDENTE:	WILSON	GERVASONE
•	 PRIMEIRO	SECRETÁRIO:	FELIPE	DOS	SANTOS	BARDELA
•	 SEGUNDO	SECRETÁRIO:	CARLOS	RAIMUNDO	RIGOTO
•	 PRIMEIRO	TESOUREIRO:	MAXILIANO	MAINA
•	 SEGUNDO	TESOUREIRO:	ROGERIO	PEREIRA	GOBETTI	
•	 DIRETOR	SOCIAL	E	DE	DIVULGAÇÃO:	JOSÉ	ALVARES	DA	SILVA
•	 DIRETOR	DE	PATRIMÔNIO:	KENYDEI	CAZELOTO
•	 DIRETOR	DA	ESCOLA	DE	EQUITAÇÃO	RURAL:	BENEDITO	JOSE	DA	SILVA
•	 DIRETOR	DE	FEIRA,	EXPOSIÇÕES	E	LEILÕES:	GILBERT	ALBANO	DA	SILVA	
PARA O CONSELHO FISCAL:
•	 CLAUDINEI	LAGUILO	DE	MELO
•	 VALDIR	N.	ROVERE
•	 JEAN	ATANASIO	LUNA	MELISSINAS
•	 JOSE	PICCIUTO
•	 JOSE	COSTA	JUNIOR
PARA O CONSELHO CONSULTIVO:
•	 BRAZ	REBERTE	PEDRINI
•	 JOSE	DE	MATOS	ALVES
•	 OSVAIR	NERI
•	 AGMILTON	VENTRAMINE
•	 VALDEMAR	PIZZI
Altônia/PR., 17 de dezembro de 2016.
JOSÉ ALVARES DA SILVA
Presidente da Sociedade Rural de Altônia

 
DECRETO Nº. 351/2016 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no Orçamento  Geral vigente do Município, e da outras 
providencias. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1497/2015 de 17/12/2015. 

   
   DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica aberto na contabilidade geral deste Município, um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral do Exercício de 2.016, no valor de R$- 832.600,00 (Oitocentos e trinta e 
dois mil e seiscentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR  VALOR 

 

   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   12.361.005.2.030 – Remuneração Profissionais do Magistério 60% 
   1056/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................... 
   1062/3.1.90.13.03 – Contribuições Previdenciárias – RPPS.................................... 
   12.361.005.2.030 – Educação de Jovens e Adultos – 60% 
   1107/3.1.90.13.03 – Contribuições Previdenciárias – RPPS.................................. 
   12.361.005.2.030 – Educação Especial – 60% 
   1109/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................... 
   14.00 – FUNDO DE PENSOES E APOSENT. SERVIDORES MUNICIPAIS 
   14.01 – ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE PREVIDENCIA 
    09.272.016.2.053 – Manutenção das Atividades do FAPESPAL 
    3346/3.1.90.01.00 – Aposentadorias, Pensoes e Reservas Rem. e Reformas...... 
    2976/3.3.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários RPPS............................. 
    2978/3.3.90.03.00 – Pensões do RPPS e do Militar...............................................  
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358.500,00 
18.900,00 

 
2.400,00 

 
16.600,00 

 
 
 

250.900,00 
22.100,00 

163.200,00 
                    TOTAL SUPLEMENTAÇÃO.............................................................................. 832.600,00 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de excesso 
de arrecadação provenientes da fonte de Recursos abaixo descrita: 
FONTE DISCRIMINAÇÃO      VALOR 

101 FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 60........... 396.400,00 
551 COPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA............ 250.900,00 
040 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL.......................................... 185.300,00 

                    TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.......................................................        832.600,00 
 

                     Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município,  fica o 
Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste Decreto. 

                                               
                     Art. 4º - Fica autoriza a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações oriundas 
deste Decreto no orçamento vigente. 

 
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de dezembro de 2016. 

  
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
*ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº45/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) 36/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ, PÃO E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 10hrs: 00min. (DEZ HORAS) do dia 04/01/2017.
*PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$120.620,00 (cento e vinte mil seiscentos e vinte reais)
Brasilândia do Sul – PR, 19 de Dezembro de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, declaro homologado o presente procedimento licitatório 
CHAMADA PÚBLICA Nº002/2016 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2016, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, adjudicando os licitantes vencedores:
Eder Augusto da Conceição-CPF 045.848.679-50, 
José Augusto da Conceição Filho-CPF 424.451.409-00, 
José Bueno da Fonseca-CPF 045.038.999-53,
Valdir Barreto- CPF 030.602.349-06,
José Venâncio Pereira- CPF 446.264.019-53,
José Maria de Oliveira, CPF 655.939.528-68,
Renato de Aquino Souza- CPF 005.283.609-65. 
Para, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- 
FNDE/PNAE, para alunos de educação básica pública, matriculados nas escolas e centro de educação infantil do 
município de BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, a fim de suprir a necessidade da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de Dezembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PP 044/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2015
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
B. R. CAMARGO PRE MOLDADOS LTDA - CNPJ/MF sob n.º 07.469.610/0001-88
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MANILHAS (TUBOS) DE CONCRETO A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 124.366,00 (cento e vinte e quatro mil trezentos e sessenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/02.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
B. R. CAMARGO PRE MOLDADOS LTDA
VALDEMAR BORESKI
CPF: 329.435.639-00
19/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PP 044/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2015
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA-ME - CNPJ 17.155.411/0001-59
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MANILHAS (TUBOS) DE CONCRETO A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 60.067,70 (sessenta mil sessenta e sete reais e setenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/02.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA-ME
THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO
CPF: 007.268.559-01
19/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 161/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA, inscrito na CI/RG sob nº 8.695.161-4 SSP/PR 
e CPF sob nº 036.543.289-03, do Cargo de Provimento em Comissão de ADVOGADO GERAL DO MUNICÍPIO, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 162/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, Sr. RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, inscrito na CI/RG sob n.º 5.276.565-0 SSP/PR e 
CPF sob n.º 006.159.599-38, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 163/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA IRINEU MARTELI DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. IRINEU MARTELI, inscrito na CI/RG sob nº 3.123.618-5 SSP/PR e CPF sob nº 
428.058.309-97, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 164/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG n.º 8.980.100-1 SESP/
PR e CPF n.º 056.314.229-48, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento, com efeitos a partir de 16 de dezembro 
de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 165/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ADEMIR MARIANO DE SOUZA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ADEMIR MARIANO DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 5.260.093-6 SSP/PR e 
CPF sob nº 718.097.249-53, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 166/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA SERGIO SOLER LACERRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. SERGIO SOLER LACERRA, inscrito na CI/RG n.º 7.076.975-1 SSP/PR e CPF n.º 
025.572359-89, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE OBRAS, PAVIMENTAÇÃO E REPAROS, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 167/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ROMILDA HIROMI DIAS DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. ROMILDA HIROMI DIAS, inscrita na CI/RG sob nº 2.249.617 SSP/PR e CPF sob nº 
546.359.349-34, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 168/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ELTON JOSÉ FREIRE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ELTON JOSÉ FREIRE, inscrito na CI/RG n.º 9.260.702-0 SSP/PR e CPF n.º 
050.642.509-67, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 169/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA MAURO CESAR PEREIRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. MAURO CESAR PEREIRA, inscrito na CI/RG sob nº 8.774.878-2 SSP/PR e CPF sob 
nº 007.213.859-90, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 1° GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 
2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 170/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA MARCELO SCANTAMBURLO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Servidor MARCELO SCANTAMBURLO, inscrito na CI/RG sob nº 8.893.117-3 SSP/PR 
e CPF sob nº 043.970.629-78, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, lotado na 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Parana
DECRETO Nº 191/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2220/2015 e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015, e artigo 17 da Lei Municipal 2196/2015, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 392.000,00 
(trezentos e noventa e dois mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 944 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      133.000,00 
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
303 1040 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal         5.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112432043 Administração Geral  
000 1359 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      193.000,00 
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental  
104 1480 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        61.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
  07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
  07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
104 1831 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          50.000,00 
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampliação de unidades escolares  
103 1834 4.4.90.51 Obras e instalações          50.000,00 
104 1836 4.4.90.51 Obras e instalações          50.000,00 
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
104 1870 3.3.90.14 Diárias pessoal civil          30.000,00 
103 1874 3.3.90.30 Material de Consumo          70.000,00 
104 1894 3.3.90.30 Material de Consumo          90.000,00 
104 1914 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          52.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite, próprio, estabelecido para 
tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no § 3º do artigo 17, da Lei Municipal 2196/2015 e § 2º 
do artigo 4º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
*ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº46/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) 37/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO 
ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 10hrs: 00min. (DEZ HORAS) do dia 05/01/2017.
*PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$98.384,00(noventa e oito mil trezentos e oitenta e quatro reais)
Brasilândia do Sul – PR, 19 de Dezembro de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Nadir de Bastos Souza (CPF: 151.330.278-77) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para avicultura 
de corte a ser implantada Estrada da Subida, Lote rural n°598-A/597-B,Municí¬pio de Esperança Nova-PR. 

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural José Carlos Rossato, torna público que requereu do IAP, Licença de Instalação, para implantação 
de um sistema de irrigação por Pivô Central, a ser implantado em sua propriedade rural Lote 47 e 48 da Gleba 10 do 
Imóvel Rio Azul Piqueroby, localizada na Linha Madrugada.
Município: Palotina-PR.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
TERRACOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 14.053.030/0001-70 torna público que RECEBEU do IAP, a Licença Prévia
para o Loteamento Parque Residencial Verona a ser implantada no Lote de terras n°1 5 R ,
Gleba n° 12-JABORANDI, Umuarama-PR.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JOSE CLAUDIO BOIS LOTEAMENTO - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n° 26.064.889/0001-64 torna público que RECEBEU do IAP, a Licença Prévia para o Loteamento
Parque Residencial Roma a ser implantada no Lote de terras n°1 5-S , da Subdivisão do Lote
n°15 da Gleba n° 12-JABORANDI, Umuarama-PR.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Auto Posto Stella Maris II LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Av. Paraná, Nº5481, Zona III, 
Umuarama/PR. Validade: 10/05/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 201/2016
Contrato Nº 77/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ALUGALILA USINA 
DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
05.826.387/0001-53, com sede na RODOVIA PR 323 KM 826 + 400M,  - CEP: 87538000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 377.496.928-00, RUI BARBOSA, 1538 APT 41 - CEP: 87000000 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para execução de serviços 
de  pavimentação e recape asfáltico em vias urbanas Conforme Contrato de Financiamento SFM/PR URBANO - Lote 
01 Pavimentação Avenida Francisco Beltrão entre a Praça Inácia Dutra e Praça Paranapanema (2 pistas), Rua São 
Mateus do Sul entre Avenida Francisco Beltrão e Avenida Ayrton Senna, Rua Castro Alves entre Rua Décio Rocha e 
Praça Paranapanema, Praça Paranapanema (entorno), Avenida Paraná entre Rua Rio Azul e Praça Paranapanema (2 
pistas), Avenida Wenceslau Brás enre Avenida Brasil e Praça Paranapanema (2 pistas), Avenida Dr. Alberto Abujamra 
entre Praça Agenor Bortolon e Praça Paranapanema (2 pistas), Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva entre Avenida 
Goiás e Rua Minoru Tanoue, Avenida Maranhão entre Avenida Goiás e Avenida Rio Branco, Lote 02 - Recapeamento 
Praça Souza Naves (entorno), Avenida Goiás entre Rua Alagoas e Avenida Maranhão (2 pistas)., da(o) Concorrência 
2/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Concorrência nº 2/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$22.018,65(vinte 
e dois mil dezoito reais e sessenta e cinco centavos) correspondente a 1,02%(um virgula zero dois por cento) do valor 
contratual do item para dar continuidade nos serviços prestados Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2016007586  e planilhas em anexo .
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Concorrência n°2/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  77/2016.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro  de  2016.                 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Parana
LEI Nº. 064/2016
SÚMULA: Altera a redação do artigo 2º da Lei n.º 87/2014 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei Municipal n° 087/2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º - Os valores a serem repassados para o ano de 2014, 2015 e 2016 são de até R$ 175.800,00 (cento e setenta 
e cinco mil e oitocentos reais).”
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Parana
LEI Nº. 065/2016
SÚMULA: Altera a redação do artigo 2º da Lei n.º 088/2014 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei Municipal n° 088/2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º - Os valores a serem repassados para o ano de 2014, 2015 e 2016 são de até R$167.200,00 (cento e sessenta 
e sete mil e duzentos reais).
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Cruzeiro do Oeste, 24 de novembro de 2016.
Senhor Presidente
Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e nobres Edis, o Projeto de Lei nº 060/2016, que altera a 
redação do artigo 2º da Lei n.º 88/2014 e dá outras providências.
Considerando que a adequação desta lei deve ocorrer o quanto antes, que seja adotada REGIME DE URGÊNCIA.
Sendo o que temos para o momento, e esperando contar com a Vossa preciosa colaboração, enviamos votos de 
estima e consideração.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estamos encaminhando-lhes Projeto de Lei que “Altera a redação do artigo 2º da Lei n.º 088/2014 e dá outras 
providências”.
Anualmente o Poder Executivo solicita autorização do Poder Legislativo para fins de realizar repasse às entidades 
municipais que mantêm parcerias com a Prefeitura Municipal.
Trata-se de questão de suma importância, pois através dessas parcerias é que o Poder Público Municipal consegue 
atender diversos segmentos da sociedade.
Ressaltamos que referida entidade não possui caráter lucrativo e está em atividades em nossa cidade há bastante 
tempo.
Assim, na certeza de que o entendimento destes nobres vereadores estará em harmonia com o Poder Executivo, 
acreditamos que o presente projeto de lei merece a aprovação.
Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração.
Cruzeiro do Oeste, 24 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Auto Posto Stella Maris II LTDA - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operaçãopara 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Av. Paraná, Nº5481, Zona 
III, Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº 329/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 326/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/11/2016, por motivo estritamente de ordem particular do candidato.
CARGO: Auxiliar Administrativo
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
Dilcinéia Bernardo da Cruz 24676-2 19º 000.100.025.76
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 112/124 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-3/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da 
sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.008,60m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 35,09 metros; Leste: Confronta-se com o Lote B1 e B2/Rem, na extensão de 
33,91 metros; Sul: Confronta-se com o Lote B3, na extensão de 35,29 metros e; Oeste: 
Confronta-se com a Rua Manoel Português, na extensão de 33,29 metros. Conforme planta, 
memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe 
Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 115/117 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º C-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.200m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 40,62 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Acre, na extensão de 33,12 metros; 
Sul: Confronta-se com o Lote C, na extensão de 47,69 metros e; Oeste: Confronta-se com o 
Lote G-Rem, na extensão de 28,91 metros. Conforme planta, memorial descritivo e anotação 
de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, 
CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de 
Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campo 
Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 118/120 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-1 e B-2/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este 
da sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 
2.263,40m2, com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das 
Indústrias, na extensão de 85,71 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Prefeito Carlito S. 
Villela, na extensão de 35,60 metros; Sul: Confronta-se com os Lotes B1 e B2, na extensão 
de 87,56 metros e; Oeste: Confronta-se com o Lote B3-Rem, na extensão de 33,91 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 109/111 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º G-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR com área de 1.688,85m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 58,20 metros; Leste: Confronta-se com o Lote C-Rem, na extensão de 28,91 
metros; Sul: Confronta-se com o Lote G, na extensão de 58,79 metros e; Oeste: Confronta-se 
com a Rua Arlindo Balbino Neto, na extensão de 28,94 metros. Conforme planta, memorial 
descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello 
Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 
1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº 330/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.003.06 Regiane Maria Coutinho 91389185 20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N° 3.413
De 19 de Dezembro de 2016.
Súmula: Designa servidor responsável pela fiscalização de convênios celebrados pelo Poder Público Municipal junto 
a iniciativa privada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 67 e 116 
da Lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Carvalho Priore, matrícula n° 1637, para exercer a função de fiscal do convênio 
celebrado entre o Município da Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina, referente 
ao Termo de Convênio n° 05/2016.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1.758 
De 16 de dezembro de 2016.
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 78/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 78/2016 foi publicado sem 
parecer jurídico, conforme previsto no artigo 38, VI, da Lei 8.666/93.
CONSIDERANDO, que o prazo para conclusão do certame e indicação do licitante vencedor ultrapassará o exercício 
financeiro atual, impossibilitando a inclusão do licitante vencedor na rubrica restos a pagar, tornando ilegal, conforme 
artigo 7°, § 2°, inciso III, da Lei 8.666/93.
CONSIDERANDO que no próximo exercício financeiro ocorrerá a troca do Chefe do Poder Executivo Municipal.
R E S O L V E: 
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 78/2016, com fundamento no art. 49, da Lei n. 
8.666/93, cabendo ao Chefe do Poder Executivo, no exercício seguinte, decidir sobre a conveniência e oportunidade 
do lançamento de novo procedimento licitatório.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do ano de dois mil e dezesseis (16/12/2016).
Francisco AparecidodeAlmeida
PrefeitoMunicipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA N° 015/2016
SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conforme dispõe no artigo 43 da Lei Orgânica do Município e o artigo 78 do Regimento interno da Câmara 
Municipal, que a partir do dia 16/12/2016, esta casa de leis entrará em recesso, retornando os trabalhos em 15/02/2017. 
ART. 2° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado a parte administrativa e contábil não sofrerão 
paralisação.
ART. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 080/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/
MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa L. G. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 24.443.777/0001-99, com sede na Rua Brigadeiro Faria, 925, centro, cep: 87.570-
000 na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo administrador o Sr. Francisco 
Herculano da Silva,  portador do RG nº 3.977.275-2 SSP/PR, CPF nº 546.390.779-04, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de gêneros alimentícios, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Contratação de empresa para o Fornecimento de gênero alimentício, (perecível e não perecível) provenientes do 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASÍCA – SCFV Reprogramação de 2015. Fornecimento de material pedagógico 
– proveniente do BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - PAIF – EXERCICIO 2016. Fornecimento de material 
de expediente, através dos programas sociais, provenientes do IGD/PBF – EXERCICIO 2016. Fornecimento de 
Combustível (gasolina comum) através dos programas sociais, provenientes do IGD/PBF – EXERCICIO 2016, na 
aplicação dos recursos dos Programas Sociais, em conformidade necessidade da Secretaria de Ação Social, deste 
Município de Francisco Alves-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 049/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 16/03/2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir: Lote 01
ITEM  QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR TOTAL
001 30 Chá mate com 400 gramas 3,95 118,50
002 08 Pacote de refrigerante com 06 unidades de 02 litros sabores diversos 20,34 
162,72
003 67 Caixa de Suco natural de 01 litro, sabores diversos 3,99 
267,33
004 100 Laranja Pera (kg) 1,65 165,00
005 100 Maçã Nacional (kg) 5,20 520,00
006 005 Pacote Açúcar cristal 05 kg 10,19 50,95
    1.284,50
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 1.284,50 (Hum mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos 
a coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do 
contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 
79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 16 de Dezembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
L. G. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME 
CNPJ n.º 24.443.777/0001-99
Contratada
Francisco Herculano da Silva
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 168/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 213/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
118/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, 
assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema telefônico - PABX, já existentes, no Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 11 de 
julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 24 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 185/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 161/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SIGA SINALIZAÇÕES LTDA – EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para execução de serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 11 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 187/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 162/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para execução de serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 11 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 188/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 163/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para execução de serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 11 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 195/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 239/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 196/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 240/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ
A D E N D O N° 1 - EScLAREcEDOR
PREGÃO PRESENcIAL

EDITAL Nº 196/2016
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em
epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°
196/2016, tendo por objeto o registro de preços para o registro de preços visando a
contratação de empresa especializada que ficará responsável por executar serviços
de desratização e desinsetização nas dependências internas e externas das
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra; e serviços de
limpeza e desinfecção de caixas d'águaa seguir:
A Secretaria Municipal de Administração vem esclarecer por meio deste ADENDO, o
seguinte:
Do edital e onde constar:
Onde se lê: Regime de contratação: Global com maior percentual de desconto único
Leia-se: Regime de contratação: Maior percentual de desconto por lotes.
Justificativa: ampliar a competitividade
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante da licitação Pregão Presencial n°
196/2016, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de
seus anexos.
Comuniquem-se as empresas que adquiriram
Publique-se
Guaíra, em 19 de dezembro de 2016
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

.

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 366/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações
sobre proposta apresentada a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº
177/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO EM EXERcÍcIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações
sobre proposta apresentada a licitação denominada Pregão Presencial nº
177/2016, que tem como objeto o registro de preços para aquisição futura de
medicamento (AFLIBERCEPTE 40MG/ML 0,278ML F.A.), afim de atender a ordem
judicial através dos AUTOS nº: 0003207-34.2014.8.16.0086, a serem utilizados pela
Secretaria de Saúde, deste Município. À empresa:
RETIFIcAÇÃO
ONDE SE LÊ: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,
vencedora do Lote 02, da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do
Fornecedor: R$ 40.538,52 (Quarenta mil quinhentos e trinta e oito reais e
cinqüenta e dois centavos).
LEIA-SE: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, vencedora do
Lote 02, da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$
33.241,56 (Trinta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta e seis
centavos).
Art. 2º - Declaro o Lote 01, medicamento (Bosentana) DESERTO.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 07 de novembro de 2016.
Osmar Volpatto
 Prefeito em Exercício
TERMO DE RETIFIcAÇÃO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
359/2016 DO PREGÃO ELETRÔNIcO N° 177/2016
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de medicamento (Bosentana
125 mg), afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS n° 360-
30.2012.8.16.0086 e medicamento (AFLIBERCEPTE 40MG/ML 0,278ML F.A), afim
de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº: 0003207-34.2014.8.16.0086,
ambos a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município.
ONDE SE LÊ: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,
vencedora do Lote 02, da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do
Fornecedor: R$ 40.538,52 (Quarenta mil quinhentos e trinta e oito reais e
cinqüenta e dois centavos).
LEIA-SE: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, vencedora do
Lote 02, da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$
33.241,56 (Trinta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta e seis
centavos).
Publique-se
Guaíra (PR), em 16 de dezembro de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo/Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 197/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 241/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: RINALDI E COGO LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 198/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 251/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 199/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 242/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 200/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 252/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 201/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 253/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 202/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 254/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra - PR, 25 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 423/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas  atribuições   legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargos em comissão, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, conforme segue abaixo:
SERVIDOR RG CARGO SECRETARIA
Adriana Miasaki Farinazzo 4.886.063-0 Secretária Municipal de Administração Secretaria Municipal de Administração
Aline Ferreira da Silva 12.950.769-1 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
Ana Lídia dos Reis Melo 37612.577-9 Assessor Administrativo I Secretaria Municipal de Finanças
Anna Marcella Genaro 9.820.330-3 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Assistência Social
Angela Maria de Carvalho Ribeiro 1.809.491-6 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
Anselmo Bandeira Neto 6.417.280-8 Chefe de Departamento Secretaria Municipal de Administração
Aparecido José Zampieri 3.747.397-9 Chefe de Setor II Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
Ariane Medino da Silva 10.839.282-7 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Planejamento
Carla Adriana Carminatti Ferreira 4.936.237-4 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Educação, cultura e Lazer
Cristina Zulato Magalhães 5.119.678-3 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Administração
Doraci da Silva Baboni 96.310-1 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Assistência Social
Drielly Bertolino dos Santos 10.242.733-5 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
Eliane Correia e Silva 7.414.829-8 Assessor Técnico Secretaria Municipal de Planejamento
Flavia de Castro Leite 5.927.525-9 Assessor Administrativo I Secretaria Municipal de Assistência Social
Genilson Candido de Souza 9.465.106-9 Coordenador Secretaria Municipal de Assistência Social
Hailton Joaquim de Oliveira 4.936.221-8 Secretário Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Saúde
Idalina Betti Manso 7.754.398-8 Chefe de Departamento Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 424/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargos em comissão, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, conforme  segue abaixo:
SERVIDOR RG CARGO SECRETARIA
Jessica Rodrigues Trindade Manso 10.854.985-8 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
João Paulo de Jesus 9.244.197-0 Chefe de Departamento Secretaria Municipal de Agricultura
Jose Carlos Gigante Andre 2.029.511 Chefe de Gabinete Gabinete Municipal
Karina Daiani Genaro 9.317.633-2 Chefe de Departamento Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Lucia Cardoso de Oliveira 105.618-3 Chefe de Setor I Secretaria Municipal de Saúde
Lucia de Fatima Rodrigues 6.657.695-7 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
Marcio Luiz Bonadio 4.344.751-3 Procurador Jurídico Procuradoria Jurídica
Maria de Lurdes Madrona Moretto 83.871-1 Secretária Municipal de Educação Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Maria Otília de Paula Leite 5.986.419-1 Assessor de Gabinete I Gabinete do Prefeito
Mario Bonifácio Ferreira  4.114.555-2 Chefe de Setor I Secretaria Municipal de Agricultura
Mikel Stefanni Pereira 928.310-4 Assessor Técnico Profissional Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Monica Oliveira Evangelista 10.377.760-7 Assessor de Gabinete II Gabinete do Prefeito
Pamela Danielle Vendrametto 12.897.836-4 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Saúde
Patrícia Cristina Ribas Lisboa  3.462.570-0 Chefe de setor I Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 425/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar cargos em comissão, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, conforme  segue abaixo:
SERVIDOR RG CARGO SECRETARIA
Regiane Cristina Ferreira de Lima 8.878.158-9 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Assistência Social
Rodrigo Zamuner Ribas 3.462.571-9 Chefe de Departamento Secretaria Municipal de Obras,  Viação e Serviços Públicos.
Rosaria Barbosa Lopes do Nascimento 146.938-4 Secretária Municipal Secretaria Municipal de Planejamento
Sandreval Pereira 5.993.047-8 Assessor de Gabinete I Gabinete do Prefeito
Sergio Muradim Conduta  2.463.983-5 Assessor Geral Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
Vinicius Zamuner Brum 7.877.675-7 Assessor Administrativo II Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.158/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) diárias e 10 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando o valor de R$512,50 para transporte de pacientes para as cidades de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba e Campo Largo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15, 16 e 17 de Dezembro de 2016. QT. DIÁRIAS
03 diárias e 10 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
512,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana 
PORTARIA Nº.159/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) Diárias e 17 horas no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando R$ 556,25 (quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13, 14, 15, 16 E 17 de Dezembro de 2016 QT. DIÁRIAS
03 diária e 17 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
556,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 161/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 104 Manutenção das Atividades da Educação e Cultura 3.3.90.30.00 27.000,00
03 010 08.243.1018.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.11.00 500,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.1.90.13.00 2.000,00
TOTAL 29.500,00
* 000 –  Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
* 104 –  FUNDEB 40º - Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades da Educação e Cultura 3.3.90.30.00 20.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades da Educação e Cultura 3.3.90.39.00 7.000,00
03 010 08.243.1018.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMDCA 3.1.90.05.00 500,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.33.00 2.000,00
TOTAL 29.500,00
* 000 –  Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 19 de Dezembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 203/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 243/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 204/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 244/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: M. U. BACKES & CIA LTDA ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 205/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 255/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 206/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 256/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 207/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 245/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor	 da	 Ata:	 MARYMED	 DISTRIBUIDORA	 DE	 MEDICAMENTOS	 E	
CORRELATOS LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 208/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 257/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 209/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 246/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ILG COMERCIAL LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 210/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 247/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 211/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 258/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: A.G. KIENEN & CIA. LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 212/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 248/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 213/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 259/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 214/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 249/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 215/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 260/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 216/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 250/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LA DALLA PORTA JUNIOR
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 217/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 261/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CONFIANÇA COMERCIAL CIRÚRGICA EIRELE - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 04 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 218/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 232/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 128/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Registro de Preços com a finalidade de futuro e 
eventual fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender 
as diversas Secretarias do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 27 de julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 219/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 231/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 128/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - Registro de Preços com a finalidade de futuro e 
eventual fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender 
as diversas Secretarias do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 27 de julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 220/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 262/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 132/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, com vistas a 
elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do Programa de 
Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais (PPRA) e do Laudo Técnico das Condições Ambientais no 
Trabalho (LTCAT), no município de Guaíra - Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 07 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 221/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 263/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 133/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material gráfico (impressão em lona), os quais serão utilizados nos 
trabalhos diários das Secretarias deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 08 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra - PR, 25 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 214/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 061/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2016.
CONTRATADA: M. A. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
CNPJ: 01.092.817/0006-04.
OBJETO: Aquisição de um trator agrícola novo 4x4 turbo nos termos das 
especificações técnicas do edital.
VALOR TOTAL: R$ 145.275,00 (cento e quarenta e cinco mil duzentos e setenta e 
cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ate 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 215/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 064/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2016
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA
CNPJ: 00.688.075/0004-50
OBJETO: Aquisição de ônibus para transporte escolar diário de estudantes da 
educação básica da rede pública de ensino do município de Icaraíma de acordo com 
Termo de Referência, com garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 216/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 063/2016.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VERA ALVES DE PAULA - ME
CNPJ: 18.685.994/0001-92
OBJETO: Aquisição de Parque Infantil colorido com estrutura em madeira de eucalipto 
tratado em autoclave no sistema vácuo pressão com CCA e ferragens galvanizadas, 
de acordo com anexo I do Edital.
VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 17, da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº K2/2016
PROCESSO Nº 143/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: Cessão de uso gratuito um CAMINHÃO FRIGORÍFICO e de um 
BARRACÃO DE ALVENARIA – UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE PESCADOS – 
85 metros quadrados, localizado nos lotes lº 4 e 5 da Quadra 12 do Distrito de Porto 
Camargo, a Colônia de Pescadores Z-18 de Porto Camargo, em conformidade com a 
Lei 987 de 21 de Março de 2014.
CESSIONÁRIO: COLÔNIA DE PESCADORES Z-18 DE PORTO CAMARGO
CNPJ: 05.610.329/0001-98
DATA FINAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: A presente dispensa será por prazo 
determinado de 05 (cinco) anos, com a finalidade de desenvolver e fomentar 
atividades de processamento de pescados no Distrito de Porto Camargo, com a 
consequente geração de empregos. Poderá ser prorrogado o prazo da cessão de uso 
por iguais períodos, mediante termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 133/2016
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo admi-
nistrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo 
Administrativo Disciplinar-PAD, conforme Inquérito Civil nº MPPR-0151.16.000112-0;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade por mais   30(trinta) dias, para conclusão 
dos trabalhos do PAD, conforme previsão legal inserida no art. 190, § único, da Lei 
Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a finalidade de concluir as 
atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo, em razão de 
ainda ser fundamental coletar as provas dos fatos, ouvir testemunhas e, por final, a 
elaboração do relatório. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 18 de 
dezembro de 2016.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 099/2016.
Objeto: Contratação de agencia de integração para o estágio supervisionado 
a estudantes de cursos de educação superior e ensino médio técnico (até 45 
estagiários), de acordo com a legislação vigente que venha atender as necessidades 
do Município.
Edital disponível: no portal da transparência do Município de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/01/2017 até às 11:00 horas.
Abertura das Propostas: 03/01/2017, às 11:00 horas.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 085/2016, firmado em 14 de junho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 042/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: AILTON DA SILVEIRA REZENDE - ME, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 085/2016, firmado entre as partes em 14 de 
junho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AILTON DA SILVEIRA REZENDE
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2016, firmado em 03 de junho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 038/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: AUTO POSTO 3 CAVALOS LTDA, com previsão no art. 65, inciso II, da 
lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 075/2016, firmado entre as partes em 03 de 
junho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 049/2016, firmado em 14 de abril de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 028/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADO: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 049/2016, firmado entre as partes em 14 de 
abril de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ORLANDO BOLANHO GONÇALVES
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 095/2016, firmado em 04 de julho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, com previsão no 
art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 095/2016, firmado entre as partes em 04 de 
julho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LAURI BOTTIN
Procurador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 015/2016, firmado em 01 de março de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 008/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, com previsão no art. 65, 
inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 015/2016, firmado entre as partes em 01 de 
março de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2016, firmado em 11 de julho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 049/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: GONÇALVES & ARMAGNI LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso 
II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 100/2016, firmado entre as partes em 11 de 
julho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ORLANDO ARMAGNI
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2016, firmado em 04 de julho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA:	JHONNY	MAQUINAS	E	IMPLEMENTOS	EIRELI	-	EPP,	com	previsão	
no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 096/2016, firmado entre as partes em 04 de 
julho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EMERSON	JHONNY	HORBACH
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 094/2016, firmado em 04 de julho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MATSUOMAQ – MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP, com previsão 
no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 094/2016, firmado entre as partes em 04 de 
julho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARTHUR FRANCISCO COSTA MATSUOAKA CORREIA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 078/2016, firmado em 09  de junho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 039/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP, com previsão no 
art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 078/2016, firmado entre as partes em 09 de 
junho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 097/2016, firmado em 04 de julho de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 047/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA,  com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 097/2016, firmado entre as partes em 04 de 
julho de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ODAIR VITORIANO 
Sócio Administrador

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 119/2016, firmado em 03 de agosto de 2016, 
na modalidade Pregão Presencial n° 066/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIARIOS LTDA EPP, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto 
contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, 
fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 119/2016, firmado entre as partes em 03 de 
agosto de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VALDIR MARTINI
Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: J R DA CUNHA AUTOPEÇAS - ME, OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-
051/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade 
de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/
SSP-PR e a empresa J R DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 03.819.459/0001-00, com 
sede na Avenida Tiradentes, n.º 2561, zona II A, cep: 87.505-090 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná daqui 
por diante denominada COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo Procurador o Sr. ISAAC MODESTO DE 
OLIVEIRA, portador do RG nº 3.644.174-7 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 526.877.839-00 residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, 
em conformidade com o processo nº-076/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, 
com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e 
com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, em seus 
Anexos e na proposta comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
COSSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
COSSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos 
termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: J R DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME 
CNPJ nº 03.819.459/0001-00
ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, N.º 2561, ZONA II A, CEP: 87.505-090 UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 96.090,77 (NOVENTA E SEIS MIL NOVENTA REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
LOTE	03	-	VAN	FIAT	DUCATO	ANO	2014/2014	AYX-0791	-	SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO FIAT 517 1.034,00
2 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO FIAT 282 564
3 2 PÇ BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE 89,3 178,6
4 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL VDO 554,6 554,6
5 1 PÇ BOMBA D´AGUA URBA 799 799
6 4 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) FIAT 6,58 26,32
7 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA FIAT 103,4 413,6
8 1 PÇ CILINDRO IMPULSOR EMBREAGEM TRW 305,5 305,5
9 1 PÇ CILINDRO MESTRE TRW 1.297,20 1.297,20
10 2 PÇ COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO DANA 42,3 84,6
11	 2	 PÇ	 CORREIA	DENTADA	 GOOD	YEAR	 366,6	 733,2
12 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO TRW 282 564
13 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO TRW 376 752
14 1 JG MANGA EIXO DIANTEIRA FIAT 1.692,00 1.692,00
15	 2	 PC	 PALHETA	LIMPADOR		 DYNA	 56,4	 112,8
16 1 PÇ PARABRISA TEMPLEX 1.391,20 1.391,20
17 2 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRAS LE 451,2 902,4
18 2 PÇ PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRAS LE 423 846
19 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE NAKATA 277,3 554,6
20 1 PÇ TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL TRINK 75,2 75,2
21 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA NAKATA 427,7 855,4
TOTAL            13.736,22
             
LOTE	04	-	CAMINHÃO	MB	ATRON	2729	6X4	ANO	2013/2014	AYA-9738	-	RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 2 LT ADITIVO RADIADOR RADIEX 23,75 47,5
2 2 PÇ ALGEMA FEIXE MOLAS DIANTEIRO FABRINI 285 570
3 2 JG ARREBITES 13 X 16 TUPÃ 18,05 36,1
4 1 PÇ BOMBA ÓLEO SCHADEK 855 855
5 1 PÇ BOMBA DE ÁGUA (C/ GRAXETAS) URBA 948,1 948,1
6 1 PÇ CILINDRO IMPULSOR EMBREAGEM TRW 180,5 180,5
7	 2	 PÇ	 CORREIA	DENTADA	 GOOD	YEAR	 266	 532
8 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER 361 1.083,00
9 1 PÇ FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO ORGUS 855 855
10 1 PÇ FAROL DIANTEIRO L. DIREITO ORGUS 855 855
11 1 KIT KIT REPARO PISTÃO HIDRÁULICO ARCA 427,5 427,5
12 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONAFLEX 232,75 465,5
13 2 JG LONA FREIO TRASEIRO LONAFLEX 266 532
14 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FABRINI 427,5 855
15 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FABRINI 266 532
16 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FABRINI 361 722
17 1 PÇ PLATÔ EMBREAGEM SACHS 2.090,00 2.090,00
18 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO 33,25 66,5
19 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO 61,75 123,5
20 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO TIMKEN 175,75 351,5
21 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO TIMKEN 270,75 541,5
22 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO TIMKEN 369,55 739,1
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO TIMKEN 413,25 826,5
24 1 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO MB 427,5 427,5
25 1 PÇ TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL BEPO 171 171
26	 1	 PÇ	 TENSIONADOR	CORREIA	 DAYCO	 318,25	 318,25
27 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE 14,25 28,5
28 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO NAKATA 389,5 779
TOTAL            15.959,05
             
LOTE 06 - CAMINHÃO IVECO TECTOR 150E ANO 2014/2014 BAQ-8285 - RODOVIÁRIO 
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 3 LT ADITIVO RADIADOR RADIEX 23 69
2 2 JG ARREBITES 13 X 16 TUPÃ 18,4 36,8
3 1 PÇ BARRA DIREÇÃO NAKATA 828 828
4 4 PÇ BUCHA BARRA ESTABILIZADORA REI 59,8 239,2
5 2 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER 294,4 588,8
6 4 PÇ GRAMPO MOLEJO FABRINI 87,4 349,6
7 1 KIT KIT EMBREAGEM EATON 3.661,60 3.661,60
8 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONAFLEX 276 552
9 2 JG LONA FREIO TRASEIRO LONAFLEX 276 552
10 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FABRINI 874 1.748,00
11 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO PARABÓLICA FABRINI 441,6 883,2
12 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FABRINI 782 
1.564,00
13 4 PÇ PINO MOLA DIANTEIRO FABRINI 41,4 165,6
14 12 PÇ PORCA RODA RAIO 27,6 331,2
15 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO 115 230
16 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO 165,6 331,2
17 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO TIMKEN 230 460
18 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO TIMKEN 322 644
19 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO TIMKEN 349,6 699,2
20 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO TIMKEN 386,4 772,8
21 1 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FABRINI 414 414
22 1 PÇ TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL BEPO 230 230
23 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO NAKATA 317,4 634,8
24 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE 23 92

25 1 PÇ VÁLVULA AR 4 VIAS KNORR 736 736
TOTAL            16.813,00
             
LOTE	07	-	CAMINHÃO	BASCULANTE	CARGO	1719	2012/2013	PLACA:	AVY-8242	-	RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA SUPRENS 4,75 47,5
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FABRINI 23,75 237,5
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP 437 874
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP 451,25 902,5
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO TUPA 16,15 32,3
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA 617,5 617,5
7 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL VDO 280,25 280,25
8 1 PÇ FILTRO ADITIVO ARLA MANN 80,75 80,75
9 1 PÇ FILTRO SECADOR APU MANN 156,75 156,75
10 1 PÇ FILTRO AR MANN 204,25 204,25
11 1 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN 90,25 90,25
12 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN 204,25 204,25
13 1 PÇ FILTRO SEPARADOR ÁGUA MANN 175,75 175,75
14 1 PÇ FILTRO SEPARADOR AUXILIAR MANN 80,75 80,75
15 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL SPICER 902,5 902,5
16 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO FABRINI 61,75 247
17 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO FABRINI 61,75 247
18 2 PÇ JUNTA SEMI EIXO TRASEIRO FABRINI 11,4 22,8
19 1 PÇ KITS EMBREAGEM EATON 3.277,50 3.277,50
20 1 KIT KIT REPARO PISTÃO HIDRÁULICO ARCA 380 380
21 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONAFLEX 223,25 223,25
22 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONAFLEX 223,25 223,25
23 1 PÇ LUVA CARDAN SPICER 560,5 560,5
24 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  MAPRA 327,75 655,5
25 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FABRINI 741 
1.482,00
26 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FABRINI 665 
1.330,00
27 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO  FABRINI 332,5 665
28 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FABRINI 308,75 617,5
29 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FABRINI 266 532
30 8 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO RAIO 11,4 91,2
31 8 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA RAIO 11,4 91,2
32 8 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO RAIO 13,3 106,4
33 2 PÇ PARALAMA TRASEIRO RODOPLAST 237,5 475
34 4 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MASTER 114 456
35 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO FABRINI 33,25 133
36 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO FABRINI 33,25 66,5
37 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER 494 494
38 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER 332,5 332,5
39 8 PÇ PORCA DUPLA RAIO 5,7 45,6
40 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  GATTI 42,75 42,75
41 20 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM RAIO 6,65 133
42 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  REI 61,75 123,5
43 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO 33,25 66,5
44 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO 61,75 123,5
45 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO TIMKEN 185,25 370,5
46 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO TIMKEN 223,25 446,5
47 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO TIMKEN 204,25 408,5
48 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO TIMKEN 232,75 465,5
49 8 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MASTER 11,4 91,2
50 8 PÇ ROLETE PATIM FREIO  MASTER 11,4 91,2
51 2 PÇ SEMI EIXO  REX 1.045,00 2.090,00
52 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO FORD 427,5 855
53 2 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN REI 313,5 627
54 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM 470,25 940,5
55 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM 470,25 940,5
56 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL PLASTICO BEPO 931 931
57	 1	 PÇ	 TENSOR	CORREIA		 DAYCO	 361	 361
58 1 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA 90,25 90,25
59 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA 137,75 137,75
60 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA 137,75 137,75
61 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE 14,25 28,5
62 4 PÇ VÁLVULA DE ADMISSÃO TRW 47,5 190
63 4 PÇ VÁLVULA ESCAPE TRW 47,5 190
64 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA WHALER 280,25 280,25
65 1 PÇ VARETA MEDIDOR ÓLEO FORD 64,6 64,6
TOTAL            27.583,25
             
LOTE	08	-	CAMINHÃO	BASCULANTE	CARGO	1719	2012/2013	PLACA:	AVY-8240	-	RODOVIÁRIO	
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FABRINI 27,3 109,2
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP 418,6 837,2
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP 432,25 864,5
4 2 JG ARREBITES LONA FREIO TUPÃ 15,47 30,94
5 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA 591,5 591,5
6 1 PÇ BARRA ESTABILIZADOR DIANTEIRO FORD 2.275,00 2.275,00
7 1 PÇ BOMBA D'ÁGUA URBA 359,45 359,45
8 8 PÇ BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SPICER 22,75 182
9 12 PÇ BUCHA EIXO S  MASTER 8,19 98,28
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO REI 31,85 127,4
11	 1	 PÇ	 CORREIA	MOTOR	 GOOD	YEAR	 109,2	 109,2
12 2 PÇ COXIM DIANTEIRO MOTOR REI 86,45 172,9
13 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR REI 150,15 300,3
14 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER 268,45 805,35
15 2 PÇ CUPILHA 5MM ROCHEPEÇAS 2,73 5,46
16 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO CESTARI 632,45 632,45
17 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR BEPO 227,5 455
18 1 PÇ FILTRO ADITIVO ARLA MANN 77,35 77,35
19 1 PÇ FILTRO SECADOR APU MANN 150,15 150,15
20 1 PÇ FILTRO AR MANN 195,65 195,65
21 1 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN 86,45 86,45
22 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN 195,65 195,65
23 1 PÇ FILTRO SEPARADOR ÁGUA MANN 168,35 168,35
24 1 PÇ FILTRO SEPARADOR AUXILIAR MANN 77,35 77,35
25 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL SPICER 864,5 864,5
26 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO FABRINI 59,15 236,6
27 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO FABRINI 59,15 236,6
28 2 PÇ JUNTA SEMI EIXO TRASEIRO SABO 10,92 21,84
29 1 PÇ KITS EMBREAGEM EATON 3.139,50 3.139,50
30 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA FRAS LE 213,85 213,85
31 1 JG LONA FREIO TRASEIRA FRAS LE 213,85 213,85
32 1 PÇ LUVA CARDAN SPICER 536,9 536,9
33 8 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER 10,92 87,36
34 16 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO RAIO 12,74 203,84
35 4 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MASTER 109,2 436,8
36 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO FABRINI 31,85 127,4
37 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO FABRINI 31,85 63,7
38 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER 473,2 473,2
39 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER 318,5 318,5
40 16 PÇ PORCA DUPLA RAIO 5,46 87,36
41 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  GATTI 40,95 40,95
42 40 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM RAIO 6,37 254,8
43 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  REI 59,15 118,3
44 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO 31,85 63,7
45 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO 59,15 118,3
46 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO TIMKEN 177,45 354,9
47 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO TIMKEN 213,85 427,7
48 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO TIMKEN 195,65 391,3
49 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO TIMKEN 222,95 445,9
50 16 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MASTER 10,92 174,72
51 16 PÇ ROLETE PATIM FREIO  MASTER 10,92 174,72
52 2 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN REI 300,3 600,6
53 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM 450,45 900,9
54 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM 450,45 900,9
55 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA TRINK 22,75 22,75
56	 1	 PÇ	 TENSOR	CORREIA		 DAYCO	 345,8	 345,8
57 1 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA 86,45 86,45
58 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA 131,95 131,95
59 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA 131,95 131,95
60 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE 13,65 27,3
61 8 PÇ VEDADOR DE VÁLVULA SABO 14,56 116,48
TOTAL            21.999,25
TOTAL GERAL         96.090,77
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro  - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até o dia 19/12/2017 (dezenove de dezembro de dois mil e dezessete).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-051/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme 
segue abaixo:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito,  na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Dezembro de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
J R DA CUNHA AUTOPEÇAS - ME 
CNPJ nº 03.819.459/0001-00
ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 081/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa MERCADO J L FAXINA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 06.328.131/0001-89 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 651, centro, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JÉFERSON LUIZ FAXINA, 
portador do RG nº 4.248.998-0 SSP/PR, CPF nº 555.296.319-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de material de consumo, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Contratação de empresa para o Fornecimento de gênero alimentício, (perecível e não perecível) e Material de 
Consumo (higiene e limpeza) provenientes do PISO PARANAENSE SOCIAL - PPAS de 2016, em conformidade 
necessidade da Secretaria de Ação Social, deste Município de Francisco Alves-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 050/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 19/03/2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 – GENERO ALIMENTICIO – (PPAS)
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNITÁRIO   
VALOR TOTAL 
1 50 Pc de bolachas doce maisena ou coco com 500 gramas cada  R$       3,15   R$        157,50 
2 50 Pc de Arroz Tipo 1   R$    12,65   R$        632,50 
3 50 Pc de Feijão de cores  R$       5,00   R$        250,00 
4 50 Pc macarrão de 01km  R$       4,80   R$        240,00 
5 50 Pc de açúcar Cristal  R$    12,60   R$        630,00 
6 50 Pc de Fubá  R$       2,75   R$        137,50 
7 50 Pc de farinha Mandioca  R$       4,45   R$        222,50 
8 50 Lts Massa Tomate 250 gramas  R$       3,50   R$        175,00 
9 50 Pc Farinha de Trigo de 01kg  R$       2,50   R$        125,00 
10 50 Pc de Balas de 500 gramas  R$       6,00   R$        300,00 
11 50 Lts Sardinha de 250 gramas  R$       4,50   R$        225,00 
12 50 Litros de Óleo de Soja  R$       3,35   R$        167,50 
13 50 Pc Café Torrado e moído de 01kg  R$       7,20   R$        360,00 
TOTAL        R$     3.622,50 
LOTE 02 – MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNT   VALOR TOTAL 
1 20 Pc de Pirilitos diversos sabores  R$       7,00   R$        140,00 
2 50 Cx com 01 litro Suco de néctar de fruta pronto para beber, sabores de: Manga, goiaba, Uva e 
Pessego  R$       4,90   R$        245,00 
3 30 Cx Chá Mate  R$       4,90   R$        147,00 
4 100 Caixa de um litro leite integral UHT  R$       3,00   R$        300,00 
5 30 Pc de bombons de chocolate tipo sonho de valsa com 50 unidades, peso de 350 gramas  R$    
34,50   R$     1.035,00 
6 30 Pc de guardanapos de papel para boca com 50 unidades cada  R$       1,80   R$           54,00 
7 10 Cx de Copos descartável para água médio com 20 unidades com 100 copos cada  R$    
65,00   R$        650,00 
8 20 Pc de balas de 01kg cada no sabores diversos  R$       8,50   R$        170,00 
9 30 Pc de Refrigerante de 02 litros com 06 unidades cada nos sabores Guaraná, Laranja e Limão 
 R$    21,00   R$        630,00 
10 30 Pc de açúcar cistal de 05 kg  R$    12,50   R$        375,00 
11 50 Pc de Pipoca de 500 gramas  R$       2,00   R$        100,00 
12 30 Pc Canjica de 500 gramas  R$       2,20   R$           66,00 
13 80 Pc bolachas doce maisena e coco de 500 gramas  R$       3,50   R$        280,00 
14 40 Kg Mortadela fatiada  R$    17,50   R$        700,00 
15 40 Kg Mussarela Fatiada  R$    28,70   R$     1.148,00 
TOTAL        R$     6.040,00 
LOTE 03 – MATERIAL DE LIMPEZA 
         
ITEM QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UNT   VALOR TOTAL 
1 20 Frascos de detergente   R$       1,70   R$           34,00 
2 20 Frascos de Desenfetante para Banheiro  R$       3,50   R$           70,00 
3 20 Sabanetes  R$       1,20   R$           24,00 
4 10 Vassoura Palha com cabo  R$    11,50   R$        115,00 
5 5 Rodinhos com borracha grande  R$       6,80   R$           34,00 
6 10 Panos de chão  R$       4,90   R$           49,00 
7 5 Pc  sabão pedra com 05 unidades  R$       5,75   R$           28,75 
8 20 Frascos de Veja  R$       4,29   R$           85,80 
9 30 Tubos pasta para dente pequeno  R$       2,29   R$           68,70 
10 10 Pc Sabão em pó de 500 gramas  R$       3,95   R$           39,50 
11 5 Escova Sanitária com suporte em plástico  R$       6,65   R$           33,25 
12 20 Rolos Sacos Plástico para Lixo com 50 litros a unidades  R$       7,80   R$        156,00 
13 20 Rolos sacos Plásticos para lixo com 100 litros unidades  R$       7,80   R$        156,00 
TOTAL        R$        894,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 10.556,50 (Dez mil quinhentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do 
contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, 
inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 19 de Dezembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
MERCADO J L FAXINA LTDA-ME 
CNPJ: 06.328.131/0001-89 
Contratada
JÉFERSON LUIZ FAXINA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3890/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 25.709,51 ( vinte e cinco mil setecentos e nove reais 
e cinqüenta e um centavos  ), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 271 Obras e Instalações 25.709,51
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 25.709,51
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
TOTAL GERAL 25.709,51
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3887/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1328 de 07 de dezembro de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 1635 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5,83
FONTE 112 Convenio Transporte Escolar
11 SECRETARIA MUNICILPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 Manutenção da Secretaria de  Assistência Social
3.3.90.39.00 1636 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,05
FONTE 703 Convenio FEIAS/SECR
TOTAL GERAL  5.88
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
112 Convenio Transporte Escolar 5,83
703 Convenio FEIAS/SECR 0,05
TOTAL   5,88
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3888/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1330 de 07 de dezembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicional Especial Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
4.4.90.52.00  Equipamentos/Material Permanente 240.000,00
Fonte de Recurso 104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício
TOTAL GERAL  240.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
104 25% Sobre demais impostos Vinculados a Educação - Exercício 240.000,00
TOTAL   240.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.889/2016
DATA: 19/12/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 065/2016 em favor 
da empresa EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA – ME, cujo objeto trata da contratação de empresa 
para prestação de serviço gráfico, para confecção de revista institucional, do município de Icaraíma conforme 
especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CNPJ: 77.930.386/0001-65
PORTARIA  Nº 011/2016
DATA: 19 de dezembro 2016
SÚMULA: Concede Férias a servidora Vera    Lúcia de Paula
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o requerimento formulado pela servidora Vera Lúcia de Paula, em data de 16 de dezembro  de 2016.
RESOLVE:
Conceder férias a Servidora  Vera Lucia de Paula, ocupante do Cargo de Secretaria Legislativo, portadora do RG: 
4.084.583-6 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 20/04/2015 a 20/04/2016, a serem gozadas de 30 de dezembro 
de 2016 a 23 de janeiro de 2017..
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2016
DATA: 16 DE DEZEMBRO DE 2016
SUMULA: Concede Férias Regulamentares ao servidor Everaldo Beraldo:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o requerimento formulado pelo servidor Everaldo Beraldo, em data de 12 de dezembro de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias ao servidor Everaldo Beraldo, ocupante do Cargo Efetivo de Procurador Jurídico, do 
quadro de funcionários desta Casa de Leis, portador do RG: 4.208.287-2 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo de 
20/04/2015 a 20/04/2016, a serem gozadas de 30 de dezembro de 2016 a 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos  16 de dezembro de 2016.
José Longuinho de Souza
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 060/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao  Pregão Presencial nº 060/2016 cujo objeto é a Contratação de 
empresa o fornecimento de pá carregadeira ano 2016/2016, conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):  
LOTE I – CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA - LTDA; com proposta de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).
Mariluz, 19 de dezembro de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, OBJETIVANDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL SOB Nº-051/2016.
Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade 
de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/
SSP-PR e a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.647.048/0001-
10, com sede na Rua Jamil Helu, nº 3.633, Lote 11, Quadra 01, Parque Industrial I, cep: 87.507-015 na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná daqui por diante denominada COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo Sr. 
ALEXANDRE ITALO SPOLARE, portador do RG nº 6.175.888-7 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 035.269.629-01 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná perante as testemunhas que esta subscrevem, 
lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-076/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº-051/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei 
n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, em seus 
Anexos e na proposta comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
COSSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
COSSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos 
termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-051/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
CNPJ nº 77.647.048/0001-10
ENDEREÇO: RUA JAMIL HELU, Nº 3.633, LOTE 11, QUADRA 01, PARQUE INDUSTRIAL I, CEP: 87.507-015 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ALEXANDRE ITALO SPOLARE
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 273.754,13 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
LOTE 01 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZV-9176 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,00   R$           92,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$    506,00   R$      1.012,00 
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP  R$    276,00   R$         552,00 
4 2 PÇ BATENTE SUSPENSÃO TRASEIRA IABV  R$    391,00   R$         782,00 
5 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV  R$         6,44   R$           12,88 
6 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV  R$    101,20   R$         404,80 
7 1 PÇ CABO FREIO MÃO ANTERIOR FIAT  R$    174,80   R$         174,80 
8 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR FIAT  R$       82,80   R$           82,80 
9 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX  R$    368,00   R$         736,00 
10 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX  R$    276,00   R$         552,00 
11	 12	 PÇ	 PARAFUSO	RODA	 FEY	 	R$									7,36			R$											88,32	
12 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE  R$    441,60   R$         883,20 
13 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE  R$    414,00   R$         828,00 
14 1 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) FIAT  R$ 1.840,00   R$      1.840,00 
15 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW  R$    271,40   R$         542,80 
16 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF  R$    533,60   R$      1.067,20 
17 1 PÇ SERVO FREIO ORIGINAL  R$ 1.794,00   R$      1.794,00 
18 45 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    138,00   R$      6.210,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
17.654,80 
LOTE 02 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZZ-2317 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,00   R$           92,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$    506,00   R$      1.012,00 
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP  R$    276,00   R$         552,00 
4 2 PÇ BATENTE SUSPENSÃO TRASEIRA IABV  R$    391,00   R$         782,00 
5 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV  R$         6,44   R$           12,88 
6 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV  R$    101,20   R$         404,80 
7 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR ORIGINAL  R$       82,80   R$           82,80 
8 1 PÇ CILINDRO MESTRE CONTROIL  R$ 1.269,60   R$      1.269,60 
9 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX  R$    276,00   R$         552,00 
10 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX  R$    368,00   R$         736,00 
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO IBTF  R$    207,00   R$         414,00 
12 4 PÇ GRAMPO FIXAÇÃO FEIXE MOLAS TRASEIRO FAMA  R$       32,20  
 R$         128,80 
13	 12	 PÇ	 PARAFUSO	RODA	 FEY	 	R$									7,36			R$											88,32	
14 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE  R$    441,60   R$         883,20 
15 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE  R$    414,00   R$         828,00 
16 1 PÇ PINÇA FREIO DIANTEIRA (COMPLETA) ORIGINAL  R$ 2.189,60   R$      2.189,60 
17 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW  R$    271,40   R$         542,80 
18 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF  R$    533,60   R$      1.067,20 
19 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA TRW  R$    418,60   R$         837,20 
20 25 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    138,00   R$      3.450,00 
TOTAL DESTE LOTE         R$    15.925,20 
LOTE 05 - CAMINHÃO VW 14.140 ANO 1990/1990 AAG-7354 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO  FAMA  R$       32,90   R$         131,60 
2 4 LT ADITIVO RADIADOR VALEO  R$       23,50   R$           94,00 
3 2 JG ARREBITES 13 X 16 REBITEBRAS  R$       14,10  
 R$           28,20 
4 2 PÇ ARRUELAS ENCOSTO CUBO RIVERTEC  R$       14,10   R$           28,20 
5 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO IABV  R$       32,90   R$         131,60 
6 4 PÇ BUCHA MOLEJO TRASEIRO IABV  R$       32,90   R$         131,60 
7 2 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER  R$    169,20   R$         338,40 
8 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    183,30   R$         183,30 
9 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    183,30   R$         183,30 
10 2 PÇ ENTALHADO CARDÂ SPICER  R$    272,60   R$         545,20 
11 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR BEPO  R$    169,20   R$         338,40 
12 1 PÇ FLANGE CARDÃ SPICER  R$    357,20   R$         357,20 
13 4 PÇ GRAMPO MOLEJO FAMA  R$       42,30   R$         169,20 
14 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA FRASLE  R$    235,00   R$         470,00 
15 2 JG LONA FREIO TRASEIRO FRASLE  R$    253,80   R$         507,60 
16 1 PÇ LUVA CARDÂ SPICER  R$    333,70   R$         333,70 
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    329,00   R$         658,00 
18 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    263,20   R$         526,40 
19 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    300,80   R$         601,60 
20 4 PÇ PINO MOLA DIANTEIRO RIVERTEC  R$       28,20   R$         112,80 
21 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO  R$       32,90   R$           65,80 
22 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO  R$       61,10   R$         122,20 
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SKF  R$    169,20   R$         338,40 
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO SKF  R$    235,00   R$         470,00 
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO SKF  R$    263,20   R$         526,40 
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO SKF  R$    235,00   R$         470,00 
27 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    235,00   R$         470,00 
28 1 PÇ TANQUE COMBUSTÍVEL PLÁSTICO BEPO  R$    893,00   R$         893,00 
29 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC  R$       14,10   R$           28,20 

30 2 PÇ TUBO CARDAN MBB  R$    357,20   R$         714,40 
31 1 PÇ VÁLVULA AR 4 VIAS WABCO  R$    590,32   R$         590,32 
32 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV  R$    103,40   R$      5.170,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
15.729,02 
LOTE 09 - ÔNIBUS VW-16180 ANO 1995 PLACA: JKW-7283 SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA MATRIX  R$         6,36   R$           63,56 
2 1 PÇ ALAVANCA CAMBIO EATON  R$    118,04   R$         118,04 
3 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$       86,26   R$         172,52 
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    417,68   R$         835,36 
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    431,30   R$         862,60 
6 4 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVER  R$         7,26   R$           29,06 
7 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA TRW  R$    526,64   R$         526,64 
8 6 PÇ BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SPICER  R$       22,70   R$         136,20 
9 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       31,78   R$         127,12 
10 1 PÇ CABO VELOCÍMETRO CABOVEL  R$       77,18   R$           77,18 
11 1 CJ CAIXA SATÉLITE COMPLETA MERITOR  R$ 2.360,80   R$      2.360,80 
12 2 PÇ CATRACA FREIO AUTOMÁTICA MASTER  R$    590,20   R$      1.180,40 
13 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM TRW  R$    222,46   R$         222,46 
14	 2	 PÇ	 CORREIA	DIREÇÃO	HIDRAÚLICA	 DAYCO	 	R$							31,78			R$											63,56	
15 2 PÇ CORREIA MOTOR GATES   R$       40,86   R$           81,72 
16 1 CJ CONJUNTO COROA E PINHAO REX   R$ 1.634,40   R$      1.634,40 
17 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER  R$    240,62   R$         721,86 
18 2 PÇ CUPILHA 5MM REX   R$         2,72   R$              5,45 
19 2 PÇ CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA MASTER   R$    254,24   R$         508,48 
20 2 PÇ CUICA DE FREIO TRASEIRA  MASTER   R$    572,04   R$      1.144,08 
21 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    195,22   R$         195,22 
22 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    195,22   R$         195,22 
23 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    603,82   R$         603,82 
24 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª MÓVEL SPICER   R$    635,60   R$         635,60 
25 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL SPICER   R$    608,36   R$         608,36 
26 2 PÇ FAROL AUXILIAR REDONDO LINUS  R$       86,26   R$         172,52 
27 1 PÇ FILTRO AR MANN  R$    131,66   R$         131,66 
28 2 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN  R$       27,24   R$           54,48 
29 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN  R$       59,02   R$           59,02 
30 1 PÇ FLANGE CAMBIO SPICER  R$    243,34   R$         243,34 
31 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC  R$       59,02   R$         236,08 
32 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC   R$       59,02   R$         236,08 
33 1 PC GARFO DA EMBREAGEM SPICER  R$    108,96   R$         108,96 
34 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS  R$ 2.451,60   R$      2.451,60 
35 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX  R$    195,22   R$         195,22 
36 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX  R$    195,22   R$         195,22 
37 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR  R$    535,72   R$         535,72 
38 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR IBTF  R$    204,30   R$         204,30 
39 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF  R$    172,52   R$         172,52 
40 1 PÇ MANGUEIRA RETORNO DA TURBINA IBTF  R$       22,70   R$           22,70 
41 4 MT MANGUEIRA TECALON 1/2” TRAMADO FLECK  R$         9,08   R$           36,32 
42 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO REI  R$    122,58   R$         122,58 
43 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    345,04   R$         690,08 
44 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    308,72   R$         617,44 
45 2 PÇ MOLA 3ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    281,48   R$         562,96 
46 2 PÇ MOLA 4ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    227,00   R$         454,00 
47 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    449,46   R$         898,92 
48 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    431,30   R$         862,60 
49 2 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    317,80   R$         635,60 
50 2 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    272,40   R$         544,80 
51 1 PÇ PARABRISA VIDROFORT  R$ 1.362,00  
 R$      1.362,00 
52 4 PÇ PALHETA LIMPADOR PARABRISA DINA  R$       40,86   R$         163,44 
53 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO RECAR  R$       10,90   R$         217,92 
54 12 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER  R$       10,90   R$         130,75 
55 20 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO RECAR  R$       12,71   R$         254,24 
56 4 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MASTER  R$    108,96   R$         435,84 
57 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC   R$       31,78   R$         127,12 
58 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC  R$       31,78   R$           63,56 
59 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$    472,16   R$         472,16 
60 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA MERITOR  R$    317,80   R$         317,80 
61 16 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC   R$         5,45   R$           87,17 
62 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$       40,86   R$           40,86 
63 40 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM RECAR  R$         6,36   R$         254,24 
64 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  IABV  R$       59,02  
 R$         118,04 
65 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR  R$       15,44   R$           30,87 
66 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       31,78   R$           63,56 
67 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO   R$       59,02   R$         118,04 
68 1 PÇ RETENTOR VIRABREQUIM LADO POLIA SPICER  R$       86,26   R$           86,26 
69 1 PÇ RETENTOR VIRABREQUIM LADO VOLANTE SPICER  R$       86,26   R$           86,26 
70 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    177,06   R$         354,12 
71 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$    213,38   R$         426,76 
72 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$    195,22   R$         390,44 
73 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$    222,46   R$         444,92 
74 2 PÇ ROLAMENTO GAIOLA CÂMBIO SPICER  R$       24,52   R$           49,03 
75 8 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MASTER  R$       10,90   R$           87,17 
76 8 PÇ ROLETE PATIM FREIO  MASTER  R$       10,90   R$           87,17 
77 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO FAMA  R$    408,60   R$         817,20 
78 2 PÇ SUPORTE PATIM FREIO  MASTER  R$    222,46   R$         444,92 
79 2 PÇ SUPORTE MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    152,54   R$         305,09 
80 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    152,54   R$         305,09 
81 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM  R$    394,98   R$         789,96 
82 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM  R$    394,98   R$         789,96 
83 2 PÇ TAMPA CUBO DIANTEIRO MASTER  R$       40,86   R$           81,72 
84 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK  R$       22,70   R$           22,70 
85 1 PÇ TENSOR CORREIA  GATES   R$    199,76   R$         199,76 
86 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA  R$    131,66   R$         131,66 
87 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA  R$    131,66   R$         131,66 
88 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       13,62   R$           27,24 
89 2 PÇ TUBO CARDAN TUBLES  R$    369,47   R$         738,93 
90 2 PÇ TUBO ESCAPE TUBLES  R$    152,54   R$         305,09 
91 2 PÇ VÁLVULA 4 VIAS WABCO   R$    408,60   R$         817,20 
92 2 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO   R$    444,92   R$         889,84 
93 1 PÇ VOLANTE MOTOR LUCK  R$    408,61   R$         408,61 
94 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$       99,88   R$      9.988,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
47.018,79 
LOTE 10 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2010/2011 PLACA: ATT-0576 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,75   R$           47,50 
2 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$       90,25   R$         180,50 
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    437,00   R$         874,00 
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    451,25   R$         902,50 
5 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVERTEC   R$       19,00   R$           38,00 
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA LINUSS  R$    551,00   R$         551,00 
7 1 PÇ BOMBA D'ÁGUA MWM X10 URBA  R$    365,75   R$         365,75 
8 4 PÇ BORRACHA DA CUÍCA BINS  R$       28,50   R$         114,00 
9 4 PÇ BUCHA EIXO S  IABV  R$         8,55   R$           34,20 
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) IABV  R$       33,25  
 R$         133,00 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       33,25   R$         133,00 
12 1 PÇ CATRACA FREIO DIANTEIRA  MASTER  R$    551,00   R$         551,00 
13 1 PÇ CATRACA FREIO TRASEIRA  MASTER  R$    551,00   R$         551,00 
14 1   CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM VARGA  R$    213,75   R$         213,75 
15 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA GATES   R$       33,25   R$           66,50 
16 1 PÇ CORREIA MOTOR GATES   R$    114,00   R$         114,00 
17	 1	 PÇ	 COLETOR	ESCAPAMENTO	 TUPY	 	R$	1.311,00		 	R$						1.311,00	
18 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR REI  R$       90,25   R$         180,50 
19 3 PÇ CRUZETA CARDAN MERITOR  R$    280,25   R$         840,75 
20 1 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    617,50   R$         617,50 
21 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO MERITOR  R$    551,00   R$         551,00 
22 2 PÇ CUICA FREIO DIANTEIRO MASTER  R$    555,75   R$      1.111,50 
23 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRO MASTER  R$    441,75   R$         883,50 
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER  R$    204,25   R$         204,25 
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER  R$    204,25   R$         204,25 
26 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    617,50   R$         617,50 
27 1 PÇ ENGRENAGEM 1º MOVEL SPICER  R$    874,00   R$         874,00 
28 1 PÇ ENGRENAGEM 2º MÓVEL  MERITOR  R$    840,75   R$         840,75 
29 1 PÇ ENGRENAGEM RÉ MERITOR  R$    931,00   R$         931,00 
30 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    237,50   R$         475,00 
31 1 PÇ FILTRO AR MANN  R$    137,75   R$         137,75 
32 2 PÇ FILTRO COMBUSTÍVEL MANN  R$       85,50   R$         171,00 
33 1 PÇ FILTRO LUBRIFICANTE MANN  R$    109,25   R$         109,25 
34 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL SPICER  R$    427,50   R$         427,50 
35 1 PÇ GARFO 1º E RÉ MERITOR  R$    365,75   R$         365,75 
36 1 PÇ GARFO EMBREAGEM MERITOR  R$    361,00   R$         361,00 
37 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC   R$       61,75   R$         247,00 
38 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC   R$       61,75   R$         247,00 
39 1 PÇ HÉLICE PLÁSTICA MOTOR RESERPLASTIC  R$    855,00  
 R$         855,00 
40 1 JG JUNTA MOTOR COMPLETO SABO   R$    760,00   R$         760,00 
41 1 PÇ JUNTA COLETOR ESCAPE SABO   R$       42,75   R$           42,75 
42 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS  R$ 2.731,25   R$      2.731,25 
43 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX  R$    237,50   R$         237,50 
44 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX  R$    237,50   R$         237,50 
45 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR  R$    560,50   R$         560,50 
46 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  IBTF  R$    327,75   R$         655,50 
47 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF  R$    180,50   R$         180,50 
48 1 PÇ MANECO FREIO KNORR  R$    570,00   R$         570,00 
49 4 MT MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO FLECK  R$         9,50   R$           38,00 
50 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL WILTECK  R$    166,25   R$         166,25 
51 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$    427,50   R$         855,00 
52 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA  R$    380,00   R$         760,00 
53 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA  R$    285,00   R$         285,00 
54 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    237,50   R$         237,50 
55 1 PÇ MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    199,50   R$         199,50 
56 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    361,00   R$         722,00 
57 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    332,50   R$         665,00 
58 4 PÇ MOLA PATIM DIANT / TRAS RIVERTEC   R$       17,10   R$           68,40 
59 1 PÇ MANOPLA CAMBIO REI   R$       71,25   R$           71,25 
60 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO REX  R$       11,40   R$         228,00 
61 6 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER  R$       11,40   R$           68,40 
62 10 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO REX  R$       13,30   R$         133,00 
63 2 PÇ PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO MASTER  R$    128,25   R$         256,50 
64 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC   R$       33,25   R$         133,00 
65 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC   R$       33,25   R$           66,50 
66 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$    494,00   R$         494,00 
67 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER  R$    332,50   R$         332,50 
68 8 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC   R$         5,70   R$           45,60 
69 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER  R$       42,75   R$           42,75 
70 10 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM REX  R$         6,65   R$           66,50 
71 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  RIVERTEC   R$       61,75  
 R$         123,50 
72 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR  R$       16,15   R$           32,30 
73 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       33,25   R$           66,50 
74 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO   R$       61,75   R$         123,50 
75 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.612,50   R$      2.612,50 
76 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    185,25   R$         370,50 
77 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$    223,25   R$         446,50 
78 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$    204,25   R$         408,50 
79 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$    190,00   R$         380,00 
80 1 PÇ SILENCIOSO GLIGUER  R$    280,25   R$         280,25 
81 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM  R$    470,25   R$         940,50 
82 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM  R$    470,25   R$         940,50 
83 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK  R$       23,75   R$           23,75 
84 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL BEPO  R$    931,00   R$         931,00 
85 1 PÇ TENSOR CORREIA  GATES   R$    280,25   R$         280,25 
86 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA  R$    137,75   R$         137,75 
87 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA  R$    137,75   R$         137,75 
88 2 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA  R$       90,25   R$         180,50 
89 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       14,25   R$           28,50 
90 2 PÇ VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR  WABCO  R$       23,75   R$           47,50 
91 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    855,00   R$         855,00 
92 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA  BORWARNER  R$    270,75  
 R$         270,75 
94 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$    104,50   R$    10.450,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
49.411,40 
LOTE 11 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARP-3372 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 7 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,25   R$         162,75 
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,65   R$           46,50 
3 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FAMA  R$       27,90   R$         111,60 
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    204,60   R$         409,20 
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    204,60   R$         409,20 
6 4 PÇ ANEL SINCRONIZADO SPICER  R$    292,95   R$      1.171,80 
7 2 JG ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 DBOR  R$       13,95   R$           27,90 
8 1 PÇ BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL BOSCH  R$    581,25   R$         581,25 
9 2 PÇ BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO IABV  R$       20,46   R$           40,92 
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) IABV  R$       23,25   R$           46,50 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       13,95   R$           55,80 
12 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO  IABV  R$       32,55   R$         130,20 
13 2 PÇ BUCHA TRAMBULADOR IABV  R$       23,25   R$           46,50 
14 2 PÇ CAPA CORPO SINCRONIZADOR SSPICER  R$    511,50   R$      1.023,00 
15 1 PÇ CINTO DE SEG. 3 PONTAS RETRÁTIL REAL  R$    241,80   R$         241,80 
16 1 PÇ COMPRESSOR AR  WABCO  R$ 1.655,40   R$      1.655,40 
17 1 PÇ CONTRA EIXO MARITOR  R$ 1.255,50   R$      1.255,50 
18 2 PÇ CORPO SINCRONIZADOR MERITOR  R$    697,50   R$      1.395,00 
19 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    353,40   R$         706,80 
20 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    325,50   R$         651,00 
21 1 PÇ EIXO ENTALHADO MERITOR  R$    911,40   R$         911,40 
22 1 PÇ EIXO PILOTO MERITOR  R$ 1.515,90   R$      1.515,90 
23 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. DIREITO MASTER  R$    186,00   R$         186,00 
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO MASTER  R$    186,00   R$         186,00 
25 1 JG EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    334,80   R$         334,80 
26 1 PÇ ENGRENAGEM 1ª MÓVEL SPICER  R$    911,40   R$         911,40 
27 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL SPICER  R$    892,80   R$         892,80 
28 2 PÇ FAROL GRAN MINI LUZ ALTA LINUS  R$    195,30   R$         390,60 
29 2 PÇ FAROL GRAN MINI LUZ BAIXA LINUS  R$    195,30   R$         390,60 
30 1 PÇ GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO GLOCK  R$    153,45   R$         153,45 
31 1 JG JUNTA CÂMBIO 5S-420 SABO   R$    418,50   R$         418,50 
32 1 PÇ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 1.757,70   R$      1.757,70 
33 4 PÇ LÂMPADA FAROL H4 PHILIPS  R$       51,15   R$         204,60 
34 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA LONA FLEX   R$    174,84   R$         349,68 
35 4 MT MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM IBTF  R$         4,65   R$           18,60 
36 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    325,50   R$         651,00 
37 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
38 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    232,50   R$         465,00 
39 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
40 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    279,00   R$         558,00 
41 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    232,50   R$         465,00 
42 8 PÇ MOLA PATIM FREIO RIVERTC   R$       16,74   R$         133,92 
43 8 PÇ PATIM FREIO DIANT / TRAS MASTER  R$    167,40   R$      1.339,20 
44 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA REX  R$         6,51   R$           78,12 
45 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA RIVERTE  R$       27,90   R$           55,80 
46 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 8”  RIVERTEC  R$       18,60   R$           37,20 

47 4 PÇ PORCA CARCAÇA SPICER  R$       32,55   R$         130,20 
48 1 PÇ PORCA EIXO ENTALHADO SPICER  R$       41,85   R$           41,85 
49 24 PÇ PORCA RODA  REX  R$         6,51   R$         156,24 
50 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.697,00   R$      2.697,00 
51 1 PÇ REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$       74,40   R$           74,40 
52 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       27,90   R$           55,80 
53 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO   R$       41,85   R$           83,70 
54 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO   R$    111,60   R$         223,20 
55 2 PÇ ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  MERITOR  R$    604,50   R$      1.209,00 
56 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    297,60   R$         595,20 
57 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    353,40   R$         706,80 
58 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM   R$    353,40   R$         706,80 
59 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC  R$       18,60   R$           74,40 
59 1 PÇ VÁLVULA 4 VIAS KNORR  R$    511,50   R$         511,50 
60 1 PÇ VÁLVULA 6 VIAS WABCO  R$    725,40   R$         725,40 
61 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    883,50   R$         883,50 
62 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA BORWARNER  R$    176,70  
 R$         176,70 
63 1 PÇ VOLANTE MOTOR LUCK  R$ 1.097,40   R$      1.097,40 
64 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO  R$    102,30   R$    10.230,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
44.143,38 
LOTE 12 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARP-3370 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 7 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,00   R$         161,00 
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         4,60   R$           46,00 
3 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO FAMA  R$       27,60   R$         110,40 
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    202,40   R$         404,80 
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$    202,40   R$         404,80 
6 4 PÇ ANEL SINCRONIZADO MERITOR  R$    289,80   R$      1.159,20 
7 2 JG ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 DBOR  R$       13,80   R$           27,60 
8 1 PÇ BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL BOSCH  R$    575,00   R$         575,00 
9 2 PÇ BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO IABV  R$       20,24   R$           40,48 
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) IABV  R$       23,00   R$           46,00 
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       13,80   R$           55,20 
12 4 PÇ BUCHA MOLEJO DIANTEIRO  IABV  R$       32,20   R$         128,80 
13 2 PÇ BUCHA TRAMBULADOR IABV  R$       23,00   R$           46,00 
14 2 PÇ CAPA CORPO SINCRONIZADOR MERITOR  R$    506,00   R$      1.012,00 
15 1 PÇ CINTO DE SEGURANÇA TRÊS PONTAS RETRÁTIL REAL  R$    239,20  
 R$         239,20 
16 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA  R$    218,96   R$         218,96 
17 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM VARGA  R$    185,84   R$         185,84 
18 1 PÇ COMPRESSOR AR  WABCO  R$ 1.637,60   R$      1.637,60 
19 1 PÇ CONTRA EIXO MERITOR  R$ 1.242,00   R$      1.242,00 
20 2 PÇ CORPO SINCRONIZADOR SPICER  R$    690,00   R$      1.380,00 
21 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER  R$    349,60   R$         699,20 
22 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR LS  R$    322,00   R$         644,00 
23 1 PÇ EIXO ENTALHADO SPICER  R$    901,60   R$         901,60 
24 1 PÇ EIXO PILOTO SPICER  R$ 1.499,60   R$      1.499,60 
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. DIREITO MASTER  R$    184,00   R$         184,00 
26 1 PÇ EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO MASTER  R$    184,00   R$         184,00 
27 1 JG EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI  R$    331,20   R$         331,20 
28 1 PÇ ENGRENAGEM 2ª MÓVEL MERITOR  R$    736,00   R$         736,00 
29 1 PÇ ENGRENAGEM 3ª MÓVEL MERITOR  R$    731,40   R$         731,40 
30 1 PÇ GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO FLECK  R$    151,80   R$         151,80 
31 1 JG JUNTA CÂMBIO 5S-420 SABO   R$    414,00   R$         414,00 
32 1 PÇ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 1.738,80   R$      1.738,80 
33 4 PÇ LÂMPADA FAROL H4 PHILIPS  R$       50,60   R$         202,40 
34 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA LONA FLEX   R$    172,96   R$         345,92 
35 4 MT MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM IBTF  R$         4,60   R$           18,40 
36 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    322,00   R$         644,00 
37 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
38 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$    230,00   R$         460,00 
39 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
40 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    276,00   R$         552,00 
41 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    230,00   R$         460,00 
42 8 PÇ MOLA PATIM FREIO RIVERTEC   R$       16,56   R$         132,48 
43 8 PÇ PATIM FREIO DIANT / TRAS MASTER  R$    165,60   R$      1.324,80 
44 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANTEIRA REX   R$         6,44   R$           77,28 
45 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA RIVERTEC   R$       27,60   R$           55,20 
46 2 PÇ PINO CENTRO 12MM X 8”  RIVERTEC   R$       18,40   R$           36,80 
47 4 PÇ PORCA CARCAÇA SPICER  R$       32,20   R$         128,80 
48 1 PÇ PORCA EIXO ENTALHADO SPICER  R$       41,40   R$           41,40 
49 24 PÇ PORCA RODA  REX   R$         6,44   R$         154,56 
50 1 PÇ RADIADOR VISCONDE  R$ 2.668,00   R$      2.668,00 
51 1 PÇ REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH   R$       73,60   R$           73,60 
52 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$       27,60   R$           55,20 
53 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO   R$       41,40   R$           82,80 
54 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$    110,40   R$         220,80 
55 2 PÇ ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  FAG  R$    598,00   R$      1.196,00 
56 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$    294,40   R$         588,80 
57 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    349,60   R$         699,20 
58 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM   R$    349,60   R$         699,20 
59 4 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC   R$       18,40   R$           73,60 
59 1 PÇ VÁLVULA 4 VIAS WABCO   R$    506,00   R$         506,00 
60 1 PÇ VÁLVULA 6 VIAS WABCO   R$    717,60   R$         717,60 
61 1 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$    874,00   R$         874,00 
62 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA BORGWARNER  R$    174,80  
 R$         174,80 
63 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO   R$    101,20   R$    10.120,00 
TOTAL DESTE LOTE            R$    
41.897,72 
LOTE		13	-	MICRO-ÔNIBUS	IVECO	CITY	CLASS	70C17	ANO	2013/2014	AXO-6592	-	EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP   R$    282,00   R$         564,00 
2 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP   R$    319,60   R$         639,20 
3 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER  R$         7,52   R$           75,20 
4 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$       28,20   R$         112,80 
5 5 LT ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL VALEO  R$       23,50   R$         117,50 
6 10 PÇ ARRUELA DE ALUMINIO 16MM REX   R$         0,94   R$              9,40 
7 2 PÇ BATENTE EIXO DIANTEIRO IABV  R$       84,60   R$         169,20 
8 1 PÇ BOMBA D'ÁGUA URBA   R$    611,00   R$         611,00 
9 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV  R$       84,60   R$         338,40 
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV  R$       67,68   R$         270,72 
11 8 PÇ BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA  IABV  R$    103,40   R$         827,20 
12 1 PÇ BUJÃO CARTER MOTOR SABO   R$       23,50   R$           23,50 
13 1 PÇ CABO ACELERADOR VALEW  R$    183,30   R$         183,30 
14 1 PÇ CABO FREIO DE MÃO DIANTEIRO VALEO  R$    235,00   R$         235,00 
15 1 PÇ CABO FREIO DE MÃO TRASEIRO VALEO  R$    263,20   R$         263,20 
16 1 JG CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLO VALEO  R$    451,20   R$         451,20 
17 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM WABCO   R$ 1.522,80   R$      1.522,80 
18 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO KNORR  R$ 1.645,00   R$      1.645,00 
19 2 PÇ DISCO FREIO DIANTEIRO FRUM   R$    263,20   R$         526,40 
20 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FRUM   R$    272,60   R$         545,20 
21 1 CJ KIT EMBREAGEM SACHS  R$ 2.491,00   R$      2.491,00 
22 2 PÇ PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO RIVERTEC   R$       63,92   R$         127,84 
23	 2	 JG	 PASTILHA	FREIO	DIANTEIRA	 SYL		 	R$				263,20		 	R$									526,40	
24	 2	 JG	 PASTILHA	FREIO	TRASEIRA	 SYL		 	R$				169,20		 	R$									338,40	
25 1 JG PATIM FREIO MÃO  MASTER  R$    423,00   R$         423,00 
26 2 PÇ PINÇA FREIO DIANTEIRA BALTEC   R$ 1.776,60   R$      3.553,20 
27 2 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA BALTEC   R$ 1.776,60   R$      3.553,20 
28 4 PÇ PIVÔ BANDEJA VARGA  R$    169,20   R$         676,80 
29 4 PÇ PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE RIVERTEC   R$    174,84   R$         699,36 
30 4 PÇ PORCA EIXO SEGURANÇA SPICER   R$       75,20   R$         300,80 
31 2 PÇ REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO MSATER   R$    799,00   R$      1.598,00 
32 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO   R$    122,20   R$         244,40 
33 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTE SABO   R$    173,90   R$         347,80 
34 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO SABO   R$    263,20   R$         526,40 
35 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO SABO   R$    263,20   R$         526,40 
36 1 PÇ SAPATA C/ LONA FREIO MÃO MG FREIOS  R$    282,00   R$         282,00 
37 4 PÇ TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃO NAKATA  R$    206,80   R$         827,20 
38 4 PÇ TERMINAL DIREÇÃO NAKATA  R$    183,30   R$         733,20 
39 1 PÇ TUBO ÓLEO HIDRAULICO ESPIRAL VALEO   R$    611,00   R$         611,00 
40 1 PÇ VOLANTE MOTOR VALEO   R$ 4.117,20   R$      4.117,20 
41 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO   R$    103,40   R$    10.340,00 
TOTAL DESTE LOTE         R$    41.973,82 
      TOTAL DO ORÇAMENTO      R$ 273.754,13 
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, 
a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro  - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até o dia 19/12/2017 (dezenove de dezembro de dois mil e dezessete).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-051/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme 
segue abaixo:
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito,  na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 19 de Dezembro de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME 
CNPJ nº 77.647.048/0001-10
ALEXANDRE ITALO SPOLARE
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 120/2016, firmado em 03 de agosto de 2016, na modalidade Pregão Presencial n° 
066/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de aquisição dos 
itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 120/2016, firmado entre as partes em 03 de agosto de 2016, encerrando-se também com 
a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações do orçamento 
do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e 
condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 176/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME, com base no art. 65 inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 176/2015, firmado em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SERGIO BERALDO 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 178/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, com base no art. 65 inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 178/2015, firmado em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GILSON APARECIDO LONQUINI 
Sócio Administrador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO  DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2015, firmado em 29 de Janeiro de 2015, na modalidade Pregão 
Presencial n° 001/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 007/2015, firmado entre as partes em 29 de janeiro 
de 2015, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VINÍCIUS RORATO TENCA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 177/2015, firmado em 19 de novembro de 2015, Pregão Presencial nº 076/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FIC DESIGN LTDA- ME com base no art. 65 inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 177/2015, firmado em 19 de novembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de Dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALTAIR AUGUSTINHO DA SILVA
Sócio Administrador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 013/2016, firmado em 23 de fevereiro de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 004/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 013/2016, firmado entre as partes em 23 de fevereiro 
de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2016, firmado em 01 de agosto de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 063/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA – ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de julho de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 116/2016, firmado entre as partes em 01 de agosto 
de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações do 
orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NOEL FRANCISCO LORIS
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 111/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CÂMARA PARA 
CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS/HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS,CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITÁTÓRIO, PREGÃO Nº053/2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.ANTONIO AMARAL DO ESPIRITO SANTO JUNIOR, brasileiro (a), 
portador do - Rg. 8654632-9 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.509.169-02, residente e domiciliado na 
cidade de CAMPO MOURÃO PR. representante da empresa CONFIANÇA COMERCIAL CIRURGICA - EIRELI - ME. 
Aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 111/2016 para o dia 28/02/2017, de acordo 
com as normas da lei nº 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CONFIANÇA COMERCIAL CIRURGICA – EIRELI - ME
ANTONIO AMARAL DO ESPIRITO SANTO JUNIOR
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TOMADA DE PREÇOS  013/2016
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Aos 19 dias do mês de dezembro de 2016, às 09:00horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de 
Licitações, em sessão pública, sob presidência do Senhor EDSON TORRES DE OLIVEIRA e membros os Senhores 
VALDECY	JOSÉ	DA	SILVA		e	JOSÉ	MARTINS,			participa		como	assistente	técnico	da	Comissão	responsável	pela	
analise técnica das propostas, o senhor  EDSON NOBORU SIMAKAWA - engenheiro civil,  reuniu-se a Comissão de 
Licitação   para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes que tem por objeto a 
Contratação de empresa por empreitada global para reforma da Unidade de Saúde Joaquim Lopes Gutierrez, Aberta 
a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente somente a empresa   RCM PAVIMENTAÇÕES e 
CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP em seguida  o senhor presidente deu inicio a presente reunião, nos termos do edital.  A 
seguir, foram rubricados os envelopes nº1 e nº 02  pela comissão de licitação; registre-se que a empresa participante 
não enviou representante; Ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 contendo a documentação 
de habilitação  da analise dos documentos a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP  
após a análise a comissão julgou os documentos regulares sendo habilitada para a segunda fase da licitação; ato 
continuo foi  aberto o envelope nº (02)da empresa habilitada   ficando assim classificada  RCM PAVIMENTAÇÕES e 
CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP proposta de: R$224.893,44( duzentos e vinte e quatro mil oitocentos e noventa e três 
reais e quarenta e quatro centavos), franqueada a palavra aos presentes não houve manifestação; Da análise das 
propostas o Sr. Presidente declarou vencedora da presente Tomada de Preços  a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP proposta de: R$ 224.893,44( duzentos e vinte e quatro mil oitocentos e noventa e três 
reais e quarenta e quatro centavos);  franqueada novamente a palavra aos presentes não houveram manifestações; 
Desta forma o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão de licitação,  e pelo  assistente técnico.
EDSON	TORRES	DE	OLIVEIRA				 	 VALDECY	JOSÉ	DA	SILVA
Presidente     Membro
 EDSON NOBORU SIMAKAWA    JOSÉ MARTINS   
 Engenheiro civil    Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.478 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.828 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
 CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 426.000,00(quatrocentos e vinte e seis mil reais) por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.306.0005.6.016. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 100 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
 146 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 27.000,00
 04.001.12.365.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 166 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
 167 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 230 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 256 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 EM SAÚDE - VIGIASUS
 466 - 3.3.90.30.00.00 323 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 302 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 308 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 232.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
 326 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
 Total Suplementação: 426.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações Orçamentárias.
 Redução
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 19 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 63 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 20.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
 139 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00
 142 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
 143 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO 11.500,00
 04.001.12.366.0005.2.024. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB
 171 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 11.000,00
 172 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
 04.002.13.392.0006.2.027. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
 187 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 188 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 35.000,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.028. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 194 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 197 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 225 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
226 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 253 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 267 - 3.3.72.39.00.00 01303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 EM SAÚDE - VIGIASUS
 465 - 3.1.90.04.00.00 323 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 306 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 06.001.26.782.0010.1.017. CONSTRUÇÃO DE PONTES
 312 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 318 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
 329 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 4.000,00
 332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
 374 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00
 376 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
 07.001.08.244.0012.2.056. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 387 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 76.000,00
 Total Redução: 426.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.480 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.829 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 18.750,00(dezoito mil setecentos e cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.001.08.244.0012.2.076. PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
 563 - 3.1.90.11.00.00 31817 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.400,00
 565 - 3.1.91.13.00.00 31817 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.040,00
 562 - 3.3.90.30.00.00 31817 MATERIAL DE CONSUMO 14.310,00
Total Suplementação: 18.750,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
 Receita:   1.7.2.2.99.99.02.00 Fonte: 31817 18.750,00
 Total Reducão : 18.750,00
Art.3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº 034/2016
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Temos a honra de encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de lei 034 /2016, que trata da 
autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 18.750,00(dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação destinado à suplementação do PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- PPAS I.
Esperando o apoio sempre presente desta Casa de Leis, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência e dos 
ilustres Vereadores para informações ou esclarecimentos que se tornarem necessários.
Cordialmente
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.479 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº1.828 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 14.000,00(quatorze mil reais) por excesso de arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
 521 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00
 Total Suplementação: 14.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
Receita:     1.2.3.0.00.01.00.00 Fonte: 01507     14.000,00
Total:                       14.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.476 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.826 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 6.722,31(seis mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), por excesso de arrecadação por fonte 
de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.5.032. CONSTRUÇÃO DE COBERTURA NA CRECHE-PROGRAMA BRASIL
 CARINHOSO
 556 - 4.4.90.51.00.00 31122 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.722,31
Total Suplementação: 6.722,31
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Excesso de Arrecadação:
Receita:  1.7.2.1.35.99.01.00 Fonte: 31122 6.722,31
    Total:                                                       6.722,31
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1.477 DE 19 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº1.827 de 19 de dezembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 9.000,00(nove mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.066. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE
 168 - 3.3.90.30.00.00 31122 MATERIAL DE CONSUMO 1.459,25 
 169 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 900,00
 170 - 4.4.90.52.00.00 31122 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.640,75
Total Suplementação: 9.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
de anulação de dotação,  excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Excesso de Arrecadação:
             Receita:  1.7.2.1.35.99.01.00 Fonte: 31122 8.371,48
             Receita:  1.3.2.5.01.03503.07 Fonte: 31122 628,52
    Total:                                                       9.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.826 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 6.722,31(seis mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), por excesso de arrecadação por fonte 
de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.5.032. CONSTRUÇÃO DE COBERTURA NA CRECHE-PROGRAMA BRASIL
 CARINHOSO
 556 - 4.4.90.51.00.00 31122 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.722,31
Total Suplementação: 6.722,31
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Excesso de Arrecadação:
Receita:  1.7.2.1.35.99.01.00 Fonte: 31122 6.722,31
    Total:                                                       6.722,31
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.827 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 9.000,00(nove mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.066. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE
 168 - 3.3.90.30.00.00 31122 MATERIAL DE CONSUMO 1.459,25 
 169 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 900,00
 170 - 4.4.90.52.00.00 31122 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.640,75
Total Suplementação: 9.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
de anulação de dotação,  excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Excesso de Arrecadação:
             Receita:  1.7.2.1.35.99.01.00 Fonte: 31122 8.371,48
             Receita:  1.3.2.5.01.03503.07 Fonte: 31122 628,52
    Total:                                                       9.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.828 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 440.000,00(quatrocentos e quarenta mil reais) por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias e 
excesso de arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.306.0005.6.016. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 100 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
 146 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 27.000,00
 04.001.12.365.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 166 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
 167 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 230 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 256 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 EM SAÚDE - VIGIASUS
 466 - 3.3.90.30.00.00 323 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 302 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 308 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 232.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
 326 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
 521 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00
 Total Suplementação: 440.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações Orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Redução
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 19 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 63 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 20.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
 139 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00
 142 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
 143 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO 11.500,00
 04.001.12.366.0005.2.024. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB
 171 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 11.000,00
 172 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
 04.002.13.392.0006.2.027. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
 187 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 188 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 35.000,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.028. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 194 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 197 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 225 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
226 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 253 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 267 - 3.3.72.39.00.00 01303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 EM SAÚDE - VIGIASUS
 465 - 3.1.90.04.00.00 323 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 306 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 06.001.26.782.0010.1.017. CONSTRUÇÃO DE PONTES
 312 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 318 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
 329 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 4.000,00
 332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
 374 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00
 376 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
 07.001.08.244.0012.2.056. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 387 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 76.000,00
 Total Redução: 426.000,00
Excesso de Arrecadação
Receita:     1.2.3.0.00.01.00.00 Fonte: 01507     14.000,00
                                                                                                                                  Total:                    440.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 033/2016
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Temos a honra de encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de lei 033/2016, que trata da autorização 
para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 440.000,00(quatrocentos e quarenta mil 
reais) por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias e excesso de arrecadação, destinado a suplementação de 
diversas dotações importantes aos desenvolvimento da máquina pública.
Esperando o apoio sempre presente desta Casa de Leis, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência e dos 
ilustres Vereadores para informações ou esclarecimentos que se tornarem necessários.
Cordialmente
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.829 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 18.750,00(dezoito mil setecentos e cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação 
 07.001.08.244.0012.2.076. PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
 563 - 3.1.90.11.00.00 31817 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.400,00
 565 - 3.1.91.13.00.00 31817 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.040,00
 562 - 3.3.90.30.00.00 31817 MATERIAL DE CONSUMO 14.310,00
Total Suplementação: 18.750,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
 Receita:   1.7.2.2.99.99.02.00 Fonte: 31817 18.750,00
 Total Reducão : 18.750,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº 034/2016
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Temos a honra de encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de lei 034 /2016, que trata da 
autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 18.750,00(dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação destinado à suplementação do PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- PPAS I.
Esperando o apoio sempre presente desta Casa de Leis, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência e dos 
ilustres Vereadores para informações ou esclarecimentos que se tornarem necessários.
Cordialmente
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.380 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por SUPERAVIT FINANCEIRO, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil 
reais), destinados à suplementação da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
  3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 25.000,00
 Total Suplementação: 25.000,00 
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado em balanço patrimonial do exercício de 2015, na forma do artigo 43, inciso 
I da Lei 4.320/64.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.830/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$-81.500,00-(oitenta um mil e quinhentos reais), por anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
 3.1.90.11.00.00 - 01000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.500,00
 3.3.90.36.00.00 - 01000 – Material de Consumo 5.000,00
 3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
  3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
   3.3.72.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo - Consórcio 6.000,00 
   3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 5.000,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
   3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.500,00
    3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
   3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 2.000,00
   3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.500,00  
   3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
   3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
 Total Suplementação: 81.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
4.4.90.52.00.00 - 01000 – Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.1050 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE FO SAMAE
4.4.90.51.00.00 - 01000 – Obras e Instalações 10.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
4.4.72.52.00.00 - 01000 – Equipamento e Material Permanente - Consórcio 14.000,00
4.4.90.52.00.00 - 01000 – Equipamentos e Material Permanente 13.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
4.4.90.52.00.00 - 01000 - Obras e Instalações 14.500,00
Total Redução: 81.500,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016, e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO N° 1482, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.  
Decreta ponto facultativo o dia 26 de dezembro de 2016, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 66 inciso VI, da Lei Orgânica, e
Considerando que o dia 25 de dezembro (domingo), comemora-se o feriado nacional alusivo à 
celebração de nascimento de Jesus Cristo (Natal);
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e Autárquica Municipal, 
o dia 26 de dezembro de 2016 (segunda feira).
Art. 2° Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não 
possam sofrer paralisação;
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 139/2016 DE 13/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 454.442,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e dois reais) para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
476 07 003 15.452.1400.2.017 1.511 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00
486 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 13.000,00
535 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 50.000,00
584 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Obrigações Patronais 31.91.13.00 5.000,00
759 08 001 10.301.1700.2.018 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.72.39.00 75.000,00
1073 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 
170.982,00
1096 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Obrigações Patronais 31.91.13.00 11.000,00
918 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Material de Consumo 33.90.30.00 16.600,00
944 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros – P. Física 33.90.36.00 3.900,00
967 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 25.000,00
1231 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 73.960,00
Total Geral 454.442,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
157 05 003 04.122.1100.2.003 1.511 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 5.000,00
264 05 003 99.999.9999.9.999 1.999 Reserva de contingência 99.99.99.00 15.000,00
367 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Física  33.90.36.00 3.000,00
377 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 10.000,00
485 07 003 15.452.1400.2.017 1.511 Outros Serviços Terceiros – P Física 33.90.36.00 5.000,00
526 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 35.000,00
580 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 5.000,00
681 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 50.000,00
1668 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Material de Consumo 44.90.30.00 20.000,00
1669 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 20.000,00
1091 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Outras Despesas Variáveis – P. Civil 31.90.16.00 2.000,00
1100 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Obrigações Patronais 31.91.13.00 6.000,00
1104 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Material de Consumo 33.90.30.00 10.556,00
1113 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 4.861,00
1599 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Material de Consumo 44.90.30.00 796,00
1600 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 569,00
1116 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Obras e Instalações 44.90.51.00 5.000,00
1117 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 2.200,00
1636 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Contratação Tempo Determinado 31.90.04.00 18.600,00
1635 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 11.900,00
1244 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Obrigações Patronais 31.91.13.00 3.000,00
1248 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Material de Consumo 33.90.30.00 11.216,00
1256 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 9.744,00
Total Geral 254.442,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos de Provável Excesso de 
Arrecadação de Recursos Vinculados das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais), com valores individualizados pelas fontes conforme tabela a seguir:
Fonte: 101 – Fundeb 60% R$ 200.000,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 13 de Dezembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 107/2016 de 19/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.049,47 (oito mil e quarenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1334/2015 de 
21/12/2015.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 1.033,33 134 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 555,00 143 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 890,00 144 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 4.021,14 162 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 300,00 208 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 600,00 241 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 650,00 277 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  8.049,47

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 176,83 137 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 856,50 138 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
 1.445,00 149 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal

 4.021,14 163 - 3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 300,00 212 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 600,00 245 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 650,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução:  8.049,47

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 108/2016 de 19/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1405/2016 de 19/12/2016.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.079. Construção de Calçada e Drenagem - Escola Municipal Nossa Senhora das 

Graças
 25.000,00 437 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES
 25.000,00 436 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  50.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

 25.000,00 31 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação

 13.000,00 77 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
 9.000,00 78 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.027. Manutenção do Transporte Escolar - Salario Educação

 3.000,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  50.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 109/2016 de 19/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 49.930,57 (quarenta e nove mil novecentos e 
trinta reais e cinqüenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1406/2016 de 19/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 10.810,57 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 9.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.100,00 12 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 8.000,00 67 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 17.000,00 71 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 370,00 134 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 1.650,00 182 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  49.930,57

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

 3.100,00 31 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS
 25.000,00 333 - 4.6.91.91.00.00 03000 SENTENÇAS JUDICIAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
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04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral
 9.000,00 50 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 370,00 124 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 1.650,00 149 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 614,87 225 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25,70 226 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 170,00 237 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
 10.000,00 243 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  49.930,57

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 110/2016 de 19/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 3.057,72 (três mil e cinqüenta e sete reais e setenta e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1407/2016 de 19/12/2016.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.242.0015.2.110. Devolução de Convênio n° 802257 - Aquisição de Van

 2.608,30 438 - 3.3.20.93.00.00 33768 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.001.08.244.0015.1.080. Aquisição de Equipamentos para Assistência Social Cv. n° 802257
 449,42 439 - 4.4.90.52.00.00 33768 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  3.057,72

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33768 Conv.Aquisição de Carro P/ Assistencia Social

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19 de dezembro de 2016.

 
 

 

LEI Nº.  1.405, de 19 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.079 – Construção de Calçada e Drenagem – Escola Municipal Nossa Senhora das 
Graças 
F-01107 - 436/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 25.000,00 
F-01103 - 437/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 25.000,00 
 
TOTAL ......................................................................................................................................R$ 50.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.28.846.0003.0.011 – Indenizações, Custas Judiciais 
F-01000 - 31/3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais...................................................................R$ 25.000,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.016 – Manutenção do Programa Salário Educação  
F-01107 - 77/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 13.000,00 
F-01107 - 78/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............................................R$ 9.000,00 
 
05.005 - Divisão de Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.027 – Manutenção do Transporte /escolar – Salário Educação  
F-01107 - 121/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ............................................R$ 3.000,00 
 
TOTAL.......................................................................................................................................R$ 50.000,00 
                          Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 19 de dezembro do ano de 2016. 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.406, de 19 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Suplementar, 
no valor de até R$ 49.930,57 (quarenta e nove mil e novecentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), 
de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das Atividades da Administração Municipal 
F-01000 - 10/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 10.810,57 
F-01000 – 11/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.................................................................R$ 9.000,00 
F-01000 - 12/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais..................................................................R$ 3.100,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 67/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................................................R$ 8.000,00 
F-01103 - 71/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........................................R$ 17.000,00 
 
05.006 - Divisão de Cultura 
05.006.13.392.0009.2.030 – Manutenção do Setor de Cultura 
F-01000 - 134/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 370,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.302.0011.2.040 – Transferências para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA 
F-01303 - 182/3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público......................R$ 1.650,00 
 
TOTAL ......................................................................................................................................R$ 49.930,57 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.28.846.0003.0.011 – Indenizações, Custas Judiciais. 
F-03000 - 333/3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais.................................................................R$ 25.000,00 
F-01000 - 31/3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais.....................................................................R$ 3.100,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 

 
 

 

04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-01000 - 50/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................................................R$ 9.000,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.005.12.365.0008.2.028 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-1103 – 124/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais....................................................................R$ 370,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde 
F-01303 – 149/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........................................R$ 1.650,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 – 225/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF.............................................R$ 614,87 
F-01000 – 226/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ................................................R$ 25,70 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.18.542.0014.2.049 - Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente 
F-01000 - 237/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..................................................................R$ 170,00 
 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 243/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 10.000,00 
 
TOTAL.......................................................................................................................................R$ 49.930,57 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 19 de dezembro do ano de 2016. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.408, de 19 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Adicional Especial, no valor de até R$ 50,58 (cinquenta reais e cinquenta e oito 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.1.080 – Aquisição de Equipamentos para Assistência Social Cv. n° 802257 
F-31768- 440/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 50,58 
 
TOTAL ........................................................................................................................................R$ 50,58 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados..................R$ 50,58 
 
TOTAL.........................................................................................................................................R$ 50,58 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 19 de dezembro no de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.407 de 19 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 3.057,72 (três mil e cinquenta e sete reais e setenta e dois 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.242.0015.2.110 – Devolução de Convênio n° 802257 – Aquisição de Van 
F-33768- 438/3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições..................................................R$ 2.608,30 
 
10.001.08.244.0015.1.080 – Aquisição de Equipamentos para Assistência Social Cv. n° 802257  
F-33768- 439/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 449,42 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 3.057,72 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 33768 – Conv. Aquisição de Carro P/ Assistência Social...................................................R$ 3.057,72 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 3.057,72 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 19 de dezembro do ano de 2016. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 402/2016
Designa PAULO CESAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR PAULO CESAR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
nº. 1.632.606-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretario de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, para responder 
cumulativamente sem ônus, pela Divisão de Compras Licitações e Patrimônio, 
ficando revogada a Portaria 395/2013, a partir de 14 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº68/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME .
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº65/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº67/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº69/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº66/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº66/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°101/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviç. 
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de solução através de emprego 
da tecnologia da informação, em atendimento a Secretaria de Administração do 
município de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: eSOCIAL - Adequação; 
Portal do Servidor-Atualização Cadastral; Portal do servidor - contra cheque; 
GP- Registros SMT, em cumprimento das exigências legais e a modernização da 
Administração Municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 31.560,00.
Vigência: 19/12/16 a 31/12/17.
Fundamentação: Inexigibilidade nº9/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 45/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO AO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro (a), portador do - Rg. 001412720/SSP- 
MS inscrito no CPF/MF sob o nº 005.268.501-24, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGA/PR. representante da empresa G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº45/2014, 
para o dia 09/12/2017, item 03,(Nota fiscal de serviços eletrônica), de acordo com o 
processo licitatório, na modalidade pregão presencial sob o nº 22/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
GUSTAVO ARGUELHO
CPF – 005.268.501-24
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 45/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO AO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro (a), portador do - Rg. 001412720/SSP- 
MS inscrito no CPF/MF sob o nº 005.268.501-24, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGA/PR. representante da empresa G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:Fica acrescido em 7,31% (sete virgula trinta e um por centos), 
correção pelo índice INPC, á parcela mensal do item 03,(fornecimento de software 
de emissão de nota fiscal de serviços eletrônica) do contrato nº45/2014,passando 
de R$2.196,40 (dois mil cento e noventa e seis  reais e quarenta centavos) para R$ 
2.357,03 (dois mil trezentos e cinquenta sete reais e três centavos) consequentemente 
alterando o valor do contrato de R$ 188.543,28 (cento e oitenta oito mil quinhentos e 
quarenta três reais e vinte oito centavos) para R$ 216.827,64 (duzentos e dezesseis 
mil oitocentos e vinte e sete reais sessenta e quatro centavos) , de acordo com o 
processo licitatório, na modalidade pregão presencial sob o nº 22/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
GUSTAVO ARGUELHO
CPF – 005.268.501-24
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 
ATO Nº 009/2016
Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e da outras 
providências,
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
aprovou e eu, Valdelei Aparecido Nascimento, presidente do Consórcio autorizo o 
seguinte ato:
Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o credito suplementar por 
anulação de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte 
dotação:
01.001.04.123.0007.2002 – Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças.
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – R$ 1.500,00
01.001.04.123.0007.2005 – Gestão e Manejo de Unidades de Conservação.
3.1.90.11.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas Pessoa Civil – R$ 10.000,00
Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação 
parcial ou total da seguinte dotação:
01.001.04.123.0007.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 1.500,00
01.001.04.123.0007.2005 – Gestão e Manejo de Unidades de Conservação.
3.3.90.30.00.00 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 8.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente – R$ 2.000,00
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrario, esse ato entra em vigor nesta data.
São Jorge do Patrocínio, 19 de dezembro de 2016
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Presidente

ERRATA
No Ato Público nº. 005/2016, de 15 de dezembro de 2016, onde se lê:
“...Ato nº 005/2016.”
Leia-se:
“...Ato nº 006/2016.”
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente
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Despesa Fixada por Projeto/Atividade

ValorDescriçãoCódigo

Secretaria Executiva2001 162.783,45
Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças2002 181.867,01
Educação Ambiental2003 21.353,85
Estudos, Monitoramento e Pesquisa2004 34.308,53
Gestão e Manejo de Unidades de Conservação2005 93.837,73
Planejamento e Gestão Ambiental2006 85.579,12
Licenciamento e Fiscalização Ambiental2008 205.488,30

TOTAL: 785.217,99

www.elotech.com.br

Programa de Trabalho de Governo

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2017

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações

Especiais

04.000.0000.0.000. Administração 785.217,990,00 785.217,990,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 785.217,990,00 785.217,990,00

04.123.0007.0.000. Defesa do Meio Ambiente 785.217,990,00 785.217,990,00

04.123.0007.2.001. Secretaria Executiva 162.783,450,00 162.783,450,00

04.123.0007.2.002. Administração, Contabilidade Orçamento e 

Finanças

181.867,010,00 181.867,010,00

04.123.0007.2.003. Educação Ambiental 21.353,850,00 21.353,850,00

04.123.0007.2.004. Estudos, Monitoramento e Pesquisa 34.308,530,00 34.308,530,00

04.123.0007.2.005. Gestão e Manejo de Unidades de Conservação 93.837,730,00 93.837,730,00

04.123.0007.2.006. Planejamento e Gestão Ambiental 85.579,120,00 85.579,120,00

04.123.0007.2.008. Licenciamento e Fiscalização Ambiental 205.488,300,00 205.488,300,00

785.217,99 785.217,990,00 0,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira

785.217,99Total Geral

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA
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Art. 2º, Parágrafo 1º

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2017

RECEITA PATRIMONIAL 45.200,00

RECEITA DE SERVIÇOS 15.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 522.987,41

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.500,00

ALIENAÇÃO DE BENS 80.000,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 83.530,58

Administração 785.217,99

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

785.217,99 785.217,99TOTAL TOTAL

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA
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Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum. 
Lei Complementar Estadual 82/98 

 
 

Ato Administrativo 007/2016 
 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017 e dão outras providencias. 

 
O Conselho de Prefeitos Aprovou e eu VALDELEI APARECIDO 

NASCIMENTO, Presidente do CORIPA autorizo o seguinte Ato Administrativo: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 

do Rio Paraná e Áreas de Influências para o exercício de 2017, será elaborado e executado 
observando as Diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas neste Ato, compreendido: 

 
I. Prioridades e Metas do Consórcio; 
II. Diretrizes para Elaboração do Orçamento; 

III. Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Financeiros; 
IV. Disposições Gerais. 

 
 

CAPITULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO. 

Art. 2º - As metas e prioridades para o exercício de 2017 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades que integram este Ato, as quais terão prioridade na alocação de recursos no 
Orçamento de 2017 não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2017 a Secretaria 
Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I deste Ato, a fim de 
compatibilizar a despesas orçadas à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas. 

 
 

CAPITULO II 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 3º - O Orçamento Anual será elaborado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei 4.320, de 17 de Março de 1964, Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão e Portarias nº. 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação das 

 
 

Despesas será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o 
nível de elemento da despesa, por fonte de recursos e deverá conter os seguintes anexos: 

I. Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias Econômicas (Anexo I 
da Lei 4.320/64); 

II. Demonstrativo da Receita, segundo as categorias Econômicas (Adendo III da Lei 
4.320/64); 

III. Resumo Geral da Despesa anexo II da Lei 4.320/64 (Adendo III da Portaria SOF 
N° 8 de 04/02/1985. 

IV. Programa de Trabalho de Governo (Anexo VI da Lei 4.320/64). 
V. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas,  conforme 

vinculo com Recursos (Anexo VIII da Lei 4.320/64);Adendo V da Portaria SOF N°8 
de 04/02/1985. 

VI. Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções (Anexo IX da Lei 4.320/64); 
VII. Quadro Demonstrativo da Despesa –QDD por Categoria de Programação, com 

identificação da Classificação Contábil Institucional, Funcional Programática e 
Categoria Econômica; 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento deverão 
atender a estrutura organizacional do Consórcio. 

Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em Novembro de 2016. 

Art. 6º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada a abrir, no curso da execução 
orçamentária de 2017, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 50% (Cinquenta por cento) 
da despesa total fixada. 

Art. 7º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada a abrir, no curso da execução da 
orçamentária de 2017, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, independente 
do percentual constante do artigo 6º levando se em consideração o contido no Art. 43,§1º inciso III, da 
Lei 4.320/64. 

Art. 8º - Fica a Contabilidade autorizada a realizar transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos orçamentários, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo 
órgão, conforme dispõe o Art. 167, Inciso IV, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único – Entende-se como categoria de programação aquelas despesas que 
fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo projeto ou 
atividade. 

Art. 9º - Fica a Contabilidade autorizada a abrir no curso da execução do orçamento de 
2015, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
especificas, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução. 

Art. 10º - É vedado consignar no Orçamento crédito com a finalidade imprecisa ou com 
dotação limitada. 

 
 

CAPITULO III 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS FINANCEIROS 

Art. 11º – O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de Prefeitos, 
poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso/certame seletivo publico ou em caráter temporário. 

 
 

Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes deste ato deverão estar 
previsto no Plano de Aplicação (Orçamento). 

Art. 12º - Para efeito deste Ato e registro contábeis entende se como terceirização de mão 
de obra a substituição de servidor de que trata o Art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividade ou funções previstas no Plano de Cargos, 
ou ainda, atividades próprias da administração, desde que, em ambos os casos não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Art. 13º - O reajuste salarial anual será fixado no mês de janeiro de 2017 conforme 
determina art. 37, inciso X da CF/88, pelo índice do INPC acumulado dos últimos 12 meses. 

 
 

CAPITULO IV 
Disposições Gerais 

 
Art. 14º – Para os efeitos do Art. 16 de Lei Complementar nº. 101/2000 entende se como 

despesas irrelevantes para fins do § 3º aqueles cujo valor não ultrapasse para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8666/93. 

Art. 15º – Até trinta dias após a publicação do orçamento o Presidente estabelecera, 
através de ato próprio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 16º - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de Metas, sempre 
que houver necessidade, com previa autorização do Conselho de Prefeitos. 

Art. 17º - Revogam-se as disposições em contrario e este Ato entrará em vigor a partir do 
dia 01 de Janeiro de 2017. 

 
 

São Jorge do Patrocínio, 16 de Dezembro de 2016. 
 
 

 
________________________________________ 

 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 

Presidente 
 
 
 

 

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS 

DE INFLU

Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. C O R I PA

01.001.00.000.0000.0.000. CORIPA

01.001.04.000.0000.0.000. Administração

01.001.04.123.0000.0.000. Administração Financeira

01.001.04.123.0007.0.000. Defesa do Meio Ambiente

Secretaria Executiva01.001.04.123.0007.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 147.722,07

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 114.073,61

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 114.073,61

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

85.129,56

85.129,56Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1 3.1.90.11.00.00 1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.944,05

28.944,05Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente2 3.1.90.13.00.00 1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 33.648,46

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.648,46

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.012,28

3.012,28Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente3 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.751,70

13.751,70Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente4 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente5 3.3.90.33.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

13.751,70

13.751,70Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente6 3.3.90.39.00.00 1.001

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS

1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente7 3.3.90.47.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.061,38

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.061,38

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.061,38

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.061,38

15.061,38Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente8 4.4.90.52.00.00 1.001

Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças01.001.04.123.0007.2.002.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 157.662,58

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.184,15

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 45.184,15

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

32.742,14

32.742,14Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente9 3.1.90.11.00.00 1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.442,01

12.442,01Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente10 3.1.90.13.00.00 1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 112.478,43

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 112.478,43

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente11 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.751,70

13.751,70Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente12 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente13 3.3.90.33.00.00 1.001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA

2.349,57

2.349,57Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente14 3.3.90.36.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

91.677,99

91.677,99Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente15 3.3.90.39.00.00 1.001

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS

1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente16 3.3.90.47.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 24.204,43

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 24.204,43
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4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.204,43

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.204,43

7.831,93Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente17 4.4.90.52.00.00 1.001

16.372,50Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores18 4.4.90.52.00.00 1.050

Educação Ambiental01.001.04.123.0007.2.003.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 19.787,46

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.787,46

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 19.787,46

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 783,18

783,18Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente19 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.540,35

10.540,35Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente20 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 783,18

783,18Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente21 3.3.90.33.00.00 1.001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA

4.583,90

4.583,90Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente22 3.3.90.36.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

3.096,85

3.096,85Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente23 3.3.90.39.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.566,39

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.566,39

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.566,39

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente24 4.4.90.52.00.00 1.001

Estudos, Monitoramento e Pesquisa01.001.04.123.0007.2.004.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 32.742,14

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.742,14

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 32.742,14

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 19.645,29

19.645,29Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente26 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

13.096,85

13.096,85Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente27 3.3.90.39.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.566,39

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.566,39

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.566,39

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente28 4.4.90.52.00.00 1.001

Gestão e Manejo de Unidades de Conservação01.001.04.123.0007.2.005.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 86.005,80

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55.448,20

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 55.448,20

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

38.202,50

38.202,50Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente29 3.1.90.11.00.00 1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.245,70

17.245,70Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente30 3.1.90.13.00.00 1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.557,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.557,60

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.929,06

3.929,06Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente31 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.831,93

7.831,93Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente32 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA

1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente33 3.3.90.36.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

15.663,83

15.663,83Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente34 3.3.90.39.00.00 1.001
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3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS

1.566,39

1.566,39Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente35 3.3.90.47.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.831,93

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.831,93

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.831,93

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.831,93

7.831,93Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente36 4.4.90.52.00.00 1.001

Planejamento e Gestão Ambiental01.001.04.123.0007.2.006.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 85.579,12

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 46.058,04

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 46.058,04

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

35.143,90

35.143,90Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente37 3.1.90.11.00.00 1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.914,14

10.914,14Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente38 3.1.90.13.00.00 1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.521,08

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 39.521,08

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.699,16

4.699,16Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente39 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.061,38

15.061,38Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente40 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.699,16

4.699,16Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente41 3.3.90.33.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

15.061,38

15.061,38Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente42 3.3.90.39.00.00 1.001

Licenciamento e Fiscalização Ambiental01.001.04.123.0007.2.008.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 204.488,30

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.639,74

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 177.639,74

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

134.849,18

134.849,18Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente43 3.1.90.11.00.00 1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.790,56

42.790,56Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente44 3.1.90.13.00.00 1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.848,56

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 26.848,56

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.929,06

3.929,06Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente45 3.3.90.14.00.00 1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.096,85

13.096,85Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente46 3.3.90.30.00.00 1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 654,85

654,85Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente47 3.3.90.33.00.00 1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

6.548,43

6.548,43Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente48 3.3.90.39.00.00 1.001

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS

2.619,37

2.619,37Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente49 3.3.90.47.00.00 1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente50 4.4.90.52.00.00 1.001

TOTAL: 785.217,99
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº  073 de 15  de dezembro de 2016. 
Atualiza o Plano de Ação e Investimento – PAI, parte integrante do Plano Diretor Municipal de Pérola.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, propõe à 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei Complementar:
Art. 1.º Fica atualizado o Plano de Ação e Investimento – PAI, parte integrante da Lei Complementar n. 10, de 15 de 
dezembro de 2011 - Plano Diretor Municipal, conforme anexo único constante desta.
Art. 2º Essa Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, aos 15 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 06/2016
Súmula: Aprova a REMUNE.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1451/2009;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 01 de Dezembro de 2016,
Resolve: 
Art. 1º Aprovar a REMUNE.
Parágrafo Único: Integrem o presente, os anexos a ele vinculados.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 01 de Dezembro de 2016.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 463/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor GILMAR PROENÇO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.878.906-6/
SSP-PR, CPF nº 476.435.289-34, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 
30/06/2016, a partir de 19/12/2016 a 17/01/2017.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº462/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora TATIANA APARECIDA SALA CANHIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 33.946.559-1-SSP/SP, CPF nº 220.905.208-41, ocupando o cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017, a partir de 20/12/2016 
a 18/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 461/2016
Concede Licença Especial a Gestante e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
9.458.874-0-SSP/PR e do CPF nº 053.514.599-30, admitida para o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL A GESTANTE, de acordo com o Artigo 296 
da Lei Complementar nº-002/2010, de 12 de abril de 2010 a partir de 21/12/2016 a 18/02/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 318/2016
Concede aposentaria à ROSA MARIA DE SALES
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora ROSA MARIA DE SALES,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/01/2017, a servidora ROSA MARIA DE SALES, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR - III, Nível III, Classe L, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 4.038.095-7 SSP/PR e do CPF sob o nº. 759.853.309-15, Aposentadoria Especial 
– Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.777,18 (dois mil, setecentos e 
setenta e sete reais e dezoito centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2017, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 317/2016
Concede aposentaria à EDNA APARECIDA FAVERO
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora EDNA APARECIDA 
FAVERO,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/01/2017, a servidora EDNA APARECIDA FAVERO, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR - III, Nível III, Classe L, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob nº. 4.224.499-6 SSP/PR e do CPF sob o nº. 636.031.109-78, Aposentadoria Especial – 
Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.119,33 (três mil, cento e 
dezenove reais e trinta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2017, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 316/2016
Concede aposentaria à APARECIDO JANA
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor APARECIDO JANA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/01/2017, ao servidor APARECIDO JANA, brasileiro, divorciado, servidor público 
municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Faixa I, Padrão M, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº. 1.158.941-3 SSP/PR e do CPF sob o nº. 046.163.329-91, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.999,00 (dois mil, novecentos e 
noventa e nove reais), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2017, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 19 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2016 – Processo de Inexigibilidade nº 
11/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: SOS SUL RESGATE cOMÉRcIO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, cNPJ nº 03.928.511/0001-66, situada 
na Avenida comendador Franco, nº 2.267, Bairro Guabirotuba, cEP 
81.520-000, na cidade de curitiba, Estado do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de pás adesivas para 
cardioversores, marca “Philips”, presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 3.275,70 (três mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e setenta centavos). 
Prazo de Vigência: 28 de fevereiro de 2017. 
Umuarama/PR, 19 de dezembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2016
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao Ofício nº /2016, datado de 19 de Dezembro de 2016, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a 
comparecerem na Câmara Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se nos 
dias 22 e 23, de dezembro de 2016, ás oito horas e trinta minutos, na sala das Sessões da Câmara Municipal, sito 
a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria: 
PROJETO DE LEI Nº. 2.056/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial pora Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº 2.057/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
PROJETO DE LEI Nº. 2.058/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 2.059/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 
de Dezembro de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 170/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um crédito adicional Suplementar, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil, reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento de despesas 
decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte   01000-Recursos Ordinários Livres
Órgão   01.00.00 – Poder Legislativo
Un. Orçamentária  01.01.00 – Câmara Municipal
Atividade 01.031.0001.2.001-Manutenção da Câmara Municipal
Elemento Despesa (8) 33.90.39-Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 2.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 2.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
ficam utilizadas partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 2.000,00 (dois mil, reais), abaixo discriminadas:
Fonte   01000-Recursos Ordinários Livres
Órgão   01.00.00 – Poder Legislativo
Un. Orçamentária 01.01.00 – Câmara Municipal
Atividade 01.031.0001.2.001-Manutenção da Câmara Municipal
Elemento Despesa (10) 4.4.90.52–Equipamentos e Material Permanente................R$ 2.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 2.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do 
mês dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 014/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 18 de agosto de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 010/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra
PRAZO DE EXECUÇAO DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARAN
PORTARIA Nº 320, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede férias regulamentares e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Carlos Fernandes Ferreira 109-0 2012/2013 01/12/2016 a 30/12/2016
Carlos Pereira dos Santos 1762-0 2014/2015 28/12/2016 a 26/01/2017
Gelson Souza 1327-7 2014/2015 29/12/2016 a 27/01/2017
João Carlos Cunha 8987-7 2015/2016 01/12/2016 a 30/12/2016
João Maximiano da Silva 140-6 2014/2015 01/12/2016 a 30/01/2016
Juliana Carbonera Biguetti 8958-3 2015/2016 26/12/2016 a 24/01/2017
Lídia Palmeiras Silva 976-8 2015/2016 30/12/2016 a 28/01/2017
Lorival Perrud 1437-0 2015/2016 28/12/2016 a 26/01/2017
Marcio Francischini 1062-6 2014/2015 20/12/2016 a 18/01/2017
Maria Aparecida de Oliveira 984-9 2015/2016 26/12/2016 a 24/01/2017
Maria de Fátima Frediani Paio 1256-4 2012/2013 29/12/2016 a 27/01/2017
Moisés José da Silva 638-6 2014/2015 01/12/2016 a 30/12/2016
Pedro dos Santos 8956-7 2014/2015 01/12/2016 a 30/12/2016
Pedro Vieira dos Santos 1456-7 2015/2016 10/12/2016 a 08/01/2017
Willerson Alves Madeira 1488-5 2015/2016 01/12/2016 a 30/01/2016
Wilson Roberto Barbosa Serra 034-5 2016/2017 30/12/2016 a 28/01/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 19 de dezembro de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2017

RECEITAS DESPESAS

621.687,41RECEITAS CORRENTES
45.200,00  RECEITA PATRIMONIAL
15.000,00  RECEITA DE SERVIÇOS

522.987,41  TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES
38.500,00  OUTRAS RECEITAS 

CORRENTES
83.530,58RECEITAS CORRENTES 

INTRAORÇAMENTÁRIAS
83.530,58  RECEITA TRIBUTÁRIA

733.987,47DESPESAS CORRENTES
438.403,74  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
295.583,73  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 28.769,48 SUPERAVIT 0,00

733.987,47 733.987,47TOTAL TOTAL

DEFICIT 28.769,48SUPERAVIT 0,00

80.000,00RECEITAS DE CAPITAL
80.000,00  ALIENAÇÃO DE BENS

51.230,52DESPESAS DE CAPITAL
51.230,52  INVESTIMENTOS

DEFICIT 0,00 0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL80.000,00 80.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 705.217,99 DESPESAS CORRENTES 733.987,47

RECEITAS DE CAPITAL 80.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 51.230,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 785.217,99 785.217,99TOTAL

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

www.elotech.com.br 15/12/2016Pág. 1

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

Exercício: 2017

C O R I PA

CORIPA 733.987,47 51.230,52 785.217,99

733.987,47 51.230,52 785.217,99

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeira

Total Geral 785.217,99

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

15/12/2016Pág. 1www.elotech.com.br
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Anexo I 
Metas e Prioridades 

PROGRAMA 2.001 – Secretaria Executiva 
Objetivo: Representar o conjunto dos municípios que integram o Coripa, em 

assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, 
especialmente frente às demais esferas constitucionais do governo. 

 Unidade/Medida Meta Física 
Aquisição de computador desktop Equipamento 01 
Produção de Uniformes Kit 30 
Organizar as Reuniões do Conselho APA Federal 
e PNIG 

Reuniões 08 

Aquisição de GPS de precisão Equipamento 01 
Aquisição de data show Equipamento 01 

Custo do Programa R$ 162.783,45 

 
PROGRAMA 2.002 – Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças. 
Objetivo: Manter o Sistema Contábil, Orçamentário e Financeiros da entidade para 

atender a Lei 4.320/64 e Legislação do Tribunal de contas do Estado do 
Paraná 

 Unidade/Medida Meta Física 
Aquisição de Moveis para Escritório (4 Balcões, 
2 cadeiras)  Unitário 01 

Manter os sistemas contábeis, financeiros, 
patrimoniais em pleno funcionamento. Mensal 12 

Aquisição de crachás  20 

Manutenção da sede do consórcio Mensal 12 

Manutenção de frota  Manutenção 02 

Custo do Programa R$ 181.867,01 

 
PROGRAMA 2.003 – Educação Ambiental 
Objetivo: Gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados de 

qualidade e equidade, visando treinar, capacitar e formar profissionais nas 
diferentes áreas do conhecimento, especialmente na área ambiental. 

 Unidade/Medida Meta Física  
Rio+limpo Evento 06 
Realização e divulgação do Programa de 
Educação Ambiental na Escola (PEAME) Campanha 01 

Produção de folheteria Folder 5.000 
Produção de camisetas Camiseta 550 
Produção de réguas de pesca Adesivos 3000 

Custo do Programa  R$ 21.353,85 

 
PROGRAMA 2.004 – Estudos, Monitoramento e Pesquisa. 
Objetivo: Realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento 

resultante, dar apoio técnico e institucional aos municípios na avaliação, 
formulação e acompanhamento de políticas públicas, planos e programas 
de desenvolvimento sustentável e oferecer à sociedade elementos para o 
conhecimento e solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento 
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sustentável. 
 Unidade/Medida Meta Física  
Promover linhas de pesquisas voltadas ao 
planejamento ambiental, gestão ambiental, 
gestão e manejo de unidades de conservação e 
ao desenvolvimento sustentável. 

Convênio 01 

Custo do Programa R$ 34.308,53 

 
PROGRAMA 2.005 – Gestão e Manejo de Unidades de Conservação 
Objetivo: Implementar a gestão compartilhada do Parque Nacional de Ilha Grande e 

das APAs Intermunicipais. 
 Unidade/Medida Meta Física  
Revisão do Plano de Manejo do Parna Ilha 
Grande Projeto 01 

Manutenção do Núcleo de Gestão Integrada Escritório 01 
Adequar à sinalização do PNIG e APA Federal Placas 10 
Sinalização Turística em Rodovias Placas 7 
Produção do livro “Parque Nacional de Ilha 
Grande”. Tiragem 1 

Auditoria Ambiental Interna Auditoria 07 
Plano de Uso Público das APAs Intermunicipais Plano 06 
Produção de folheteria Folder 5000 

Custo do Programa R$ 93.837,73 

 

 
PROGRAMA 2.006 – Planejamento e Gestão Ambiental 
Objetivo: Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a 

conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao Rio Paraná e a 
promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental, dos 
municípios partes. Implementar a gestão integrada dos municípios partes. 

 Unidade/Medida Meta Física  
Gestão Intermunicipal de Resíduos Sólidos Plano/Revisão 02 
Plano de Arborização Urbana Plano/Revisão 03 
Plano de Manejo das APAs Intermunicipais Plano 06 
Revisão, adequação e implementação do 
Programa de Uso Público do Plano de Manejo 

Projeto 01 

Encontros da Câmara Temática de Turismo do 
CONPIG 

Reunião 06 

Atualizar o Guia Turístico “Destino Ilha Grande”  Mapa 01 
Contratação de empresa para assessoria em 
turismo 

Contrato 01 

Custo do Programa R$ 85.579,12 

 
 
 
PROGRAMA 2.007 – Licenciamento e Fiscalização Ambiental 
Objetivo: Dar suporte aos municípios consorciados na implementação da Lei 

Complementar Nº 140. 
 Unidade/Medida Meta Física 
Aquisição de computador desktop Equipamento 01 
Aquisição de mesa Equipamento 01 
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Criação da Base de Apoio Lagoa Xambrê 
Reestruturação do Conselho da Apa Municipal 
Combate a Incêndios. 
Plano de Controle Ambiental para reciclagem 
Fomentar o turismo Rural e Ecoturismo (Lagoa 
Xambrê) e PNIG 
Gestão integrada de resíduos sólidos. 
Regularização do Porto Vila Yara 
Plano de Manejo da APA 
Plano de Uso Público da APA/PNIG 
Zoneamento da APA 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente, APA Municipal e turismo 
Revisão do Plano de Manejo do PNIG 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 
 

ALTO PARAÍSO 
 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Reestruturação da Fiscalização rio Paraná/Parque 
Nacional e APAs 
Plano de Manejo da APA 
Plano de Uso Público da APA/PNIG 
Zoneamento da APA 
Gestão integrada de resíduos sólidos 
Auditoria Ambiental Interna do ICMS Ecológico 
Criar o conselho municipal de turismo 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente e APA Municipal. 
Revisão do Plano de Manejo do PNIG 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 

 

ICARAÍMA 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Reestruturação da Fiscalização rio Paraná/Parque 
Nacional e APAs 
Criação do Conselho Municipal da APA  
Plano de Manejo da APA 
Plano de Uso Público da APA/PNIG 
Zoneamento da APA 
Gestão integrada de resíduos sólidos 
Auditoria Ambiental Interna do ICMS Ecológico 
Fomentar o ecoturismo (Porto Camargo) 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 
Revisão do Plano de Manejo do PNIG 
Revisão do Plano de Arborização Urbana 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente e APA Municipal 
 

GUAÍRA 
 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Reestruturação da Fiscalização rio Paraná/Parque 
Nacional e APAs 
Auditoria Ambiental Interna do ICMS Ecológico 
Zoneamento da APA 
Implantação do Plano Municipal de Res. Sólidos 
Plano de Uso Público da APA/PNIG 
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Aquisição de cadeiras Equipamento 02 
Aquisição de balcão Equipamento 02 
Aquisição de Armário Aéreo  Equipamento 03 
Contratação de Analista Ambiental  01 
Aquisição de formulários Material 100 
Aquisição de ar condicionado  Equipamento 02 

Custo do Programa R$ 205.488,30 

 
 

Prioridades de Ações por Município 
Ações que deverão ser priorizadas em cada município Consorciado 

 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
 

 
Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Plano de Manejo da APA 
Revisão do Plano de Manejo do Parna Ilha Grande 
Plano de Uso Público da APA e Parna Ilha Grande 
Reestruturação da Fiscalização rio Paraná/Parque 
Nacional e APAs 
Zoneamento da APA 
Gestão integrada de resíduos sólidos 
Combate a incêndio 
Revisão do Plano de Arborização Urbana 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente e APA Municipal 
Fomentar o ecoturismo no PNIG 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 
 

TERRA ROXA 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Auditoria Ambiental Interna do ICMS Ecológico. 
Reestruturação da APA (conselho e zoneamento). 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
Zoneamento da APA. 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente e APA Municipal. 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 

 

 
ESPERANÇA NOVA 

Criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
e Fundo Municipal para descentralização do 
licenciamento, monitoramento e fiscalização 
ambiental. 
Identificar possíveis áreas para criação de 
unidades de conservação  
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
Implantação e gestão de Aterro Sanitário. 
Revisão do Plano de Arborização Urbana. 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 

 

 
ALTÔNIA 

Descentralização do Licenciamento Ambiental 
Reestruturação da Fiscalização rio Paraná/Parque 
Nacional e APAs. 
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Revisão do Plano de Arborização Urbana 
Educação Ambiental nas escolas (caça e resíduos 
sólidos) 
Revisão do Plano de Manejo do PNIG 
Fomentar o ecoturismo 
Acompanhar o andamento dos Conselhos: Meio 
Ambiente, APA Municipal e turismo 

 
 

Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE I

2017Exercício:

Categoria

EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 733.987,47

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 438.403,74

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 438.403,74

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

326.067,28

326.067,28Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 112.336,46

112.336,46Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 295.583,73

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 295.583,73

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 17.919,13

17.919,13Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 93.679,20

93.679,20Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.269,97

9.269,97Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.499,86

8.499,86Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

158.897,03

158.897,03Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 7.318,54

7.318,54Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 51.230,52

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 51.230,52

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 51.230,52

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.230,52

34.858,02Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1.001

16.372,50Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores1.050

 RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES 733.987,47

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 438.403,74

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 295.583,73

DESPESAS DE CAPITAL 51.230,52

INVESTIMENTOS 51.230,52

Transferencias Patronais

785.217,99Total Geral..............................:

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA

 
 

 
Ato Administrativo nº. 008/2016 

 
Sumula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influências - CORIPA para o exercício financeiro de 2017 
é da outras providências.  
 
O CONSELHO DE PREFEITOS, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o contido no estatuto APROVOU e eu, Valdelei Aparecido Nascimento, Presidente do 
Coripa, autorizo o seguinte ato: 

Art.1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências - CORIPA, para o exercício financeiro de 2017, 
estima à receita e fixa a Despesa em R$ 785.217,99 (Setecentos e Oitenta e Cinco Mil Duzentos e 
Dezenove Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Art.2º - A Receita constitui-se mediante a arrecadação dos serviços próprios, 
auxílios, contribuições e subvenções concedidas de entidades públicas ou particulares, nacionais ou 
estrangeiras, rendas doações e legados, produto de alienação de bens e produto de operações de 
credito, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma do estatuto e 
do anexo 2, da Lei Complementar nº 4.320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
Receita Discriminação Valor 

 Receitas Correntes  
1.3.2.5.01.99.01 Remuneração de Outros Depósitos bancários de recurso vinculados 24.000,00 
1.3.2.5.02.99.01 Remuneração de Depósitos não vinculados  21.200,00 
  45.200,00 
 Receitas de Serviços  
1.6.0.0.13.02.00 Receita de Venda de Editais 5.000,00 
1.6.0.0.20.01.00 Receita de Consultoria, Assistência Técnica e Analise de projetos 5.000,00 
1.6.0.0.50.00.00 Tarifa de Inscrição em Concurso e Processo Seletivos 5.000,00 
  15.000,00 
 Transferências Correntes  
1.7.2.3.37.01.00 Município de Alto Paraíso 78.147,91 
1.7.2.3.37.02.00 Município de Altônia 105.873,75 
1.7.2.3.37.03.00 Município de Esperança Nova 11.803,92 
1.7.2.3.37.04.00 Município de Guairá 105.873,75 
1.7.2.3.37.05.00 Município de Icaraíma 31.419,48 
1.7.2.3.37.06.00 Município de São Jorge do Patrocínio 124.137,60 
1.7.2.3.37.07.00 Município de Terra Roxa 65.731,00 
  522.987,41 
 Outras Receitas Correntes   
1.9.3.2.99.99.01 Divida Ativa Demais Receitas Não Tributarias 2016 3.500,00 
1.9.3.2.99.99.02  Divida Ativa Demais Receitas Não Tributarias Anos Anteriores 35.000,00 
  38.500,00 
 Receitas de Capital  
2.2.1.0.02.00.00 Alienação de Bens Moveis Adquiridos com recursos não vinculados 80.000,00 
  80.000,00 

 
 

 Receitas Correntes Intraorçamentarias  
7.1.2.1.21.00.00 Taxas de Licenciamento ambiental 83.530,58 
  83.530,58 
Total das Receitas 785,217,99 

        Art.3º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 
órgão e grupos de natureza de despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os seguintes valores: 

 
Grupo de Natureza de Despesas 

Programática Descrição Valor 
3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas 326.067,28 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 112.336,46 
3.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil  17.919,13 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 93.679,20 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas de Locomoção 9.269,97 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 8.499,86 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 158.897,03 
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas 7.318,54 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 51.230,52 
Total das Despesas 785.217,99 

 
Art. 4º - Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças autorizadas 

a abrir, no curso da execução orçamentária de 2017 Créditos Adicionais Suplementares em até o limite 
de 50% da despesa total fixada. 

Art. 5º - Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças autorizadas 
a abrir, no curso da execução orçamentária de 2017 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso 
de Arrecadação, independente do percentual constante no art. 4º, levando se em consideração o 
contido no Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64. 

Art. 6º - Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças autorizadas 
a realizar transposição, remanejamento ou transferência de recursos orçamentários, no âmbito da 
mesma categoria de programação e do mesmo Órgão, conforme dispõe o Art. 167 Inciso VI, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o Inciso 
IV, deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e 
que pertençam ao mesmo projeto ou atividade orçamentária. 

Art. 7º Ficam a Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças autorizadas a 
abrir no curso da execução do orçamento de 2017 Créditos Adicionais Suplementares para cobrir 
despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido 
previsão de arrecadação e execução. 

Art. 8º - Revogam–se as disposições em contrarias e este Ato entrará em vigor a 
partir de 1º de Janeiro de 2017. 

São Jorge do Patrocínio, 16 de Dezembro de 2016. 
 

________________________________ 
Valdelei Aparecido do Nascimento 

Presidente 

Estado do Paraná

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Desdobramento Fonte

Categoria

Econômica

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES 621.687,41

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL 45.200,00

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 45.200,00

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 45.200,00

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 

VINCULADOS

24.000,00

1.3.2.5.01.99.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS COM 

OUTRAS VINCULAÇÕES

24.000,00

1.3.2.5.01.99.01.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS COM 

OUTRAS VINCULAÇÕES

24.000,00

1.3.2.5.02.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 

NÃO VINCULADOS

21.200,00

1.3.2.5.02.99.00.00. REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE 

RECURSOS NÃO VINCULADOS

21.200,00

1.3.2.5.02.99.01.00. Remuneração de Depositos não Vinculados 21.200,00

1.6.0.0.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS 15.000,00

1.6.0.0.13.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.000,00

1.6.0.0.13.02.00.00. SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 5.000,00

1.6.0.0.20.00.00.00. SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS

5.000,00

1.6.0.0.20.01.00.00. SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS - 

APLICAÇÕES LIVRES

5.000,00

1.6.0.0.50.00.00.00. TARIFAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E 

PROCESSOS SELETIVOS

5.000,00

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 522.987,41

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 522.987,41

1.7.2.3.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 522.987,41

1.7.2.3.37.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 522.987,41

1.7.2.3.37.01.00.00. Transferências do Municipio de Alto Paraiso 78.147,91

1.7.2.3.37.02.00.00. Transferências do Municipio de Altonia 105.873,75

1.7.2.3.37.03.00.00. Transferência do Municipio de Esperaça Nova 11.803,92

1.7.2.3.37.04.00.00. Transferências do Municipio de Guaira 105.873,75

1.7.2.3.37.05.00.00. Transferências do Municipio de Icaraima 31.419,48

1.7.2.3.37.06.00.00. Transferencias do Municipio de São Jorge do Patrocinio 124.137,60

1.7.2.3.37.07.00.00. Transferências do Municipio de Terra Roxa 65.731,00

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.500,00

1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 38.500,00

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 38.500,00

1.9.3.2.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 

DE OUTRAS RECEITAS

38.500,00

1.9.3.2.99.99.00.00. DÍVIDA ATIVA DEMAIS RECEITAS NÃO 

TRIBUTÁRIAS

38.500,00

1.9.3.2.99.99.01.00. DÍVIDA ATIVA DEMAIS RECEITAS NÃO 

TRIBUTÁRIAS  - ANO DE 2014

3.500,00

1.9.3.2.99.99.02.00. DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA ANOS 

ANTERIORES

35.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS 0,00

1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS 0,00

1.9.9.0.99.99.00.00. RECEITAS DIVERSAS 0,00

2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL 80.000,00

2.2.0.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS 80.000,00

2.2.1.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 80.000,00

2.2.1.0.02.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS 

COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

80.000,00

7.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 83.530,58

7.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA 83.530,58

7.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS 83.530,58

7.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 83.530,58
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Estado do Paraná

Exercício: 2017

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Desdobramento Fonte

Categoria

Econômica

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

7.1.2.1.21.00.00.00. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL

83.530,58

7.1.2.1.21.01.00.00. TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 83.530,58

RESUMO GERAL

RECEITAS CORRENTES 621.687,41

45.200,00RECEITA PATRIMONIAL

15.000,00RECEITA DE SERVIÇOS

522.987,41TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

38.500,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL 80.000,00

80.000,00ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 83.530,58

83.530,58RECEITA TRIBUTÁRIA

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras

785.217,99Total Geral...................................:

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

CONTADORA
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANa
DECRETO Nº 297/2016
Declara de utilidade pública, aprova e cria a via de acesso e circulação (RUA), e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do acesso os imóveis descritos na certidão de desmembramento 
463/20165 - S.P.U.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, a fim de instituir via de acesso e circulação (RUA), com área de 2.569,42 
m², denominado de Lote “N”, da subdivisão do Lote “A”, este da subdivisão do lote n.º 8-A-3-Rem.; 9-A-11-Rem. e 
10-A-15Rem., da subdivisão dos lotes n.s 8-A-3, 9-A-11 e 10-A-15, este da subdivisão dos lotes n.º 8-A, 9-A e 10-A, e 
este da subdivisão dos lotes n.s 8, 9, e 10, da Gleba n.º 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos 15 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS Da CriaNÇa 
e aDOLeSCeNte De tapejara-CMDCa

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 3677-1368 
RESOLUÇÃO 006/2016
Dispõe sobre Apresentação e aprovação do Relatório de Gestão Quadrimestral referentes aos meses de julho, agosto, 
setembro e outubro de 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 
dia 16 de dezembro de 2016 sob ata Nº 010/2016.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Demonstrativo da Despesa com a Criança e da Adolescência. Ações: Manutenção e Encargos 
do Programa de Acompanhamento a Criança e ao Adolescente, Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar, 
Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e Adolescente, Ação: Programa Liberdade Cidadã, Subvenção 
Social a Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora, Subvenção Social Casa Lar São Francisco 
de Assis.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de dezembro de 2016.
Irene Montoro Brant
Presidente de CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
LEI N.º 707/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 2-R  (Dois Remanescente), e Lote nº 2-A 
(Dois A), subdivisão do Lote nº 2, (Dois), da Quadra 2 (Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 2-R - DA QUADRA 2 - 
COM ÁREA DE 440,25 m²: PELA FRENTE, CONFRONTA-SE COM A RUA RIO NEGRO, NA DISTÂNCIA DE 15,00 
(QUINZE) METROS; PELO LADO DIREITO, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 29,35 (VINTE E NOVE VIRGULA 
TRINTA E CINCO) METROS COM OS LOTES 1-REM1 E 1-REM2; PELO LADO ESQUERDO CONFRONTA-SE 
NA DISTÂNCIA DE 29,35 (VINTE E NOVE VIRGULA TRINTA E CINCO) METROS COM O LOTE 3; E PELOS 
FUNDOS, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS COM O LOTE 2-A, DA MESMA 
QUADRA. LOTE Nº 2-A - DA QUADRA 2 - COM ÁREA DE 234,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 2 DA QUADRA 2: 
PELA FRENTE, CONFRONTA-SE COM O LOTE 2-R, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS; PELO LADO 
DIREITO, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 15,65 (QUINZE VIRGULA SESSENTA E CINCO) METROS COM OS 
LOTES 1-A E 1-REM2; PELO LADO ESQUERDO CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 15,65 (QUINZE VIRGULA 
SESSENTA E CINCO) METROS COM O LOTE 3; E PELOS FUNDOS, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 15,00 
(QUINZE) METROS COM O LOTE 9, DA MESMA QUADRA. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Dezembro de dois mil e 
dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
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Sumário
INTRODUÇÃO
O Plano de Ação e Investimentos – PAI, parte integrante do Plano Diretor Municipal 
de Pérola, Estado do Paraná, é um instrumento de planejamento capaz de identificar, 
com clareza, quais são as reais necessidades do Município, os recursos a serem 
disponibilizados para os investimentos e sua projeção no tempo, tendo como 
parâmetros para a identificação das ações prioritárias, o diagnóstico elaborado 
a partir da Avaliação Temática Integrada e das Diretrizes e Proposições, ambas 
definidas com a participação popular em reuniões setoriais e audiências públicas, por 
ocasião da elaboração do Plano Diretor Municipal. 
 A partir da identificação dos problemas urbanos e rurais do Município de Pérola e 
através da análise de sua capacidade de investimento, foram estabelecidas metas 
e prioridades para serem executadas inicialmente nos primeiros cinco anos de 
implantação do Plano Diretor Municipal, as quais expiraram em 06/10/2016, sendo 
necessário revisá-las para nova vigência a partir de 2016/2020. 
 As prioridades para os próximos cinco anos fundamentarão as ações propostas 
no PPA- Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei 
Orçamentária Anual, como também, nortearão as ações das Secretarias Municipais 
por terem sido ratificadas pela sociedade civil, por meio da realização de Conferência 
pública e aprovada pelo CDM – Conselho de Desenvolvimento Municipal, instituído 
pelo Decreto nº203 de 02 de setembro de 2.014. 
 O Plano de Ação e Investimento tem como finalidade apresentar não só os 
projetos e ações, objetos de investimentos, como também, a previsão dos custos de 
cada ação. Os custos aqui projetados foram aferidos a partir da análise dos preços 
praticados no mercado regional e ainda, os preços praticados pelo Município de 
Pérola na realização de obras públicas e aquisição de produtos e equipamentos.
 Mesmo considerando os diversos instrumentos de composição dos preços citados 
no parágrafo anterior, os valores apresentados no Plano de Ação e Investimentos 
refletem uma estimativa, sendo que os valores reais só serão efetivamente 
alcançados por ocasião da elaboração do projeto específico para cada investimento.
  Neste contexto, foi elaborado o Plano de Ação e Investimento que será o 
instrumento que norteará as ações do Poder Público para os anos de 2016/2020, 
tendo em vista que em 2021 deverá ser feito a revisão geral do PDM – Plano Diretor 
Municipal. A atualização do PAI – Plano de Ação e Investimento servirá de subsídio 
para o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orgânica Anual, 
quando da elaboração destes instrumentos.
1. METODOLOGIA UTILIZADA 
 Para a obtenção de valores que compõem a capacidade de investimento do 
Município de Pérola, foram observadas as recomendações do Serviço Social 
Autônomo – PARANACIDADE, da Secretaria do Tesouro Nacional e ainda os 
programas orçamentários do Município. 
 De posse das informações contidas nos balanços anuais de 2011 a 2015, foi 
elaborada a Planilha de Investimentos Realizados, compreendendo os exercícios de 
2011 a 2015 e a Planilha de Investimentos a Realizar, compreendendo o período de 
2016 a 2020. 
 Para obter as receitas estimadas para os exercícios de 2016 a 2020, foi 
considerada a evolução das receitas próprias arrecadadas, transferências correntes 
arrecadadas, transferência de capital arrecadada e receita de capital. 
 Outro fator utilizado na projeção da capacidade de investimento refere-se à análise 
da evolução das despesas com investimentos no mesmo período. Esta análise 
possibilitou identificar os percentuais de investimentos realizados e a realizar. 
 Na capacidade de investimento ainda foram analisados dados relativos às 
operações de créditos, contraídas pelo Município no período de 2011 a 2015, que 
resultaram em uma projeção dos valores máximos a serem assumidos nas futuras 
operações de crédito, se por ventura forem contratadas. 
 Este estudo garantiu um conjunto de informações, que estão detalhadas no item 
Capacidade de Investimento, permitindo associar metas e ações do Plano Diretor 
Municipal às reais condições de investimentos do Município. 
2. CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 
 As finanças municipais são instrumentos de ação do Poder Público Municipal que, 
respaldado pela Constituição da República, possui autonomia financeira que lhe 
garante o poder impositivo à arrecadação dos tributos de sua competência e dos 
preços públicos, estes que decorrem da exploração de bens e serviços, associados 
às Transferências Constitucionais e Voluntárias que garantem ao Município, obter 
os recursos necessários para o cumprimento das finalidades essenciais para o seu 
desenvolvimento. 
 Do total de receitas do Município, o maior volume é destinado às despesas 
correntes que garantem o funcionamento dos diversos serviços públicos. Menor 
percentual é destinado aos investimentos em obras, aquisições de veículos, 
equipamentos e materiais permanentes. Os tributos municipais compõem as receitas 
próprias ou recursos próprios, ou seja, são receitas que não estão atreladas a 
repasses dos demais entes federados, e poderão ser utilizadas tanto na execução 
de despesas correntes, como de capital. Para melhor compreensão é importante 
demonstrar, detalhadamente, quais os tributos municipais que englobam a Receita 
Própria e quais são as Transferências Constitucionais. 
2.1 Receitas de Arrecadação Própria 
 Receitas de Arrecadação Própria são representadas pela soma das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, serviços, outras 
receitas correntes e de capital, arrecadadas diretamente pelo Município, por meio da 
cobrança de taxas, impostos e contribuições de melhoria. 
 A arrecadação de tributos municipais, na maioria dos pequenos municípios, não é 
representativa. A maioria destes Municípios apresenta elevado grau de dependência 
de transferências de outros entes federados e, por consequência, um baixo grau de 
geração de receitas próprias. Pérola não é exceção à essa regra. Basicamente, a 
maior arrecadação do Município tem como origem as Receitas de Transferências, 
com maior incidência dos repasses do Governo Federal, por meio do FPM – Fundo 
de Participação dos Municípios e do Estado do Paraná com as cotas de participação 
no ICMS. 
 De acordo com informações da Secretaria do Tesouro Nacional obtidas em 
pesquisa realizada via internet, os municípios de grande porte contabilizam 
maiores receitas da arrecadação própria, sendo portanto, menos dependentes das 
transferências constitucionais e voluntárias. 
 Os pequenos Municípios, por sua vez, têm uma arrecadação própria que em média 
não atinge a 14% do total de suas receitas, enquanto nos grandes municípios esta 
arrecadação ultrapassa a 50%. Os tributos de competência dos municípios são: IPTU 
– Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, ISSQN – Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e o ITBI – Imposto de Transmissão Inter Vivos por Atos Onerosos 
de Bens Imóveis. 
 Considerando os balanços anuais referente aos exercícios financeiros de 2011 a 
2015, foi realizado estudo sobre o quanto cada tributo de competência do Município 
contribui perante o total das receitas tributárias anuais. Em Pérola o lugar de destaque 
entre as receitas tributárias é ocupado pelo IPTU (Imposto sobre a propriedade 
Predial e Territorial Urbana).
  A tabela a seguir demonstra a evolução da participação dos principais tributos na 
receita tributária do município entre 2011 a 2015. 
Tabela 1 – Índice de Composição dos Tributos na Receita Tributária.
Índice % de Composição dos Tributos na Receita Tributária
Município de Pérola - PR

Considerando a estimativa populacional de Pérola divulgada pelo IBGE no sítio oficial 
(http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=411890), a população até 
2016 é de 11.020 habitantes. 
Com base na arrecadação tributária anual informada no Balanço Anual do exercício 
financeiro de 2015 que totalizou R$3.620.725,49 (três milhões seiscentos e 
vinte mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) estima-se 
que a arrecadação anual per capta no período foi de R$328,55 (trezentos e vinte 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos). Considerando a demanda de serviços 
colocados a disposição da população em especial os serviços de saúde, educação 
e saneamento básico, o valor per capita anual arrecadado é muito baixo, o que 
inviabiliza investimentos nos serviços públicos com recursos próprios, elevando a 
dependência do Município à recursos de transferências voluntárias da União e do 
Governo Estadual. 
 Em termos de valores monetários a variação dos componentes da receita tributária 
atingiram os patamares representados na tabela a seguir: 
Tabela 2 – Comparativo da arrecadação tributária em valores R$ por componentes 
(2011/2015). 
Índice % de Composição dos Tributos na Receita Tributária
Município de Pérola - PR

2.2 Receitas de Transferências 
 As receitas municipais são compostas de recursos próprios e de transferências. 
Estas transferências são representadas pelos recursos oriundos do Estado e da 
União que podem ser, tanto transferências constitucionais e legais, como voluntárias 
(convênios e contratos de repasses). 
 As transferências constitucionais são determinadas por Lei e previamente 
estabelecidas obedecendo aos critérios legais de distribuição. Entre estas receitas, 
estão o Fundo de Participação dos Municípios – FPM, os recursos do FUNDEB – 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, os recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS e outras receitas constitucionais que são distribuídas pela 
União aos Municípios. 
 Do Governo Estadual provêm recursos do ICMS – Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços e o IPVA - (Imposto sobre a Propriedade dos Veículos 
Automotores). Além das transferências constitucionais, os Municípios podem obter 
recursos de transferências voluntárias que ocorrem a partir da manifestação do 
Poder Público Municipal através da apresentação de Projetos para investimentos, os 
quais se concretizam por meio da celebração de convênios, contratos de repasse ou 
congêneres. 
 No Município de Pérola, a principal fonte de receita é justamente as que procedem 
de Transferências Intergovernamentais, as quais representam de 70% a 83% da 
arrecadação total do Município, conforme é demonstrado pela Tabela 3, a seguir: 
Tabela 3 – Índice de Participação das Fontes na Receita Total. 
Índice % de Composição dos Tributos na Receita Tributária
Município de Pérola - PR

Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade
 A tabela anterior também demonstra que as transferências de Capital são 
pouco representativas. Elas são referentes a repasses de recursos decorrentes 
da celebração de convênio e contratos de repasse celebrados, na maioria, com os 
Órgãos Federais concedentes.
 As Transferências de Capital compõem os recursos utilizados na melhoria da 
infraestrutura local. São destinados para obras de pavimentação asfáltica, construção 
de unidades básicas de saúde, construção de unidades escolares, aquisição de 
veículos e equipamentos diversos, dentre outros. 
 Os recursos repassados pelos Governo Federal e Estadual, à titulo de 
transferências voluntárias, são insuficientes para atender a demanda local. As 
despesas com investimentos são complementadas com recursos próprios e com 
operações de créditos contratados junto a Agência de Fomento do Paraná e outras 
Instituições Financeiras. 
 No entanto as Operações de Créditos são contratações onerosas e não podem 
ser consideradas como a melhor alternativa para investimentos. As transferências 
voluntárias são a melhor forma de garantir investimentos com menor custo ao 
Município, tendo em vista que a contrapartida do Município para os convênios 
e contratos de repasses são mínimas. O Município deverá, portanto, atuar na 
maior captação de recursos de transferências voluntárias para garantir maiores 
investimentos em obras e serviços públicos. 
 O Gráfico a seguir representa as receitas de capital obtidas por transferência de 
Convênio e Operação de Crédito Contratada. 
Gráfico 1: Representatividade das Receitas de Capital no Município- 2011/2015

Fonte: Gráfico elaborado pelo MUNICÍPIO base SistemaCetil – Contabilidade
Obs: Para o exercício de 2015, considerou as despesas empenhadas.
2.3 - Despesas 
 O equilíbrio financeiro de um Município está associado à correta utilização de suas 
receitas e à aplicação dos princípios constitucionais, especialmente o Princípio da 
Eficiência que representa a necessidade de garantir a prestação de serviços públicos 
com o menor custo possível. Na maioria dos Municípios de pequeno porte, as maiores 
despesas estão relacionadas ao pagamento de pessoal.
  No tocante às despesas com pessoal e encargos deste Município, se observa 
que os gastos representaram no ano de 2015, o percentual de 51,14% sobre o total 
de despesas liquidadas. Se compararmos esta despesa com as Receitas Correntes 
Líquidas, em 2015 o Município ficou próximo do limite prudencial de 95% sobre as 
RCL – Receita Corrente Líquida, que seria de 51,30, devendo o Poder Executivo 
tomar medidas de contenção das despesas para não atingir ao limite máximo 
estabelecido, restabelecendo as condições de normalidade, evitando possível sanção 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 Os gastos com investimentos (despesas de capital) proporcionou em média, no 
mesmo período o equivalente a 11,91% do total das despesas total liquidada do 
exercício. 
 Outro componente importante da despesa diz respeito ao serviço da divida pública 
municipal, que é composto por juros e amortização. Percebe-se que no período o 
gasto médio ficou em 1,07% do total das despesas. A tabela a seguir comprova a 
estrutura das despesas do Município de Pérola. As demais despesas correntes, 
necessárias para garantir o funcionamento da máquina pública, atingiram o patamar 
de 39,41%. 
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Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade 

 A média final de investimentos ficou restrita a 10,29%, índice este considerado 
baixo diante das demandas apresentadas em todas as áreas de atuação. De acordo 
com a Avaliação Temática Integrada do PDM, as demandas de infraestrutura 
diagnosticada por ocasião da elaboração do Plano Diretor Municipal indicam que 
durante o período de 10 anos, muito há que ser feito para solucionar problemas graves 
tais como: combate a erosão, urbanização e pavimentação de vias, iluminação 
pública, melhorias das estradas vicinais e construções de prédios públicos e 
equipamentos comunitários, dentre outros.  
 Com esta análise percebe-se a demanda por recursos financeiros para 
investimentos no Município os quais poderão ser obtidos com operações de créditos e 
celebração de convênios decorrentes de transferências voluntárias.  
 Para melhor entendimento, é necessário estimar qual é a capacidade de 
investimento local e, a partir daí, projetar os recursos que poderão ser contratados 
pelo Governo Municipal. 
 A projeção da Receita Estimada para o período de 2016 a 2020, foi calculada 
com base nas informações dos Investimentos Realizados no período de 2011 a 2015. 
Essas informações têm como parâmetro de cálculo as receitas próprias arrecadadas, 
as transferências correntes arrecadadas, transferência de capital, receita de capital e 
também as despesas do Município com encargos, amortizações e despesas com 
Investimentos.  
 Da análise dos dados já referidos se apurou à Receita Estimada, Capacidade 
de Investimento e a participação das Operações de Créditos sobre a Capacidade de 
Investimentos realizados e a realizar em Pérola a partir de 2016 até 2020.  
 As tabelas a seguir demonstram a evolução das receitas e despesas realizadas 
entre 2011 a 2015, bem como a projeção das mesmas para os exercícios financeiros 
de 2016 a 2020.  
 
Tabela 7 – Evolução das Receitas Arrecadadas (2011/2015).  

PERÍODO 2011 2012 2013 2014 2015 
Receitas Próprias 

Arrecadadas Líquidas 
(Tributárias + 

Contribuições exceto as 
Sociais + Agropecuárias 
+ Industriais + Serviços 

+ Outras Receitas 
Correntes) 

 
 
 

2.514.901,04 

 

 
 
 
3.513.532,87 

 
 
 
3.747.764,77 

 
 
 
4.516.228,22 

 
 
 
5.098.241,52 

 

Transferências 
Correntes Arrecadadas 
Líquida (Transferências 

Legais e 
Constitucionais 

 
16.433.052,36 

 
18.812.443,56 

 
21.809.885,7
0 

 
23.158.417,28 

 
26.371.012,65 

Receitas de Capital 
(Somente operações de 
créditos/financiamentos 

contratados) 

 
0,00 

 
717.000,00 

 
0,00 

 
990.863,65 

 
951.353,42 

Transferências de 
Convênios (Somente 

para investimentos) 

 
464.257,73 

 
1.073.719,09 

 
1.083.489,39 

 
2.396.717,28 

 
2.535.394,16 

 
Total das Receitas 

 
19.412.211,13 

 

 
24.116.695,52 

 
25.641.139,8
6 

 
31.062.226,43 

 
34.956.001,75 

 
DESPESA MUNICIPAIS 

REALIZADAS 

 
13.355.616,22 

 
19.621.363,92 

 
21.172.135,1
6 

 
26.097.667,90 

 
27.164.735,63 

 
Despesa com 

Investimentos realizados 

 

 
635.169,51 

 

 
3.106.355,75 

 
1.415.097,24 

 
2.999.460,82 

 
1.716.330,70 

 

TOTAL DE 
INVESTIMENTOS 

 
9.872.414,02 

 Os indicadores mencionados comprovam que 90,10% das despesas totais 
liquidadas do Município estão comprometidas com despesas correntes, com maior 
incidência de gastos com pessoal e encargos. 
 Em 2015 os recursos destinados as despesas de capital foram mínimos, ou seja, 
apenas 7,68%, o que significa a falta de capacidade de investimentos do Município, 
que não dispõe de receitas próprias suficientes para cobrir as referidas despesas. O 
índice aumenta somente quando há captação de recursos de outras fontes, como 
por exemplo, a operação de crédito e as transferências voluntárias, realizados em 
2012 e 2015, que elevou os investimentos para 18,85% e 13,72% consecutivamente. 
A tabela a seguir apresenta os percentuais das despesas do Município nos anos de 
2011 a 2015. 

 Os investimentos municipais são constituídos basicamente, de recursos 
financeiros, oriundos de transferências voluntárias legais, operações de crédito ou 
de recursos próprios voltados à execução de obras, aquisição de imóveis, veículos, 
maquinários, materiais permanentes e equipamentos de longa duração. Os gastos 
na aquisição destes bens ou na execução de obras são considerados despesas de 
capital ou de investimentos, as quais após a execução proporcionam o aumento 
patrimonial do município. 
 A apuração da capacidade de investimento de um Município tem como principal 
objetivo identificar, se cumpridos os compromissos decorrentes das vinculações das 
receitas, bem como os gastos com o serviço da dívida e a manutenção dos serviços 
públicos ainda há capacidade para assumir compromissos com a efetivação de 
despesas de capital. 
 Dentre os compromissos municipais estão os limites constitucionais determinados 
pela Constituição Federal que obriga a aplicação de 15% (quinze por cento) da receita 
do município em serviços de saúde e 25% (vinte e cinco por cento) com a educação. 
Obviamente que na observância destes limites estão inclusos tanto recursos para o 
custeio dos serviços como para investimentos. 
 Esta vinculação constitucional é uma exigência para que estas políticas públicas 
sejam prioridades na definição dos gastos públicos. Além destas, há também os 
recursos do FUNDEB – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, 
os repasses realizados através dos Fundos Municipais, como é o caso do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Nacional de Saúde, Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, dentre outros, os quais também são 
destinados para investimentos no setor. 
 Após a apuração das receitas vinculadas, o restante é destinado a custear as 
atividades operacionais do Município, bem como, os gastos com pessoal, que não 
devem exceder a 60% da Receita Corrente Liquida (RCL), e ainda honrar os encargos 
da dívida pública. Nesse sentido, a capacidade de investimento do Município é o que 
sobra dos gastos já mencionados. 
 Desta forma os recursos que são aplicados em investimentos e que possuí como 
fonte de captação as transferências intergovernamentais e os recursos próprios do 
Município, não são suficientes para atender a demanda por serviços públicos e de 
infraestrutura, levando-o a depender das transferências voluntárias e das operações 
de créditos que poderão ser contratadas junto às instituições de crédito ou financeiras, 
como é o caso da Agência de Fomento do Paraná e os Bancos Públicos. 
 No período de 2011 a 2015 os investimentos (despesas de capital) do Município 
de Pérola apresentaram uma variação significativa no ano de 2012 e 2014. A 
variação foi positiva e ocorreu em decorrência da captação de maior volume de 
receitas decorrentes de operação de crédito e de transferências voluntárias, voltadas 
prioritariamente para obras de infraestrutura. 
 A tabela a seguir demonstra em percentuais os principais componentes de 
investimentos realizados no período. 
Tabela 5 – Indicadores de Investimento Público realizado (2011/2015) 

PERÍODO Investimentos Realizados Obras e 
Instalações Equipamentos e Materiais Permanentes Transferências a 
Consórcio Público/Rateio/Outros
2011 860.413,29 35.574,18 824.839,11 0,00
2012 3.116.355,75 1.970.946,79 1.135.408,95 0,00
2013 1.415.097,24 508.962,34 882.554,90 0,00
2014 3.002.070,88 2.701.240,15 298.220,67 2.609,41
2015 1.720.237,38 984.801,84 731.528,86 3.906,68
Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade
 Pelo que se observa na tabela anterior os maiores valores aplicados em 
investimentos estão relacionados à execução de obras e instalações. O principal 
objeto de investimentos forma as pavimentações asfálticas, construção do centro 
cultural, a construção de unidade básica de saúde, as revitalizações de praças, 
ampliação do Hospital Municipal e a sede da secretaria da agricultura entre outras.
 Os investimentos em Equipamentos e Materiais Permanentes possuem como 
principal objeto a aquisição de veículos, maquinários e equipamentos de saúde. 
Com o aporte financeiro nos objetos mencionados houve significativa melhora nos 
indicadores de mobilidade urbana, de infraestrutura educacional, de saúde, de 
trafegabilidade das estradas municipais e fomento à agropecuária. 
 Importante destacar que os investimentos realizados compõem a despesa 
de capital e a maioria dos recursos aplicados são oriundos ou de transferências 
voluntárias ou de operação de crédito contratada junto às instituições financeiras e 
agências de fomentos. 
 A capacidade de investimento com recursos próprios é basicamente destinada a 
cobrir despesas decorrentes de contrapartida de convênios e contratos de repasse. 
A tabela a seguir apresenta os percentuais de investimentos estabelecendo um 
comparativo entre a receita total/bruta realizada e os investimentos realizados nos 
exercícios de 2011 a 2015, tendo como parâmetros os valores relativos às despesas 
liquidadas dentro de cada exercício financeiro. 
Tabela 6 – Indicadores dos Investimentos Realizados sobre a Receita Total – 2011 
a 2015. 

PERÍODO RECEITA TOTAL INVESTIMENTOS REALIZADOS
 R$ R$ %
2011 16.763.013,61 860.413,29 11,09
2012 21.100.477,81 3.116.355,75 15,88
2013 22.182.090,23 1.415.097,24 6,68
2014 27.996.481,87 3.002.070,23 11,50
2015 31.844.219,60 1.720.237,38 6,33
Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade
 A média final de investimentos ficou restrita a 10,29%, índice este considerado 
baixo diante das demandas apresentadas em todas as áreas de atuação. De 
acordo com a Avaliação Temática Integrada do PDM, as demandas de infraestrutura 
diagnosticada por ocasião da elaboração do Plano Diretor Municipal indicam que 
durante o período de 10 anos, muito há que ser feito para solucionar problemas 
graves tais como: combate a erosão, urbanização e pavimentação de vias, iluminação 
pública, melhorias das estradas vicinais e construções de prédios públicos e 
equipamentos comunitários, dentre outros. 
 Com esta análise percebe-se a demanda por recursos financeiros para 
investimentos no Município os quais poderão ser obtidos com operações de créditos 
e celebração de convênios decorrentes de transferências voluntárias. 
 Para melhor entendimento, é necessário estimar qual é a capacidade de 
investimento local e, a partir daí, projetar os recursos que poderão ser contratados 
pelo Governo Municipal.
 A projeção da Receita Estimada para o período de 2016 a 2020, foi calculada 
com base nas informações dos Investimentos Realizados no período de 2011 a 2015. 
Essas informações têm como parâmetro de cálculo as receitas próprias arrecadadas, 
as transferências correntes arrecadadas, transferência de capital, receita de capital 
e também as despesas do Município com encargos, amortizações e despesas com 
Investimentos. 
 Da análise dos dados já referidos se apurou à Receita Estimada, Capacidade de 
Investimento e a participação das Operações de Créditos sobre a Capacidade de 
Investimentos realizados e a realizar em Pérola a partir de 2016 até 2020. 
 As tabelas a seguir demonstram a evolução das receitas e despesas realizadas 
entre 2011 a 2015, bem como a projeção das mesmas para os exercícios financeiros 
de 2016 a 2020. 
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REALIZADOS NO 
PERÍODO DE 2011 à 

2015 

 

Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade 
 
Tabela 8 – Previsão de Investimentos para os exercícios de 2016/2020. 

PERÍODO 2016 2017 2018 2019 2020  
Receitas Próprias 

Arrecadadas Líquidas 
(Tributárias + 

Contribuições exceto as 
Sociais + Agropecuárias 
+ Industriais + Serviços 

+ Outras Receitas 
Correntes) 

 
 
 
7.743.786,24 
 
 

 
 
 
7.430.194,56 
 

 
 
 
8.024.610,12 

 
 
 
8.666.578,93 

 
 
 
9.359.905,25 

Transferências 
Correntes Arrecadadas 
Líquida (Transferências 

Legais e 
Constitucionais 

 
 
31.170.838,07 

 
 
31.494.564,99 

 
 
34.014.130,19 

 
 

36.735.260,00 

 
 

39.674.081,45 

Receitas de Capital 
(Somente operações de 
créditos/financiamentos 

contratados) 

 
3.200.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Transferências de 
Convênios (Somente 
para investimentos) 

 
2.482.728,72 

 

 
37.886,08 

 
40.916,97 

 
44.190,32 

 
47.725,55 

 
PREVISÃO DE 

INVESTIMENTOS 
     

Investimentos com 2% das 
Receitas Próprias 

 
154.875,72 

 
148.603,89 

 
160.492,20 

 
173.331,58 

 
187.198,10 

 
Investimentos com 3% das 
Transferências Correntes 

 
935.125,14 

 
944.836,95 

 
1.020.423,91 

 
1.102.057,82 

 
1.190.222,44 

 
Investimentos com Receitas 

de 
Operações de Crédito 

 
3.200.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Investimentos com Receitas 
de 

Convênios 

 
2.482.728,72 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

TOTAL DE 
INVESTIMENTOS 

ANUAL 

 
6.772.729,58 

 
1.093.440,84 

 
1.180.916,11 

 

 
1.275.389,40 

 

 
1.377.420,55 

TOTAL DE 
INVESTIMENTOS 

PREVISTO NO 
PERÍODO DE 2016 à 

2020 

 
 

11.699.896,47 

 

Fonte: Balanço Anual Municipal/ CPcetil – Sistema contabilidade 

2.5 - Capacidade de Endividamento  

 A captação de recursos por meio de operação de crédito junto a instituições de 
fomento e financeiras é uma alternativa importante na ampliação da capacidade de 
investimento dos Municípios. No entanto, toda forma de endividamento deve ser muito 
bem planejada, considerando os limites estabelecidos em Lei, para que não haja 
comprometimento excessivo das receitas pelo aumento da dívida contraída.  
 O Senado Federal, através da Resolução 40/2001, estabelece que a dívida 
líquida consolidada (DLC) dos municípios não ultrapasse 1,2 vezes, o valor da receita 
líquida anual (RCL). A Constituição Federal, em seu art. 167, inciso III, estabelece 
ainda que, as operações de crédito não devem exceder o valor das despesas de 
capital, visando coibir o financiamento de despesas correntes com operações de 
crédito.  
 Sobre as contratações de novas operações de crédito, a Resolução 43/2001 do 
Senado, determina que o limite comprometido no exercício financeiro seja de 16% da Município de Pérola 
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receita corrente liquida. Além disso, o comprometimento anual com amortizações, 
juros e demais encargos da divida consolidada estará limitado a 11,5% da receita 
corrente líquida.  
 Dados extraídos dos Relatórios de Gestão Fiscal referente aos exercícios de 
2011 a 2015 indicam que a variação da Receita Corrente Líquida foi positiva no 
percentual médio de 14,28% entre estes exercícios.  
 Partindo do princípio de que a taxa média de crescimento da RCL (receita 
corrente líquida) se repetirá nos exercícios futuros, é possível prever que esta cresça 
em termos reais, elevando a capacidade de endividamento do Município. A tabela a 
seguir apresenta uma estimativa para o endividamento de Pérola, de acordo com a 
legislação vigente e com base na taxa média de crescimento da RCL – (Receita 
Corrente Líquida), projetada com previsão de crescimento de 14,28% sobre a RCL de 
2015. 

Tabela 09 – Limites de Endividamento do Município. 

PERÍODO RCL - 
Estimada 

Estoque 
(1,2% x RCL) 

Serviço 
(11,5%) RCL 

Novas Contrat. 
(16%RCL) 

2016 34.396.297,28 412.755,57 3.955.574,19 5.503.407,56 

2017 34.263.947,33 411.167,37 3.940.353,94 5.482.231,57 

2018 37.005.063,12 444.060,76 4.255.582,26 5.920.810,10 

2019 39.965.468,17 479.585,62 4.596.028,84 6.395.474,91 

2020 43.162.705,62 517.952,47 4.963.711,15 6.906.032,90 

Fonte: Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal  

 É relevante frisar que a tabela anterior trata apenas de uma estimativa. Ao 
efetuar novas contratações, o administrador público deve pautar-se por um 
planejamento orçamentário mais rigoroso, fundamentado no princípio da 
razoabilidade, pois as operações de créditos não devem ser consideradas como 
principal fonte de captação de recursos tendo em vista seu caráter oneroso.  
 Com a análise da capacidade de investimento e limite de endividamento do 
Município de Pérola, conclui-se que no quinquênio 2016/2020, o Município poderá 
investir o valor equivalente a R$11.699.896,47 (onze milhões, seiscentos e noventa e 
nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos) nas ações 
constantes no item três, deste Plano de Ações e Investimentos considerados 
prioritários. Este valor foi obtido através da apuração da média de investimentos sobre 
as receitas próprias e as transferências correntes, bem como a estimativa de captação 
de recursos de transferência voluntária (convênios e contratos de repasse) e 
contratação de operação de crédito, seja através da AFPR – Agência de Fomentos do 
Paraná, Bancos Oficiais ou do PAC – Programa de Aceleração do Crescimento.  
 No entanto o objetivo do Plano de Ação e Investimentos é demonstrar que o 
Poder Público poderá realizar investimentos, com o menor uso possível de sua 
capacidade de endividamento, tendo em vista investimentos com recursos de 
transferências voluntárias ou recursos próprios que são menos onerosos aos cofres 
públicos.  

3 - PROGRAMAS, AÇÕES E INVESTIMENTOS   

 Para a identificação das prioridades, foram consideradas as Diretrizes e 
Proposições elencadas no Plano Diretor, o PPA, LDO e LOA vigentes e ainda a coleta 
de informações junto as Secretarias Municipais, deliberações do CDM – Conselho de 
Desenvolvimento Municipal e Consulta Popular realizada por ocasião da etapa 
preparatória da 6ª Conferência Cidades. No levantamento realizado pelas Secretarias 
Municipais foram identificadas todas as demandas, independentes da classificação 
como de execução a curto, médio e longo prazo. 

Município de Pérola 
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  Considerando que o Plano de Ação e Investimento deverá contemplar os 
projetos prioritários, optou-se por estipular que as ações a serem executadas em curto 
prazo serão as previstas para 2016/2017, as de médio prazo, 2018/2019 e longo prazo 
as ações previstas para o exercício de 2020.  
 O Plano de Ação e Investimento apresenta as ações priorizadas para serem 
executadas entre 2016 a 2020, devidamente quantificadas. Desta forma serão 
apresentados os projetos e ações relativas os programas de intervenções identificados 
nas diretrizes do Plano Diretor Municipal.  

3.1 - Programa De Controle Físico Territorial  

 Este programa é estratégico para o planejamento e execução de intervenções 
nos territórios urbanos e rurais do Município de Pérola.  
 O Programa de Controle Físico Territorial de Pérola visa atualizar os cadastros 
e o banco de dados da Prefeitura Municipal de forma a permitir o planejamento de 
intervenções em seu território. Algumas ações apresentadas a seguir utilizarão como 
base este levantamento territorial. Este programa está dividido em duas metas:  

3.2 - Programa de Integração Municipal  

 O Município de Pérola apresenta dificuldades de integração em seu território 
municipal devido à constante manutenção das estradas municipais e pela falta de 
transporte público urbano. Além do prejuízo econômico pela dificuldade de 
escoamento produtivo e de recebimento de assessoria para produção rural.  
 O Programa de Integração Municipal de Pérola objetiva facilitar o atendimento 
de infraestrutura, assistência médica, educacional e técnica, além do escoamento 
produtivo ás comunidades mais afastadas do núcleo urbano. Esta integração 
viabilizará o aproveitamento do potencial de todo o território municipal. Duas ações 
principais darão início e este processo:  

3.3 - Programa De Preservação Dos Recursos Naturais.  

 O Município de Pérola está inserido em área de formação do Arenito Caiuá, 
alternando planícies e áreas dobradas, altamente suscetíveis à erosão, necessitando 
de técnicas avançadas de manejo e conservação dos solos para a prática agrícola. É 
importante preservação dos cursos de água, através da recomposição e manutenção 
das matas ciliares e da preservação dos fundos de vale. 
 As práticas adequadas interferirão na qualidade das águas dos rios e 
principalmente do aqüíferoCaiuá, fonte atual da captação da água para abastecimento 
público. O abastecimento de água do município é de águas subterrâneas. 
 O solo Arenito Caiuá apresenta alta suscetibilidade a processos erosivos, 
gerando grandes voçorocas, problemas para a manutenção de vias e dificuldades de 
preservação de encostas e de pontos que recebem efluentes prejudicando a qualidade 
do solo e das águas. As voçorocas expõem as camadas subterrâneas, facilitando 
contaminações e a perda da fertilidade.  
 Estes fatores exigem cuidados com as matas ciliares, fundos de vale, encostas, 
declividades acentuadas (ocorrentes no relevo municipal) e com os manejos agrícolas 
para não contaminação do solo e das águas subterrâneas.  
 Recuperar e manter a qualidade do solo e das águas subterrâneas e 
superficiais, melhorar a acessibilidade e a mobilidade, e reaver áreas atacadas pela 
erosão para uso produtivo e para recreação e lazer são alguns dos objetivos do 
programa.  
 Neste programa também deverá ser dado especial atenção ao saneamento 
básico, em especial ao esgotamento sanitário e abastecimento de águas em Município de Pérola 
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localidades não atendidas pela rede geral de abastecimento, considerando que no 
Município os domicílios não estão ligados à rede de esgotamento sanitário, que deverá 
ser construídas nos próximos anos.  
 A perfuração de poços tubulares profundos também é prioridade para os 
próximos anos, para que se evite a degradação de outras fontes de abastecimentos 
como rios e nascentes. As metas e ações propostas para o programa estão elencadas 
a seguir e tem como objetivo conservar e preservar os recursos naturais do município 
de Pérola;  

3.3.1- Saneamento Básico  

 Nos últimos cinco anos, o Município de Pérola vem avançando 
significativamente no processo de melhoria das condições sanitárias, tendo em vista 
que foi firmado convênio com a Sanepar para implantação da rede de esgotamento 
sanitário, e ampliada à rede de abastecimento de água.  
 A meta de 100% deverá ser atingida nos próximos 10 anos, para que se 
restabeleçam as condições ambientais adequadas a não contaminação dos recursos 
hídricos.  
 Propõe-se, portanto, implantação da rede de esgoto e o fornecimento de água 
potável para comunidades não abastecidas.  

3.3.2- Educação Ambiental  

 Informar a comunidade e demonstrar cuidados com o meio ambiente é mister 
para que se atinjam os objetivos de preservação e sustentabilidade ambiental. 
 No Município de Pérola muitos problemas ambientais são gerados por não 
conhecimento dos devidos procedimentos.  
 O Programa de Educação Ambiental informará a população e equipará a os 
espaços públicos de forma a demonstrar maneiras de proteger os recursos naturais e 
de manter a salubridade dos espaços públicos e privados. Fazem parte deste 
programa as seguintes ações: 
 
3.4 - Programa De Desenvolvimento Socioeconômico  

 A principal meta SÓCIO-ECONÔMICA é reduzir as desigualdades sociais e 
melhorar a qualidade de vida da população, a partir da geração de empregos, renda e 
receitas. Como principais objetivos: a capacitação e sustentabilidade dos pequenos 
produtores; o desenvolvimento da agroindústria, agregando valor à produção primária; 
incentivar o associativismo entre todas as camadas produtivas a estimular a 
manutenção da atividade industrial instalada em Pérola, e sua ampliação com 
diversificação de produção, com apoio às indústrias na montagem de infraestrutura 
pública urbana e na capacitação de mão de obra. 
 O solo arenito caiuá apresenta grande permeabilidade alimentando os lençóis 
subterrâneos que geram o Aquífero Caiuá, atual manancial de abastecimento de 
Pérola, nas áreas urbanas e rurais. Para garantir a qualidade das águas subterrâneas 
deve-se garantir que o tratamento do solo agrícola não seja poluente.  
 O apoio a Associação dos Fruticultores aumentará a diversificação nas culturas 
desenvolvidas em Pérola, com o cultivo de abacaxi, uva, maracujá e morango, sendo 
hoje, predominantemente o cultivo da acerola, manga e a pecuária bovina.  
 Para garantir a salubridade das águas subterrâneas deve-se executar o 
Cadastro Territorial Rural, de forma a cadastrar as unidades produtivas rurais - de 
pequeno, médio e grande porte - determinando a área ocupada, qual o produto 
cultivado, a técnica de manejo utilizada, qual o destino da produção e os índices de 
qualidade das águas superficiais e subterrâneas.  Município de Pérola 
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 Este cadastramento agrícola permitirá o planejamento dos produtores rurais 
que estimulará o desenvolvimento da economia agrícola.  

3.4.1 – Fomento as Atividades Agropecuárias 

  As atividades agrícolas ocupam parte da mão de obra e da terra disponível em 
Pérola, a partir de sua qualificação, organização produtiva e busca por melhor 
rendimento o município pode se desenvolver de forma sustentável melhorando seus 
indicadores – ambientais, sociais e econômicos.  

 De forma a estimular a produção e o rendimento agropecuário de Pérola, este 
Programa deverão ser realizadas ações de fomento as atividades rurais e ainda 
garantir infraestrutura rural. Desta forma se estabelece as seguintes ações: 
 
META 05– Construção de Barracão 

PROGRAMA: PARANÁ - Emendas parlamentares e investimentos 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos 
  

VERBA / INVESTIMENTO – R$243.750,00 

FONTE DE RECURSOS – OGU (ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

Valor/Ação R$243.750,00 

AÇÕES Construção de Barracão para abrigo dos maquinários e equipamentos e da frota municipal. 

   
META 06 – Aquisição de Pá Carregadeira 

PROGRAMA – Saneamento Básico 

SETOR (ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria Municipal de Urbanismos, Obras e Serviços Públicos 
  
VERBA / INVESTIMENTO – R$300.000,00 

FONTE DE RECURSOS – OGU (ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$300.000,00 

AÇÕES Aquisição de Pá Carregadeira para o Pátio Rodoviário Municipal 

 
3.4.2 - Fomento as atividades industriais  

 O incentivo das atividades industriais gera efeitos multiplicadores de 
empregabilidade e renda e de desenvolvimento.  
 Para a implantação de um setor industrial deve-se criar e manter terrenos ao 
longo da Av. Rio Branco (Saída para cafezal) – devidamente infraestruturados de 
forma a atrair empresas industriais para se estabelecer no Município de Pérola.  
 A necessidade de geração de empregos e o aumento na arrecadação 
municipal justificam, pois haverá retorno ao Município em forma de tributos e 
intensificação do consumo resultando em aquecimento da atividade econômica.  Município de Pérola 
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 Podem e devem ser utilizados todos os instrumentos introduzidos pelo Estatuto 
da Cidade e incorporados à legislação municipal como operações consorciadas, direito 
de preempção, entre outros.  
  
 
 
 
META 01 – Construção de Barracões 

PROGRAMA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) - Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$292.500,00 

FONTE DE RECURSOS – OGU (ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

Valor/Ação R$292.500,00 
AÇÕES Construções de Barracões Industriais para concessão às empresas que gerem empregos 
 
3.5 – Programa De Reestruturação Sócio-Espacial E Infraestrutura Urbana.  

 A principal meta SÓCIO-ESPACIAL é racionalizar o uso do solo do município 
de Pérola, garantindo a função social da propriedade, a qualidade de vida e a 
preservação dos recursos naturais e antrópicos. Este Programa tem por objetivo 
melhorar a qualidade de vida da população, facilitando acessos e deslocamentos, 
além de tornar o espaço urbano mais convidativo ao convívio social.  
 A partir da vivência coletiva da cidade torna-se mais frequente o encontro 
social, o debate de ideias e posições resultando em ações de melhoria da qualidade 
de vida.  
 A estruturação das vias com implantação de arborização, iluminação e 
calçamento melhoram a paisagem urbana, seu micro-clima, a permeabilidade do solo 
e possibilita melhores condições de deslocamento.  

 Entre as intervenções a executar estão:  

META 04 – Revitalização de Praças 
PROGRAMA: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turísticas 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos 
  
VERBA / INVESTIMENTO – R$243.750,00 

FONTE DE RECURSOS – OGU (ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017  

  
Valor/Ação R$243.750,00 

AÇÕES Revitalização da Praça Nello Mazini, com construção de um espaço para praça de alimentação, parquinho 
para crianças, pista de caminhada, paisagismo e iluminação de Led. 

 
 
META 08 – Portal Turístico 

PROGRAMA  

SETOR (ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  Município de Pérola 
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VERBA / INVESTIMENTO – R$292.500,00 

FONTE DE RECURSOS – OGU (ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$292.500,00 

AÇÕES Construção de um Portal Turístico na entrada da cidade, próximo aos barracões industriais na Rodovia PR – 
485, sentido Cafezal do Sul. 

 
3.5.1 - Melhoria na Infraestrutura Urbana.  

 O espaço urbano de Pérola apresenta inúmeras demandas quanto a melhoria 
da infraestrutura, em especial quanto a incremento de ações voltadas a garantia de 
mobilidade urbana e saneamento básico. De acordo com levantamento realizado pela 
Equipe Técnica da Prefeitura, o sistema viário possui demandas tanto de 
pavimentação, quanto de galerias de águas pluviais e recapeamento asfáltico, 
iluminação pública e implantação de urbanização de passeios públicos, com 
calçamento e paisagismo.  
 As vias prioritárias pertencentes à sede urbana do Município e que deverão ser 
atendidas com infraestrutura de pavimentação ou recapeamento asfáltico, estão 
identificadas no Anexo I – parte integrante deste Plano de Ação e Investimentos. 
 
  Para atingir os objetivos propostos serão executadas as seguintes ações: 
   
META 09 – Pavimentação Travessa Tiradentes - Rua Fernão Dias 

PROGRAMA: Planejamento Urbano 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$245.850,00 

  
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$245.850,00 

AÇÕES Pavimentação da Travessa Tiradentes e Rua Fernão Dias entre Av. Castro Alves e Avenida Passos 

 
META 10 – Pavimentação da Rua Marechal Deodoro 

PROGRAMA: Planejamento Urbano 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$245.850,00 

  
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

 Valor/Ação R$245.850,00 

AÇÕES Pavimentação da Rua Marechal Deodoro. Trecho entre a Av. Costa e Silva e Av. Pérola Byington. 

 
ETA 11 – Pavimentação da Rua Manoel Ribas, Rua Marechal Deodoro e Rua Aparecida S. Tressoldi. 

Município de Pérola 
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PROGRAMA: Planejamento Urbano 

SETOR (ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$493.100,00 
  
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$493.100,00 

AÇÕES Pavimentação da Rua Manoel Ribas. Trecho entre a Av. Costa e Silva e Av. Celso Ramos, Rua Aparecida S. 
Tressoldi, trecho entre Av. Café Filho e Rua Duque de Caxias 

 
META 12 – Pavimentação das Ruas de terra do Parque do Bosque 

PROGRAMA: Planejamento Urbano 

SETOR (ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$493.100,00 

  
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$493.100,00 

AÇÕES Pavimentação de todas as Ruas de terra do Bairro Parque do Bosque 

 
META 13 – Pavimentação da Rua Aparecida Trissoldi 

PROGRAMA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –  Secretaria Municipal Urbanismos, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

  
VERBA / INVESTIMENTO – R$250.000,00 

  
PRAZO/EXERCÍCIO - 2017 

  
Valor/Ação R$250.000,00 

AÇÕES Entre a Rua Costa e Silva e a Rua Duque de Caxias 

 
 
3.5.2 - Melhorias dos Serviços Funerários.  

 Os serviços funerários de Pérola necessitam de investimentos, tendo em vista 
que não há espaço físico adequado para a realização de velórios, bem como o 
cemitério municipal necessita de ações de urbanização e melhoria da infraestrutura.  

3.6 - Programa De Equidade De Acesso A Equipamentos Comunitários E 
Serviços Públicos.  

 Este programa visa garantir igualdade de acesso à equipamentos comunitários 
e serviços públicos para toda a população para estabelecer bons níveis de 
atendimento através de intervenções na estruturação dos equipamentos comunitários 
e serviços de Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte, Transporte e 
outros serviços. Neste sentido serão executadas as seguintes ações:  

META 07 – Aquisição de Caminhão Pipa 

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
Estado do Paraná

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
LEI N.º 708/16
SUMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data Unificado o Lote nº 1-A e 2-A  (Um A e dois A), gerado 
a partir da unificação do  Lote nº 1-A, (Um A) e Lote nº 2-A  (Dois A),  da Quadra 2 
(Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 1-A 
e 2-A - DA QUADRA 2 - COM ÁREA DE 414,75 m²: PELA FRENTE, CONFRONTA-SE 
COM A RUA PONTA GROASSA, NA DISTÂNCIA DE 12,00 (DOZE) METROS; PELO 
LADO DIREITO, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS 
COM O LOTE 9; PELO LADO ESQUERDO, CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 
30,00 (TRINTA) METROS COM OS LOTES 1-REM2 E 2-R; E PELOS FUNDOS, 
CONFRONTA-SE NA DISTÂNCIA DE 3,65 (TRÊS VIRGULA SESSENTA E CINCO) 
METROS COM O LOTE 1-REM2, E NA DISTÂNCIA DE 15,65 (QUINZE VIRGULA 
SESSENTA E CINCO) METROS COM O LOTE 3, DA MESMA QUADRA. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês 
de Dezembro de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N°. 9454/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
R E S O L V E :
ART. 1°. – DESIGNAR a Sra. EDINEIA MARIA ZANELLI GARCIA, portadora da CI/RG 
nº 1.898.233-1 SSP/PR, matrícula 768, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
de Assuntos Comunitários, para responder interinamente pela Casa Abrigo a partir de 
19 de dezembro de 2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 19 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N°.9441/2016
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o ofício nº 123/2016 de 03 de junho de 2016 protocolado sob nº 
8831/2016
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar as portarias nº 9191/2016 e 9192/2016 de 06/06/2016, onde 
designavam a Professora ZENILDA ARANÃO PASSOS, matrícula 37770, para 
atuar como docente no CMEI Primeiros Passos em aula extraordinária e concedia 
a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu 
vencimento básico.
 ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de dezembro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

CÃMara MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 33, de 19 de dezembro de 2016
EMENTA: Dispõe sobre a exoneração do Senhor Nelcelso Jofre Pereira para das 
funções do Cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico do Poder 
Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o Senhor Nelcelso Jofre Pereira brasileiro, solteiro, advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob no. 39602, portador 
da Carteira de Identidade RG sob no. 5.858.759-1 da SSP/PR, e inscrito no CPF sob 
no. 779.546.709-10, das funções do Cargo de provimento em Comissão de Assessor 
Jurídico Símbolo CC-01 do Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
19 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
 Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 165/2016
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 75, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e considerando as comemorações 
natalinas e de ano novo
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido recesso nas repartições municipais da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo do dia 23 de dezembro de 2016 ao dia 06 de janeiro de 
2017, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais.
Parágrafo único: Excetuam-se do disposto neste artigo:
I – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura até o cumprimento dos dias letivos 
e carga horária disposta no inciso I, do artigo 24 e no inciso II, do artigo 31 ambos da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
II – A Secretaria Municipal de Saúde nos setores encarregados de prestar serviços 
básicos à coletividade e nas ações voltadas à saúde em regime de plantão 24 (vinte 
e quatro) horas.
III – A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, nos setores 
encarregados de prestar serviços básicos à coletividade.
IV – A Secretaria Municipal de Obras e Viação Urbana, nos Serviços de Limpeza 
Pública e Coleta de Lixo.
Art. 2º - Fica a critério de cada Secretaria Municipal definir outras atividades que, em 
razão de sua natureza, interesse público e essencialidade não possam ser suspensas 
durante o período de recesso, disciplinando sua oferta ao público através de escala 
de trabalho.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 19 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA nº 043/2016
REVOGA ATO DA MESA Nº. 041/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, tendo em 
vista a impossibilidade de viagem do Vereador, Nilton César Ferreira
R E S O L V E:
Art. 1º Fica Revogado o Ato da Mesa nº. 041/2016, que autorizava a viagem do 
Vereador, NILTON CÉSAR FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR 
nos dias 15 e 16 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do 
município na Secretaria Municipal do Esporte, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 19 de 
dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

ATO DA MESA nº 044/2016
REVOGA ATO DA MESA Nº. 042/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, tendo em 
vista a impossibilidade de viagem do Vereador, Francisco Carlos Rodrigues,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica Revogado o Ato da Mesa nº. 042/2016, que autorizava a viagem do 
Vereador, FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 15 e 16 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Secretaria Municipal do Esporte, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 19 de 
dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

ATO DA MESA nº 045/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Nilton Cesar Ferreira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILTON CESAR FERREIRA, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 20 e 21 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Secretaria Municipal do Esporte, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 19 de 
dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

 ATO DA MESA nº 047/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, João Roberto Batista,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de 
Brasília/DF nos dias 20, 21, 22 e 23 de dezembro de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse do município no Ministério da Educação, Ministério da Saúde e Ministério 
do Esporte, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução 
nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 19 de 
dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária
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prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 103, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, 
publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 77.499,00 (Setenta sete mil e quatrocentos noventa nove reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
03.00 – Assessoria Jurídica 
03.01 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0003     Assessoria Jurídica 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.11.00.00 (18) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 2.910,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.11.00.00 (36) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 11.795,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.11.00.00 (97) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 8.700,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.1.90.11.00.00 (143) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 35.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e Adolescente 
0025     Assistência a Criança e Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (296) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 4.354,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (312) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 2.403,00
 12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (347) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.413,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 15.02 – Divisão de Esportes 27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (375) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 6.924,00
 TOTAL R$: 77.499,00          
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias:
02.00 – Gabinete do Prefeito 
02.01 – Gabinete 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.002000 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.13.00.00 (2) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.910,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.13.00.00 (37) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
3.1.91.13.00.00 (38) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.795,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.13.00.00 (98) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.700,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.30.00.00 (148) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.200,00
3.3.90.36.00.00 (155) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.700,00
3.3.90.39.00.00 (158) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 19.700,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.400,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e Adolescente 
0025     Assistência a Criança e Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.13.00.00 (297) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 4.354,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (315) Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . .R$: 2.403,00
 12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00.00 (348) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.413,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 15.02 – Divisão de Esportes 27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 6.924,00
TOTAL R$: 77.499,00       
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT     

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 018/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: APAM-ASSOCIAÇÃO PEROLENSE AMPARO AO MENOR
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato inicial em R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), sendo 12 
(dez) parcelas no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 99/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Sexta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente o valor de R$ 10.478,16 (dez mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e dezesseis centavos), referente ao acréscimo de serviço estabelecido na cláusula primeira, 
serem pagas em 12 parcelas mensais no de R$ 873,18 (oitocentos e setenta e três reais e dezoito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 99/2013
CONVITE Nº 6/2013
4º Termo Aditivo
Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA e a empresa 
INGÁ DIGITAL LTDA, na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
n.º81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, DARLAN SCALCO, brasilei¬ro, 
casado, residente e domiciliado á Rua Gonçalves Dias, n.º 160, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portador 
do CPF sob n.º 005.856.939-19, portador da Cédula de Identidade n.º 7.082.394-2/SSP-PR.
CONTRATADA: INGÁ DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°14.376.039/0001-
12, com sede na Avenida Cerro Azul, Sala 03, n.°864, Zona 02, CEP: 87.010-000, na cidade de Maringá - PR, neste 
ato representada pelo Senhor PAULO CÉZAR CARDOSO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n.° 4.661.148-9/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n.° 847.146.119-68, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
Os signatários do presente, partes legitimas do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, tem justo e acertado 
o seguinte. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Sexta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente o valor de R$ 10.478,16 (dez mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e dezesseis centavos), referente ao acréscimo de serviço estabelecido na cláusula primeira, 
serem pagas em 12 parcelas mensais no de R$ 873,18 (oitocentos e setenta e três reais e dezoito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos, certos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas constantes.
Pérola/PR, 19 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO PAULO CÉZAR CARDOSO LEONARDO GARCIA REVESSO 
JIOMAR APARECIDO LOPES MARISTELA SCHLLEMER
Prefeito Municipal Ingá Digital LTDA Salla de Propaganda LTDA Clinica De Medicina 
Avançada LTDA ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬Schllemer Segurança LTDA
Contratante Contratado Contratado Contratado Contratada
Testemunhas:
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS JAMIL MENDES
Agente Administrativo Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ERRATA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que fica alterado no Edital de 
Tomada de Preços nº 16/2016-PMP o que segue abaixo: 
Onde se lê;
18 DA DESPESA;
18.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da referida licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão Unid. Sub-função Função Progr. Ação Proj. Ativ. 
Categ. Econ. Despesa
12 12.01 541 18 14 0 5 
449051000000 367

Leia-se;
18 DA DESPESA;
18.1  As despesas decorrentes da execução do objeto da referida licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão Unid. Sub-função Função Progr. Ação Proj. Ativ. 
Categ. Econ. Despesa
12 12.01 541 18 14 0 5 
449051010400 1677
Tendo em vista que a presente mudança não acarretará prejuízo pelos interessados, fica as demais exigências 
editalícias mantidas, não sendo alterada a data para recebimento e abertura das propostas.
Pérola/PR, 19 de dezembro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 61/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SCHMIDT & NEVES LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 07 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 04/2016.
Pregão Presencial nº 16/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 18 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 20/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 01 de abril de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2016
Pregão Presencial nº 059/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Terceira, 
com término previsto para 01 de agosto de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos 
reais), que serão pagas em 07(sete) parcelas mensais de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), correspondente ao 
acréscimo da prestação de serviços estabelecido na Cláusula Quarta. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 05/2016.
Pregão Presencial nº 16/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 18 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 05/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES E OLIVOTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 12 de fevereiro de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 06/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 12 de fevereiro de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 50/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 09 de maio de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 55/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 27/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, 
para 04 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 15/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de março de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 56/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 57/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 58/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 3 ao Contrato de Fornecimento nº 088/2015.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: B. R. CAMARGO PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 22 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
 Lei nº 2063/2016
DE 13 DE 16 de dezembro de 2016
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE XAMBRÊ - PREVIX.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento do Fundo de Previdência do Município de Xambrê no valor de r$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2016 (Lei 2014), e Lei Orçamentária Anual 2016 (Lei 2033), incluindo e alterando metas, visando a 
abertura de crédito adicional suplementar para reforço do dotações orçamentárias vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
255 11 11 092712002100 040 MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.1.90.01 230.000,00
256 11 11 092712002100 040 MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.1.90.03 20.000,00
TOTAL 250.000,00
*040 – Regime Próprio de Previdência
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do excesso de arrecadação 
verificados nesta fonte de receita:
Prefeitura Municipal de Xambrê, Pr., 16 de dezembro de 2016
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANA
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº115/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ADEMIR STEL
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 31 
de maio de 2017, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
______________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Fornecimento nº059/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GERALDO FERNANDES NETO - ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 30 
de abril de 2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
_____________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Fornecimento nº085/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
31 de maio de 2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
________________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA -ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 31 
de março de 2017, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 09 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 168/2016
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: Ao servidor EUCLIDES APARECIDO MARQUEZIM portador do RG sob nº. 3.756.205-5 SESP/PR, e 
inscrito no CPF nº. 507.555.799-68, ocupante do cargo de Provimento efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40 HRS 
lotada na Secretaria de Obras, 60 dias de Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 
do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 09/12/2016. 
Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 19 de dezembro de 2016
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 168/2016
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: Ao servidor EUCLIDES APARECIDO MARQUEZIM portador do RG sob nº. 3.756.205-5 SESP/PR, e 
inscrito no CPF nº. 507.555.799-68, ocupante do cargo de Provimento efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40 HRS 
lotada na Secretaria de Obras, 60 dias de Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 
do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 09/12/2016. 
Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 19 de dezembro de 2016
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 384/2016
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 190/2015, ao 
servidor ODAIR NOIBAL, portador da CI/RG nº. 9.260.782-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/01/2012 à 01/01/2013 e gozo 
em 01/07/2015 à 30/07/2015 conforme Portaria de nº 180/2015, para serem gozadas no período de 20/12/2016 a 
30/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANa
D E C R E T O Nº 739/2016
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Alto 
Piquiri do dia 23 de dezembro de 2016 a 02 de janeiro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
Considerando o final do ano civil e o fechamento de balanço do exercício financeiro de 2016;
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica declarado recesso aos servidores municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Alto Piquiri, do dia 23 de dezembro de 2016 à 02 
de janeiro de 2017, com exceção dos serviços essenciais que, pela sua natureza, não poderão sofrer interrupções.
Art. 2°. Consideram-se serviços essenciais os (Serviços Funerários, Varrição, Coleta de lixo e do Pronto Socorro do 
Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos) que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação seguirá o 
calendário escolar.
§ 1°. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números suficientes, por cada órgão, 
relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a não sofrerem solução de continuidade.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se o Decreto nº 735/2016.  
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 19 (dezenove) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 342/2016
SÚMULA: Altera a carga horária e enquadramento de nível do Cargo de Cirurgião-Dentista e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprova a seguinte,
CONSIDERANDO a Autonomia Municipal quanto a organização de seus serviços e composição de seu pessoal.
CONSIDERANDO a Exoneração de um Cirurgião-Dentista que ocupava o Cargo Público de 20h semanais.
CONSIDERANDO que é desvantajoso para o Município o pagamento habital de horas extras, vistos que estas 
representam 50% além da hora normal.
CONSIDERANDO a efetiva existência de efetivos e permanentes serviços para o cargo de Cirurgião-Dentista que está 
vinculado ao Programa Saúde da Família e Bucal.
CONSIDERANDO a existência de posicionamento favorável com força vinculante do TCE-PR (Acórdão 1219/08 – 
Pleno,  Acórdão 1721/10 – Pleno e Acórdão 6112/15 – Pleno) sobre a possibilidade de alteração de jornada de trabalho 
de servidor (tanto redução quanto majoração), desde que por lei específica e aumento e redução proporcional da 
remuneração.
LEI 
Art. 1º - Fica alterado o anexo III das Leis 48/2012 e 28/2012 referente ao cargo de Cirurgião-Dentista.
Art. 2° - Fica estabelecida a carga horária semanal para todos o cargo de Cirurgião-Dentista em 40 horas semanais, 
e fixa o enquadramento na Classe Inicial do Cargo n° 76, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, 
alterando-se o cargo no Anexo III da Lei 28/2012 e da Lei 48/2012.
Parágrafo Único - A lotação do servidor será determinada pelo Município, que em caso de necessidade poderá lotar o 
servidor em qualquer Órgão, Programa ou Unidade Básica de Saúde no Município de Alto Piquiri e Distritos;
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2017.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 (dezenove) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANA 
LEI Nº 344/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual- PPA para o quadriênio de 2014/2017, Lei das Diretrizes 
Orçamentárias-LDO para o exercício de 2017 e da outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri aprova:
LEI:
Art. 1º O Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao disposto no Artigo 165, Parágrafo 1º da 
Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual de 
cada exercício.
§ 1º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos 
no projeto de lei orçamentária.
§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
III – Justificativa, identificação da realidade existente, de forma a permitir a mensuração dos problemas e necessidades 
a serem sanadas;
IV – Ações, conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas em 
projetos, atividades e operações especiais;
V – Metas, objetivos quantitativos e financeiros em termos de produtos e resultados que se pretende alcançar. 
Art. 2º Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os 
demonstrativos que compõe os programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem como a fonte 
de receita para custeio dos programas do Ente Municipal, para o quadriênio 2014 a 2017, tendo como parte integrante 
os seguintes anexos:
Anexo I   - Estimativa das Receitas Orçamentárias;
Anexo II   -Descrição dos Programas Governamentais/metas/custos;
Anexo III  - Unidades executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa  governamental;
Anexo IV    - Estrutura administrativa.
Art. 3º Os programas que constituem os anexos de que trata o artigo anterior, constituem a integração entre os 
objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como 
a programação dos orçamentos anual, referente ao quadriênio 2014/2017.
Art. 4º A alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro da estrutura de planejamento, será sempre 
proposta pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.
Art. 5º As prioridades da administração municipal em cada exercício serão expressas na lei de diretrizes orçamentárias 
e extraídas dos anexos desta lei.
Art. 6º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I   - atualizar as metas fiscais das ações mediante decreto quando as receitas executadas não acompanharem as 
previsões da programação financeira da receita;
II   - alterar o órgão responsável por programas e ações;
III  - alterar mediante decreto os indicadores dos programas, sempre que tais modificações não requeiram mudança no 
orçamento do município, assim como alterar os indicadores que estiverem como “a definir” no PPA;
IV   - Alterar os valores das ações dentro de um mesmo programa mediante decreto, desde que não alterem 
substancialmente as metas físicas de cada ação e o indicador do programa;
V    - Alterar as unidades de medida das ações  e seus produtos desde que não alterem os seus objetivos finais.
Art. 8 – Fica alterado os anexos desta Lei quando ocorrer alteração da LDO ou LOA através de decreto previamente 
autorizado por lei ou através de leis específicas.
Art. 9º Nas Leis Orçamentárias Anuais, as despesas com o Legislativo obedecerão ao disposto no Art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANA
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por INEXIGIBILIDADE nº 08/2016, para contratação de empresa habilitada para realização de show da virada do ano 
(Reveillon 2016/2017), em praça pública no Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa habilitada
para realização de show da virada do ano (Reveillon 2016/2017), em praça pública no Município de Alto Piquiri-
Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo nº 26 da Lei
nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19 de dezembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 183/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para realização de show da virada do ano (Reveillon 2016/2017), em 
praça pública no Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade de Dispensa Por 
INEXIGIBILIDADE nº 08/2016.
Alto Piquiri-Pr, 19 de dezembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LEVALDO SONI MOURINHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 

T e r m o  d e  Dispensa Por INEXIGIBILIDADE de L i c i t a ç ã o  N º 0 8 /2016

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 19/12/2016       PROTOCOLO: 690/2016 PROCESSO: 98/2016 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA 

Fornecedor: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 09 
Bairro: CENTRO   Cidade: JESUÍTAS - PR CEP: 85.835-000 

CNPJ: 13.501.973/0001-56  Insc. Estadual:  

Telefone: (44) 3535-1274 
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada para realização de show da virada do ano (Réveillon 2016/2017), em praça pública 
no Município de Alto Piquiri-Pr 

JUSTIFICATIVA 

Tal contratação faz-se necessária em razão de solicitação por parte da Administração, visto ser um evento que atraí 
grande público e alegram as festividades de fim de ano da população do Município. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000320043390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10481   1,0SHOW p/ REVEILLON 2016/2017 em praça pública, com Banda, 
Palco, Som, Luzes e Painel de LED 

 8.000,00  8.000,00UN 

Total:  8.000,00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

EMBASAMENTO LEGAL 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 
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SÚMuLa De reCebiMeNtO De LiCeNÇa prÉVia
Sotram Construtura e Terraplenagem LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para fabricação de 
artefatos de cimento, usinas de produção de concreto a ser implantada Rodovia PR 323, Km 326, s/n, Município de 
Perobal/PR. Validade: 06/01/2017.

SÚMuLa De requeriMeNtO De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO
Sotram Construtura e Terraplenagem LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para 
fabricação de artefatos de cimento, usinas de produção de concreto a ser implantada Rodovia PR 323, Km 326, s/n, 
Município de Perobal/PR.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.036/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 120/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 120/2016 
– PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, para impressão a lazer do IPTU/2017, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANA
LEI Nº. 1.557/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Ceder através de Termo de 
Cessão e Uso o Imóvel do Município que especifica à empresa J. P. G. MACIEL - 
CONFECÇÕES - ME e dá outras providencias.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a Ceder através de Termo de Cessão 
e Uso de Imóvel para a Empresa: J. P. G. MACIEL - CONFECÇÕES - ME, CNPJ nº. 
24.722.385/0001-69, endereço à RUA RUI BARBOSA, 1144 – fundos  – CENTRO – 
CEP: 87.550-000 - Altônia - PR, o imóvel de que trata o artigo 2º desta Lei.
Art. 2º. O imóvel objeto da Cessão e Uso é parte de um Barracão em Alvenaria 
medindo 100,00 m2, existente na Data nº. 17 da Quadra 39 da Planta Geral da Cidade 
de Altônia, objeto da matrícula nº.  10.153, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Altônia, de propriedade do Município de Altônia.
Art. 3º.  O imóvel objeto do Termo de Cessão e Uso de Imóvel, será destinado a 
instalação e funcionamento de uma empresa denominada: J. P. G. MACIEL - 
CONFECÇÕES - ME, que tem como ramo de atividade principal: Facção de peças do 
vestuário, exceto roupas.  E como atividades econômicas Secundárias: Confecção de 
peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida.
Parágrafo Único – Em caso de alteração contratual que altere o nome da empresa, ou 
o nome dos proprietários da empresa, ou o ramo de atividade, deverá ser solicitada 
autorização da Prefeitura, a fim de submeter à apreciação dos Conselhos: COMERT 
E COMDEAL e aprovação Legislativa, para continuidade ou não do Termo de Cessão 
e Uso do Imóvel.
Art. 4º. O prazo do Termo de Cessão e Uso de Imóvel será de 10 (dez) anos, a 
contar da assinatura do instrumento, prorrogável por igual período no interesse das 
partes, podendo ainda ser rescindido a qualquer época, por parte da empresa, desde 
que comunicado ao cedente por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ou pelo Cedente, com a mesma antecedência, quando necessitar do imóvel para 
uso público, ou quando o Cessionário não respeitar quaisquer das clausulas deste 
instrumento.
Art. 5º. A Empresa deverá tomar posse do imóvel de que trata o artigo 2º desta Lei, 
imediatamente após assinatura do Termo de Cessão e Uso do Imóvel, podendo fazer 
as instalações necessárias para o funcionamento da empresa, inclusive instalar água, 
energia, telefone, internet, ou divisórias internas, por sua conta, ficando o mesmo 
incorporado ao Imóvel ao final do Termo de Cessão e Uso. 
Art. 6º. A Empresa obriga-se em contrapartida, sob as penas de cancelamento do 
presente instrumento de concessão de direito de uso de imóvel, a:
I -  instalar e funcionar a empresa J. P. G. MACIEL - CONFECÇÕES - ME, 
imediatamente  após a assinatura do Termo de Cessão e Uso de Imóvel, devendo 
gerar no mínimo de 10 empregos diretos.
II -  Suportar as despesas decorrentes do funcionamento da Empresa, 
objeto deste instrumento e a manutenção do imóvel em perfeitas condições, 
sujeitando-se às fiscalizações da Prefeitura, correndo por sua conta as benfeitorias 
que se tornarem necessárias. 
III -  Quando a Empresa tiver interesse em participar de eventos que 
proporcione a divulgação de seu nome, obrigatoriamente será usado o nome do 
Município de Altônia.
Art. 7º - O imóvel objeto da concessão, não poderá ser cedido, alugado ou arrendado, 
no todo ou em parte, devendo ser mantida a finalidade que deu ensejo à concessão, 
sob pena de reversão automática ao Patrimônio Público Municipal, exceto se, no 
decorrer do prazo contratual, ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:
I -  Não mais convir aos interesses da Empresa cessionária a continuidade 
de exploração de nenhuma atividade no imóvel de que trata o art. 2º desta Lei;
II - Ocorrer à extinção da Empresa.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de extinção da Empresa ou desinteresse na 
continuidade de exploração das atividades industriais de que trata esta Lei, o imóvel 
deverá ser devolvido ao Município, sem direito a qualquer tipo de indenização pela 
construção existente sobre o imóvel.
Art. 8º. Ao final do período de 10(dez) anos, do Termo de Cessão e Uso do Imóvel, 
caso a empresa cessionária esteja cumprindo fielmente com as finalidades pactuadas, 
gerando renda e empregos de acordo com o Projeto, comprovada veracidade e 
aprovada pelo COMDEAL e pelo COMERT, ou outro Conselho que vier a substituir, a 
requerimento da empresa, o Município estará obrigado a renovar o Termo de Cessão 
e Uso, a cada final de Termo de Cessão, por até igual período.
Art. 9º - A qualquer tempo, se constatada que a cessionária não está cumprindo 
com as finalidades pactuadas no Projeto, após comprovação feita por vistoria do 
COMERT E DO COMDEAL, o imóvel, suas acessões e benfeitorias serão retomados 
pelo Município, mediante decreto, sem direito a qualquer tipo de indenização à 
cessionária, por qualquer tipo de investimento feito no local.
Art. 10 - A empresa cessionária declara no ato da assinatura do Termo de Cessão 
e Uso de Imóvel, ter conhecimento integral do contido na Lei nº.1.405/2014 de 
05.12.2014, e o disposto nesta Lei, para sua fiel observância.
Art. 11 -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  15 dias do mês de Setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
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Decreto nº 737/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 106.245,75 (cento e seis mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
106.245,75 (cento e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 631 - 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 2.700,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS 

 632 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 605 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 934 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 348 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00 936 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 591 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 798 

Total Suplementação:  106.245,75 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 800,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 604 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 324 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.900,00 934 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 936 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 592 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 000 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 19 de dezembro de 2016. 
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Lei nº 345/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 106.245,75 
(cento e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e  
cinco centavos). 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo  
discriminadas, no valor de até R$ 106.245,75 (cento e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais  
e setenta e cinco centavos). 
Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 631 - 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 2.700,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS 

 632 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 605 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 934 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 348 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00 936 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 591 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 798 

Total Suplementação:  106.245,75 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 800,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 604 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 324 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.900,00 934 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 347 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 936 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 592 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 000 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 19 de dezembro de 2016. 

CâMara MuNiCipaL De braSiLaNDia DO SuL
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA nº. 010/2016, de 19 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no período compreendido entre os dias 22 de dezembro de 2016 e 2 de 
fevereiro de 2017. 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da 
Câmara, bem como o que determina a Constituição da República Federativa do Brasil
RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no art. 57 da Constituição da República fica determinado o recesso 
parlamentar entre os dias 22 de dezembro de 2016 e 2 de fevereiro de 2017.
Art. 2º Durante o período de recesso parlamentar o funcionamento administrativo da Câmara 
Municipal não sofrerá interrupção ou qualquer forma de alteração em seu expediente diário.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul/PR, 19 de dezembro de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Vice-Presidente da Câmara
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Segundo Secretário
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.157
De: 14 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar, 
no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Umuarama e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a inclusão de alimentos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar, no 
âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Umuarama e estabelece critérios para esta inclusão.
Art. 2º. Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou de base agroecológica, prioritariamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações, nos termos da Lei Federal nº 
11.326/2006, na alimentação escolar no âmbito do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 3º. Entende-se por alimento orgânico ou de base agroecológica aquele produzido nos termos da Lei Federal n° 
10.831, de 23 de dezembro de 2003, ou a norma que vier a substituí-la, devidamente certificado ou produzido por 
agricultores familiares, que façam parte de uma Organização de Controle Social – OCS, cadastrada no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e tenham sido inscritos no Cadastro Nacional de Produtores 
Orgânicos ou em outro que venha a ser instituído no âmbito federal.
Parágrafo único. A certificação orgânica deverá ser atestada por Organismo de Avaliação da Conformidade ou 
Organismo Participativo de Avaliação da Conformidade – OPAC, devidamente credenciado pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, nos termos da legislação federal vigente.
Art. 4º. A aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica será realizada prioritariamente por meio de 
chamada pública de compra, em conformidade com a Lei Federal nº 11.947/2009 e as resoluções vigentes do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Escolar (FNDE).
Parágrafo único.  Em caso de não atendimento integral da demanda, a Secretaria Municipal de Educação poderá 
realizar licitação pública, nos termos da legislação vigente, para aquisição de produtos orgânicos ou de base 
agroecológica de pequenos e médios produtores que possuam CNPJ de produtor rural ou nota fiscal de produtor rural.
Art. 5º. Será priorizada a aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, conforme Lei Federal nº 11.326/2006.
Parágrafo único.  Para fins de identificação e análise de propostas do agricultor familiar individual será exigida a 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP física ou, quando se tratar de propostas de empreendimentos familiares 
ou suas organizações será exigida a apresentação da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP jurídica, em 
consonância com a resolução vigente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que regulamenta 
a Lei nº 11.947/2009.
Art. 6º. Poderão ser adquiridos alimentos de agricultores familiares em processo de transição agroecológica, desde 
que situados no Município de Umuarama.
§ 1º. O processo de transição agroecológica deverá ser comprovado mediante protocolo válido, atestado pelo órgão 
municipal competente de agricultura e abastecimento no Município de Umuarama.
§ 2º. Entende-se, por transição agroecológica, o processo gradual de mudança de práticas e de manejo de 
agroecossistemas, tradicionais ou convencionais, por meio de transformação das bases produtivas e sociais do uso 
da terra e dos recursos naturais, que levem a sistemas de agricultura que incorporem princípios e tecnologias de 
base agroecológica, conforme Decreto Federal n° 7.794/2012 que institui a Política Nacional de Produção Orgânica.
§ 3º. Entende-se, como produção de base ecológica, aquela que não utiliza nem fertilizantes sintéticos de alta 
solubilidade, nem agrotóxicos de alta solubilidade, nem reguladores de crescimento e aditivos sintéticos na 
alimentação animal e nem organismos geneticamente modificados.
Art. 7º. Para a aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica, poderão ser adotados preços diferenciados:
I - para alimentos orgânicos ou de base agroecológica, nos termos do art. 3º, de até 30% (trinta por cento) a mais em 
relação ao produto similar convencional;
II - para alimentos adquiridos de agricultores familiares em processo de transição agroecológica situados no Município 
de Umuarama, nos termos do art. 6º, de até 30% (trinta por cento) a mais em relação ao produto similar convencional.
Art. 8º. Os alimentos orgânicos ou de base agroecológica produzidos no Município de Umuarama, prioritariamente os 
oriundos da agricultura familiar, terão preferência sobre os produzidos em outras localidades.
Art. 9º. O setor de cardápios do Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação 
deverá adotar cardápios diferenciados, respeitando a sazonalidade da oferta de alimentos orgânicos ou de base 
agroecológica.
Art. 10. A implantação desta lei será feita de forma gradativa, de acordo com Plano de Introdução Progressiva de 
Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na Alimentação Escolar a ser elaborado pelo Executivo Municipal, 
em conjunto com a sociedade civil organizada, definindo estratégias e metas progressivas até que todas as unidades 
escolares da rede municipal de ensino forneçam alimentos orgânicos ou de base agroecológica aos seus alunos.
§ 1º. O Plano de Introdução Progressiva de Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na Alimentação Escolar 
deverá ser parte integrante da regulamentação desta lei.
§ 2º. O Plano previsto no “caput” deverá ser elaborado num prazo de até 180 (cento e oitenta) dias de vigência desta lei.
§ 3º. O Plano previsto no “caput” será elaborado por uma comissão intersecretarial, composta pela Secretaria 
Municipal de Educação, pelo órgão municipal competente de agricultura e abastecimento e pela Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente, sob a coordenação dos dois primeiros, de acordo com a especificidade dos integrantes do plano, 
a saber:
I - estratégias para adequar o sistema de compras da agricultura familiar;
II - estratégias para estimular a produção de orgânicos ou de base agroecológica no município, inclusive assistência 
técnica e extensão rural;
III - metas para a inclusão progressiva de alimentos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar;
IV - arranjos locais para inclusão de agricultores familiares do município;
V - proposta de capacitação da equipe da Secretaria Municipal de Educação e de prestadores de serviços;
VI - programas educativos de implantação de hortas escolares orgânicas e de base agroecológica, em consonância 
com a Política Municipal de Educação Ambiental.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.
Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 24 (vinte e quatro) meses a contar da apresentação do Plano 
de que trata o § 2º do art. 10.
Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.159
De: 14 de dezembro de 2016.
Altera o inciso XII do artigo 1º da Lei n.º 3.904, de 05 de novembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a realizar 
doação de 110 terrenos ao FAR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. O inciso XII do Art. 1.º da Lei Municipal n.° 3.904 de 05 de novembro de 2012 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
XII – Quadra nº 14 – PARQUE BELO MONTE
Lote Quadra Bairro Metragem Matrícula 1.º Ofício
14 14 Parque Belo Monte 294,00 43.214
15 14 Parque Belo Monte 294,00 43.215
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.164
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim Beira Rio, na cidade de Umuarama - PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público o imóvel a seguir descrito:
I – Data de terras sob n°05, da quadra “B”, do Jardim Beira Rio, desta cidade, com área de 297,00 m², objeto da 
matricula nº 12.497 – Cartório de Registro de Imóveis – 2º Ofício.
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte destinação:
I – regularizar a doação realizada nos termos da Lei Municipal nº 2.403 de 24 de outubro de 2001.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.165
De: 14 de dezembro de 2016.
Cria os Componentes do Município de Umuarama Estado do Paraná do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e 
diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 
6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus direitos 
consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população. 
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 
regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do 
Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.
Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas terem acesso 
à  orientação  que  contribua 
para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da 
alimentação inadequada.
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção, em especial 
na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e 
na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como 
fatores de ascensão social;
II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 
III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais específicos 
e populações em situação de vulnerabilidade social;
IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos pela população, 
bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 
estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis;
V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz 
disseminação para toda a população;
VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização e 
consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno-culturais do Estado;
VII – a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto 
a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em 
geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes 
públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros.
Art. 5º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o 
respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.
Art. 6º. O Município de Umuarama Estado do Paraná deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o 
Governo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano 
à Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional da 
população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Umuarama Estado do Paraná por um conjunto de 
órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA - Municipal, serão regulamentados por Decreto 
do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.
Art. 8º. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação ao CONSEA 
Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliação do SISAN no âmbito do município;
II - o CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura;
III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal integrada por 
Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuições, dentre outras:
a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como 
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;
b) monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;
Parágrafo único.  A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será 
presidida pelo titular da Secretaria de Agricultura e seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da 
Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.
IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 4.018/2014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.168
De: 14 de dezembro de 2016.
Instituiu o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e a Conferência Municipal dos Direitos da 
Mulher. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
SEÇÃO I
Finalidade e Objetivos
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, órgão deliberativo, consultivo, 
fiscalizador e articulador, com a finalidade de assegurar à mulher o exercício pleno de sua 
participação no desenvolvimento social, econômico, político e cultural da sociedade.
Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá como objetivos:
I – cooperar com os Órgãos Governamentais e não Governamentais na elaboração e no 
acompanhamento de programas que visem a ampliação da participação política da mulher, 
especialmente nas áreas de saúde, educação, cultura, assistência social, trabalho e organização 
comunitária;
II – defender a manutenção e expansão dos serviços, programas e projetos de combate à 
exploração sexual e à violência contra a mulher;
III – incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem a questão de gênero;
IV – criar instrumentos que permitam a organização e mobilização feminina, proporcionando total 
apoio às organizações relacionadas à mulher;
V – defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação pertinente;
VI – incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher e à criança, tais como Casas de 
Acolhimento Institucional, CMEIs, Centros de Referência e assemelhados;
VII – promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à mulher;
VIII – promover uma política global, visando eliminar as discriminações que atingem a mulher, 
assegurando-lhes condições de liberdade e igualdade de direitos;
IX – fiscalizar a execução dos serviços, programas e projetos voltados a defesa dos interesses 
das mulheres;
X – avaliar a proposta orçamentária da política pública para as mulheres;
XI – promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, organismos nacionais e 
internacionais, visando atender aos seus objetivos;
XII – elaborar o seu regimento interno.
SEÇÃO II
Composição
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será integrado por 18 (dezoito) membros 
titulares e 18 (dezoito) membros suplentes, assim discriminados:
I – 09 (nove) representantes da Sociedade Civil e seus respectivos suplentes, com a seguinte 
representação:
a) 01 (um) representante indicado por entidades prestadoras de serviços na área da família, idoso, 
deficiente, arte e cultura;
b) 01 (um) representante de entidades religiosas;
c) 01 (um) representante de instituições de ensino superior;
d) 01 (um) representante das Associações de Moradores de Umuarama;
e) 01 (um) representante de categorias profissionais dos Conselhos Regionais afetos à área;
f) 01 (um) representante de Entidades de Direitos;
g) 01 (um) representante de entidade sindical; 
h) 01(um) representante de Trabalhadoras Rurais; 
i) 01 (um) representante de Associações de Mulheres, que visem seu desenvolvimento sócio 
econômico, profissional e cultural.
II – 09 (nove) representantes Governamentais e seus respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) 01 (um) representante da Fundação Cultural de Umuarama;
e) 01 (um) representante da Delegacia da Mulher;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos;
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social de Umuarama;
h) 02 (dois) representantes do Centro de Referência de Atendimento à Mulher;
Art. 4º. Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, deverão ser 
adotados os seguintes procedimentos:
I – os 09 (nove) representantes da Sociedade Civil e respectivos suplentes serão eleitos por 
ocasião da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, dentre os delegados participantes;
II – os representantes Governamentais serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo dentre os 
servidores das Secretarias Municipais e Autarquias.
Art. 5°. Os membros, titulares ou suplentes do CMDM, poderão ser substituídos, por motivo 
de impedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão que 
representam, dirigida ao Conselho, que oficiará ao prefeito para formalização da nova nomeação.
§ 1°. Os membros titulares do CMDM serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelos 
seus respectivos suplentes.
§ 2°. Será substituído, necessariamente, o conselheiro que:
I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativa;
III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções.
 § 3°. A substituição, involuntária quando necessária, dar-se-á por deliberação da maioria dos 
membros presentes à sessão do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de 
integrante do CMDM, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.
 Art. 6°. Apresentação de justificativa às faltas, a que se refere o inciso II do § 2.°, Art. 5º, deverá 
ser dirigida ao presidente do Conselho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis posteriores ao evento ou 
reunião, salvo motivo de força maior posteriormente justificado.
Parágrafo único. O Membro Titular é o responsável por comunicar ao Membro Suplemente a sua 
impossibilidade de comparecer a Reunião a fim de que esse possa se fazer presente.
 Art. 7° Perderá o mandato a organização não-governamental que incorrer numa das seguintes 
condições:
I - atuação de acentuada gravidade administrativa que a torne incompatível com as finalidades 
do Conselho;
II - extinção de sua base territorial de atuação no Município;
III - imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, a consenso da maioria 
simples dos membros do Conselho;
IV - desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e entidades 
governamentais ou não governamentais;
V - desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na defesa dos 
interesses das mulheres;
VI – renúncia.
§ 1º.  A perda do mandato da entidade dar-se-á por deliberação da maioria absoluta dos membros 
do Conselho, em procedimento iniciado por provocação de qualquer dos seus integrantes, do 
Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurado o direito de ampla defesa.
§ 2º. A substituição decorrente da perda de mandato dar-se-á mediante a ascensão da entidade 
suplente, eleita na Conferência Municipal.
§ 3º. Em caso de não haver entidade suplente, a substituição se dará de acordo com a ordem de 
precedência, indicada pela Conferência Municipal.
Art. 8º. O mandato dos Conselheiros e respectivos suplentes será de 04 (quatro) anos, sendo 
vedada recondução. 
Art. 9º. As funções dos Conselheiros serão consideradas como serviço público relevante, porém 
sem remuneração.
SEÇÃO III
Competência
Art. 10. Ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete:
I – eleger, por voto direito, secreto ou aberto, decidido conforme deliberação da Plenária, dentre os 
membros do Conselho, a sua Diretoria Executiva;
II – assessorar o Governo Municipal, emitir pareceres e acompanhar a elaboração e execução de 
programas que digam respeito à mulher e à defesa de suas necessidades e direitos;
III – encaminhar ao Poder Legislativo Projetos que contemplem a questão do gênero;
IV – estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos projetos que visem a 
implementar e ampliar os programas de interesse das mulheres;
V – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias relativas à discriminação 
da mulher;
VI – manter canais permanentes de comunicação com os movimentos de defesa dos direitos da 
mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos do Município;
VII – criar comissões técnicas temporárias e permanentes para melhor desempenhar as funções 
do Conselho;
VIII – propor alteração no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher quando 
necessário. 
SEÇÃO IV
Estrutura e Funcionamento
Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher possuirá a seguinte estrutura:
I – Diretoria Executiva, composta por Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2.º Secretário;
II – comissões constituídas por Resolução do Plenário;
III – Plenário.
Parágrafo único. O mandato da Diretoria Executiva será de 02 (dois) anos sendo permitida uma 
recondução ao mesmo cargo, sendo que a eleição acontecerá na primeira Reunião subsequente 
a realização da Conferência prevista no art. 17 e seguintes.
Art. 12. As sessões ordinárias serão realizadas somente com o quorum mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) mais 01(um), de seus membros, em primeira chamada, e, com qualquer quorum, em 
segunda chamada após 30 (trinta minutos) da primeira chamada.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas, por decisão da maioria simples dos votos dos 
conselheiros presentes em cada sessão. 
Art. 13. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama serão 
públicas.
Parágrafo único. As deliberações do Conselho, bem como, os temas a serem tratados nas 
sessões, deverão ser divulgadas.
Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama, reunir-se-á bimestralmente 
de maneira ordinária e extraordinariamente, sempre que houver uma convocação da Diretoria 
Executiva, ou da maioria simples de seus membros.  
Art. 15. O Regimento Interno do Conselho deverá fixar os dispositivos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos desse Conselho.
Art. 16. O suporte técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho será prestado 
pela Secretaria Executiva dos Conselhos e na sua falta pelos órgãos e entidades públicas e 
privadas dele integrantes.
CAPÍTULO II
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
SEÇÃO I
Composição
Art. 17. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, órgão  colegiado   de   
caráter   consultivo,  deliberativo,  e  avaliativo,  composto  por
delegados representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, 
organizações comunitárias, profissionais e representantes do Poder Executivo e Legislativo 
Municipal, que se reunirá a cada 04(quatro) anos ou quando convocada pela Nacional, sob a 
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, mediante Regimento Interno próprio.
Art. 18. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher serão eleitos em reuniões 
próprias das Instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, no período de 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
Conferência, garantida a participação de um representante delegado de cada organização, com 
direito a voz e voto.
Parágrafo único. A inscrição dos delegados deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias anteriores 
à Conferência.
Art. 19. Os representantes governamentais na Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, em 
número de 09 (nove) serão indicados pelo órgão ou entidade pertinente através de ofício a ser 
encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no prazo de 10 (dez) dias anteriores 
à realização da Conferência.
SEÇÃO II
Competência
Art. 20. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher:
I – fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas à mulher no quadriênio 
subsequente ao de sua realização;
II – eleger os representantes efetivos e suplentes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher;
III – avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
quando provocada;
IV – aprovar seu Regimento Interno;
V – aprovar e dar publicidade à suas Resoluções.
Art. 21. O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher disporá sobre a 
forma do processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher.
SEÇÃO III
Organização Conferência Direitos da Mulher
Art. 22. Para a organização das Conferências dos Direitos da Mulher, será instituída pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, através de uma Resolução, que será amplamente divulgada, 
uma comissão organizadora, composta por 06 (seis) conselheiros (três Governamentais e três 
da Sociedade Civil Organizada), responsável pela convocação, definição do cronograma e pela 
realização, mediante elaboração de Regimento Interno próprio.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 23. As despesas que advenham da presente Lei correrão por conta do Poder Executivo, e 
serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 24. Fica o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher responsável por fiscalizar os recursos 
que vierem a ser utilizados na execução dos programas, projetos e atividades, por ele aprovados, 
perante as instituições públicas e privadas. 
Art. 25. A Diretoria Executiva e os Conselheiros em exercício serão reconduzidos até a realização 
da próxima Conferência Municipal que será convocada nos termos do previsto nos art. 17 a 22 
dessa Lei.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n° 3.708/2011, 
de 06 de junho de 2011.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.166
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Parque San Marino, na cidade de Umuarama 
- PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o imóvel a seguir descrito:
I – ÁREA INSTITUCIONAL 4, formada pela data nº 01, da quadra 14, do Parque San Marino, com 
área de 558,09 metros quadrados, situada nesta cidade de Umuarama-PR, com suas divisas e 
confrontações constantes da matrícula n° 22.617, do livro  n° 2 – Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis  do 1° Ofício desta Comarca de Umuarama-PR. 
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte destinação:
I – regularizar doação do imóvel oriunda de Contrato de Concessão de Direito Real de Habitação 
com Condição Suspensiva, celebrado em 12 de setembro de 1996.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.160
De: 14 de dezembro de 2016.
Altera artigos da Lei nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o §3º, do artigo 1º, da Lei nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º.
…
...
§3º. Todos os recursos financeiros referentes à Política Municipal do Idoso, serão alocados no 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso instituído por lei.”
Art. 2º. Fica alterado o inciso III, do artigo 2º, da Lei nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. 
…
…

III – o fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a evitar o abandono 
da pessoa idosa ou internações inadequadas e/ou desnecessárias em instituições de longa 
permanência para idosos.”
Art. 3º. Fica alterado o inciso IV, do artigo 4º, da Lei nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º.  
…
…
...

IV – estabelecer normas e fiscalizar o funcionamento de casas de repouso, instituições de longa 
permanência para idosos e afins, que prestam serviços à população idosa.”
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.161
De: 14 de dezembro de 2016.
Revoga o Art. 12, da Lei n° 2.930, de 19 de outubro de 2006, que institui o Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama — CMEU, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogado do Art. 12, da Lei nº 2.930/2006.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.163
De: 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a desafetação de imóvel situado no Município de Umuarama, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o Imóvel - Área Institucional nº 4, formada pela Data 
nº 01, da Quadra nº 14, do loteamento denominado PARQUE SAN MARINO, situado nesta cidade 
de Umuarama – PR, com a área de 558,09 m², objeto da matrícula nº 22.617 do Registro de 
Imóveis – 1º Ofício.
Art. 2°. A área de terra desafetada do domínio público por esta Lei, poderá sofrer desmembramento 
para regularização do contrato de concessão de direito real de habitação e doação com condição 
suspensiva firmado no ano de 1996. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.167
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim Esperança, na cidade de Umuarama 
- PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o imóvel a seguir descrito:
I – LOTE Nº 28-E-1-A, subdivisão  do lote nº 28-E-1, da subdivisão do lote nº 28-e, este da  
subdivisão  do lote 28, da gleba 12- Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município de 
Umuarama, Paraná, perímetro de expansão urbana, com área de 105.368,45 metros quadrados, 
com suas divisas e confrontações constantes da matrícula n° 54.998, do livro  n° 2 – Registro 
Geral, do Cartório de Registro de Imóveis  do 1° Ofício desta Comarca de Umuarama-PR. 
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte destinação:
I – regularização fundiária da ocupação irregular da área especificada no artigo anterior.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.169
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Parque Bandeirantes, na cidade de Umuarama 
- PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o imóvel a seguir descrito:
I – Data de terras sob n. 23 (vinte e três), da quadra 19, do Parque dos Bandeirantes, com 
área de 292,53 metros quadrados, situada nesta cidade de Umuarama-PR, com suas divisas 
e confrontações constantes da matrícula n°14.118, do livro n° 02 – Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis do 2° Ofício desta Comarca de Umuarama-PR. Descrição resumida de 
conformidade com o permitido na Lei 7.433/85 e no Decreto 93.240/86. 
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte destinação:
I – regularizar a alienação de imóvel – Edital de Licitação nº 009/2004 – Concorrência Pública nº 
002/2004, homologada pelo Decreto nº 115/2004.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.170
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público e autoriza o Poder Executivo, mediante contrato formal, permutar 
imóvel, com Marcos Otávio Marques e sua esposa. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam desafetados do domínio público, os imóveis abaixo relacionados:
I - Imóvel Urbano: Lote 15, área com 341,22 metros quadrados, localizado na Quadra nº 15 
do Parque Residencial Belo Monte, desta cidade, objeto da matrícula nº 43.247, do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis de Umuarama, avaliado em R$ 27.297,60 (vinte e sete mil, duzentos e 
noventa e sete reais e sessenta centavos). 
II - Imóvel Urbano: Lote 05, área com 364,00 metros quadrados, localizado na Quadra nº 07, do 
Jardim Cima, desta cidade, objeto da matrícula nº 42.075, do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 101.920,60 (cento e um mil, novecentos e vinte reais e sessenta 
centavos). 
III - Imóvel Urbano: Lote 03, área com 475,54 metros quadrados, localizado na Quadra nº 03 do 
Jardim Oliveira, desta cidade, objeto da matrícula nº 31.541 do 2º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 95.108,00 (noventa e cinco mil, cento e oito reais).
IV - Imóvel Urbano: Lote 02, área com 420,00 metros quadrados, localizado na Quadra nº 09 do 
Jardim Oriente, desta cidade, objeto da matrícula nº 38.671 do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).  
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder permuta com o Sr. Marcos Otávio Marques e 
sua esposa a Sra. Márcia Risato Marques, entre os seguintes imóveis a seguir transcritos:
§ 1°. Na permuta a ser realizada, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transmitir ao Sr. 
Marcos Otávio Marques e sua esposa a Sra. Márcia Risato Marques, os seguintes imóveis:
a) Imóvel Urbano: Lote 15, área com 341,22 metros quadrados, localizado na Quadra nº 15 
do Parque Residencial Belo Monte, desta cidade, objeto da matrícula nº 43.247, do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis de Umuarama, avaliado em R$ 27.297,60 (vinte e sete mil, duzentos e 
noventa e sete reais e sessenta centavos). 
b) Imóvel Urbano: Lote 05, área com 364,00 metros quadrados, localizado na Quadra nº 07, do 
Jardim Cima, desta cidade, objeto da matrícula nº 42.075, do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 101.920,60 (cento e um mil, novecentos e vinte reais e sessenta 
centavos). 
c) Imóvel Urbano: Lote 03, área com 475,54 metros quadrados, localizado na Quadra nº 03 do 
Jardim Oliveira, desta cidade, objeto da matrícula n.º 31.541 do 2º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 95.108,00 (noventa e cinco mil, cento e oito reais).
d) Imóvel Urbano: Lote 02, área com 420,00 metros quadrados, localizado na Quadra nº 09 do 
Jardim Oriente, desta cidade, objeto da matrícula nº 38.671 do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
de Umuarama, avaliado em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
§ 2°. Em contrapartida o Sr. Marcos Otávio Marques e sua esposa a Sra. Márcia Risato Marques, 
transmitem ao Município de Umuarama, o seguinte imóvel:
a) Imóvel Urbano: Lote 6-b-2, da subdivisão do lote 6-b, da quadra 04, Jardim das Palmeiras, 
com área de 168,58 metros quadrados, contendo uma edificação com 146m², objeto da matrícula 
nº 23.231, do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Umuarama, avaliado em R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais).
Art. 3º. As partes assumem a obrigação de transmitirem os imóveis descritos na presente Lei, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus. 
Art. 4º. Cada parte arcará com as despesas decorrentes de registro e regularização dos imóveis 
recebidos. 
Art. 5º. Os permutantes Marcos Otávio Marques e sua esposa a Sra. Márcia Risato Marques, 
em razão da permuta formalizada, dão plena, total e irrevogável quitação, de eventual pedido de 
reparação de damos materiais e morais, havido em razão da erosão que acometeu o Complexo 
Poliesportivo de Umuarama, e por conseguinte levou risco à integridade dos mesmos, bem como 
de seus familiares
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.171
De: 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a prorrogação do prazo para escrituração da concessão de direito real de uso a APP – 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná – Núcleo Sindical de Umuarama, 
prevista na Lei nº 3.710, de 06 de junho de 2011. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por 06 (seis) meses, a contar da publicação 
da presente Lei, o prazo para que a concessionária promova a escrituração da concessão de 
direito real de uso do imóvel, descrito no artigo 5º da Lei nº 3.710/2011.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 736/2016 

 
 

SUMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 
Exercício Financeiro de 2017, do Município de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná. 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 343/2016 de 19 de 
dezembro de 2016, 

 
  DECRETA: 

 
Art. 1º Este Decreto estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Alto Piquiri, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2017, nos 
termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 
2017, compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público; 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados. 
 
 Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade 
social, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
28.149.600,00 (vinte e oito milhões cento e quarenta e nove mil e seiscentos 
reais), conforme segue: 
 

 Orçamento Fiscal está fixado em R$ 20.087.900,00 (vinte milhões 
oitenta e sete mil e novecentos reais); 
 

 Orçamento da Seguridade Social em R$ 8.061.700,00 (oito milhões 
sessenta e um mil e setecentos reais).  
 

 
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das 
despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, 
podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na 
forma da legislação vigente. 

 
 

 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

 

 
1.1 – RECEITA TRIBUTÁRIA 

 
1.687.000,00 

 
1.2 – RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 

 
458.000,00 

 
1.3 – RECEITA PATRIMONIAL 

 
161.000,00 

 
1.4 – RECEITA DE SERVIÇOS 

 
30.000,00 

 
1.5 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 
27.996.600,00 

 
1.6 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 
463.000,00 

 
        Total da Receita Corrente Bruta 

 
30.795.600,00 

 
2.0 – RECEITAS DE CAPITAL 

 
1.455.000,00 

 
        DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 

 

 
        (-) Deduções para formação do FUNDEB 

 
4.051.000,00 

 
        (-) Outras deduções  

 
50.000,00 

 
        Total da Receita Líquida 

 
28.149.600,00 

 
 
 
 Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e sub-funções, grupos de natureza da 
despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 
POR ORGÃOS 
 
a) Orçamento Fiscal 

 

 
01-Poder Legislativo 

 
1.200.000,00 

 
02-Gabinete do Prefeito 

 
1.295.000,00 

 
03-Secretaria Geral e Gestão Fiscal 

 
3.608.000,00 

 
04-Secretaria de Planejamento, Compras e Patrimônio 

 
486.650,00 

   
 

 
06-Secretaria de Educação e Cultura 6.552.250,00 
 
08-Secretaria de Esporte e Turismo 

 
423.000,00 

 
09-Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio 

 
1.087.000,00 

 
10-Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

 
5.591.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
03-Secretaria Geral e Gestão Fiscal 

 
505.000,00 

 
05-Secretaria de Saúde 

 
4.837.100,00 

 
07-Secretaria de Assistência Social 

 
2.564.600,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
POR FUNÇÕES 

 
a) Orçamento Fiscal 

 

 
01-Legislativa 

 
1.200.000,00 

 
02-Judiciária 

 
336.000,00 

 
4-Administração 

 
7.495.650,00 

 
12-Educação 

 
6.469.250,00 

 
13-Cultura 

 
83.000,00 

 
18-Gestão Ambiental 

 
100.000,00 

 
20-Agricultura 

 
985.000,00 

 
22-Industria 

 
152.000,00 

 
26-Transporte 

 
2.507.000,00 

 
27-Desporto e Lazer 

 
344.000,00 

  
 

 
 
28-Encargos Especiais 301.000,00 
 
99-Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
08-Assistência Social 

 
2.564.600,00 

 
09-Previdência Social 

 
505.000,00 

 
10-Saúde 

 
4.837.100,00 

 
Total do Orçamento de Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
POR SUBFUNÇÕES 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
031-Ação Legislativa 

 
1.200.000,00 

 
061-Ação Judiciária 

 
336.000,00 

 
121-Planejamento e Orçamento 

 
121.650,00 

 
122-Administração Geral 

 
3.233.000,00 

 
123-Administração Financeira 

 
1.602.000,00 

 
124-Controle Interno 

 
117.000,00 

 
128-Formação de Recursos Humanos 

 
203.000,00 

 
361-Ensino Fundamental 

 
5.921.250,000 

 
365-Educação Infantil 

 
548.000,00 

 
392-Difusão Cultural 

 
83.000,00 

451-Infra-Estrutura Urbana 370.000,00 
 
452-Serviços Urbanos 

 
1.770.000,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental 150.000,00 
  

 
 

 
542-Controle Ambiental 100.000,00 
 
606-Extensão Rural  

 
835.000,00 

 
661-Promoção Industrial 

 
152.000,00 

 
695-Turismo 

 
79.000,00 

 
782-Transporte Rodoviário 

 
2.507.000,00 

 
812-Desporto Comunitário 

 
344.000,00 

 
846-Outros Encargos Especiais 

 
301.000,00 

 
999-Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
241-Assistência ao Idoso 

 
236.000,00 

 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 

 
628.300,00 

 
244-Assistência Comunitária 

 
1.700.300,00 

 
271-Previdência Básica 

 
505.000,00 

 
301-Atenção Básica 

 
1.394.000,00 

 
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 
3.156.100,00 

 
304-Vigilância Sanitária 

 
138.000,00 

 
305-Vigilância Epidemiológica 

 
124.000,00 

 
306-Alimentação e Nutrição 

 
25.000,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
 
 

 
 

 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS – PODER EXECUTIVO 
 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
9.744.750,00 

 
3.2 – Juros e Encargos da Dívida 

 
115.000,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
6.529.500,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 

 
4.4 – Investimentos 

 
2.013.650,00 

 
4.5 – Inversões Financeira 

 
100.000,00 

 
4.6 – Amortização da Dívida 

 
270.000,00 

 
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

 
99 – Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
19.042.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
3.355.700,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
4.278.500,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 
 

 
4.4 – Investimentos 

 
272.500,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 

 
26.949.600,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA – PODER LEGISLATIVO 
 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
960.000,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
190.000,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 

 
4.4 – Investimentos 

 
50.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
1.200.000,00 

 
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 

 
1.200.000,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
 Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I   - Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento), do total do orçamento de 
cada entidade fixada por esta Lei; 
 
 II   - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria  
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para suplementar 
o orçamento vigente;  
 
III   - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do 
artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64; 
 
IV   - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, 
entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
4.320/64; 
 
V  - Abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 

 
 

 
específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação e execução; 
 
VI   - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e 
fontes de recursos diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este 
remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo; 
 
VII   - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso 
VI, artigo 167 da CF. 
 
Parágrafo 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro 
da estrutura orçamentária. 
 
Parágrafo 2º - Entende-se como categoria de programação, de que trata o 
inciso VII, deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária. 
 
Parágrafo 3º - Na abertura dos créditos, com fundamento nos Incisos II, III, IV, 
V, VI e VII, não serão computados nestes limites, os créditos adicionais abertos 
com base no artigo 4º, inciso I, desta Lei. 
 
 Art. 5º Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 40% 
(quarenta por cento) das dotações definidas neste Orçamento, compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o 
valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais 
abertos com base no artigo 4º, inciso I, desta Lei. 
 
 Art. 6º Fica alterado automaticamente o Anexo I do Plano Plurianual 
(PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no 
Orçamento, utilizando o percentual de suplementação constante da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 
 
 Art. 7º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita 
nas áreas de assistência social, saúde e educação. 
 

 
 

 
Parágrafo 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular, emitida por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade de mandato de sua diretoria. 
 
Parágrafo 2º - O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio 
de despesas de outros entes da Federação, nos termos do Art. 62 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos 
contribuintes pelo pagamento antecipado dos tributos. 
 
Parágrafo Único – As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso 
serão autorizadas em Lei específica devidamente acompanhada das medidas 
de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 Art. 9º Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017. 
 
 

 Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 19(dezenove) de dezembro de 2016 
(dois mil e dezesseis). 

 
 
 

 
    LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
                 Prefeito Municipal 
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Decreto nº 738/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 1.445.900,00 
(um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos 
reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 1.445.900,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos reais). 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 11.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.500,00 000 

 10 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 11.000,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 40 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 13.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 16.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 180.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  43.000,00 000 
 66 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E  
PENSIONISTAS 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 7.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  1.000,00 000 
 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  12.000,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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 94 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 19.000,00 000 

04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 100 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 83.000,00 303 

 114 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  26.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  48.000,00 303 
 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 91.400,00 303 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.600,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 159 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Gabinete do Secretário 
06.001.12.361.0007.2.074. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 183 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 103 

 184 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 103 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 191 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  33.600,00 103 
 188 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 206.000,00 103 

 191 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.400,00 103 
 201 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.900,00 107 
 212 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 42.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00 103 
06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 

 231 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 270.000,00 101 

 232 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 101 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 269 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 281 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 000 

 282 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 000 
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07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
 290 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 15.000,00 000 

 291 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 298 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 19.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00 000 

Total Suplementação:  1.445.900,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

12/12/2016 
Pág. 1/1 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 11 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  6.500,00 000 
 14 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 400,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.500,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.800,00 000 
 19 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.300,00 000 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 32 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  28.000,00 000 
 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  400,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  800,00 000 
 34 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.200,00 000 
 35 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.700,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 41 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
 42 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  6.900,00 000 
 45 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.400,00 000 

03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 53 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 57 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.800,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 85 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 112 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.900,00 303 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 116 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 303 
 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00 303 

05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO BÁ 
 126 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 4.000,00 303 

05.002.10.301.0006.2.091. CONVÊNIO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DO SUS 
 129 - 3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
 133 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  50.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Estado do Paraná 
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06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 196 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.600,00 103 
 197 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 104 
 199 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 103 
 204 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00 103 
 210 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 103 

 189 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.900,00 104 

 210 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 103 

 216 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.600,00 107 
 194 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.900,00 103 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 220 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 103 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 248 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 103 
 261 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.300,00 107 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 274 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  900,00 000 
 275 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 276 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.500,00 000 

 277 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.800,00 000 
 271 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  12.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 284 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.300,00 000 
07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

 293 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 303 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 000 
 305 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.400,00 000 

07.002.08.244.0005.2.101. Man. Serviço de Proteção Especial/Media Complexidade - PCD 
 329 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.600,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 370 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

 371 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
 372 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  400,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
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10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 395 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.600,00 000 
 398 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200,00 000 

10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 409 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.500,00 000 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.000,00 000 

 421 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00 000 
 424 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.100,00 000 

 422 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.600,00 000 
10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 431 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.100,00 000 
Excesso de Arrecadação: 

 280.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60% - 
 40.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 40% - 
 74.000,00 Receita: 1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  

MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 
- 

 586.000,00 Receita: 1.9.9.0.99.99.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - 
 980.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 19 de dezembro de 2016. 
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Lei nº 346/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
1.445.900,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil 
novecentos reais). 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.445.900,00 (um milhão quatrocentos e 
quarenta e cinco mil novecentos reais). 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 11.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.500,00 000 

 10 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 11.000,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 40 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 13.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 16.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 180.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  43.000,00 000 
 66 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 

03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E  
PENSIONISTAS 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 7.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  1.000,00 000 
 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  12.000,00 000 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO Estado do Paraná 
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 94 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 19.000,00 000 

04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 100 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 83.000,00 303 

 114 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  26.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  48.000,00 303 
 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 91.400,00 303 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.600,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 159 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Gabinete do Secretário 
06.001.12.361.0007.2.074. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 183 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 103 

 184 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 103 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 191 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  33.600,00 103 
 188 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 206.000,00 103 

 191 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.400,00 103 
 201 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.900,00 107 
 212 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 107 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 42.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00 103 
06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 

 231 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 270.000,00 101 

 232 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 101 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 269 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 281 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00 000 

 282 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

12/12/2016 
Pág. 1/1 

07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
 290 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 15.000,00 000 

 291 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 298 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 19.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00 000 

Total Suplementação:  1.445.900,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 11 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  6.500,00 000 
 14 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 400,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.500,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.800,00 000 
 19 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.300,00 000 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 32 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  28.000,00 000 
 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  400,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  800,00 000 
 34 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.200,00 000 
 35 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.700,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 41 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
 42 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  6.900,00 000 
 45 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 1.400,00 000 

03.002.28.846.0003.3.052. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
 50 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 53 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 57 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.800,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 85 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 112 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.900,00 303 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 116 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 303 
 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00 303 

05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO BÁ 
 126 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 4.000,00 303 

05.002.10.301.0006.2.091. CONVÊNIO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DO SUS 
 129 - 3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
 133 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  50.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

12/12/2016 
Pág. 1/1 

06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 196 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.600,00 103 
 197 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 104 
 199 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 103 
 204 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00 103 
 210 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 103 

 189 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.900,00 104 

 210 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 103 

 216 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.600,00 107 
 194 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.900,00 103 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 220 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 103 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 248 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 103 
 261 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.300,00 107 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 274 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  900,00 000 
 275 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 276 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.500,00 000 

 277 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.800,00 000 
 271 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  12.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 284 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.300,00 000 
07.002.08.243.0005.6.055. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

 293 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 303 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 000 
 305 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.400,00 000 

07.002.08.244.0005.2.101. Man. Serviço de Proteção Especial/Media Complexidade - PCD 
 329 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.600,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 370 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

 371 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
 372 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 389 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  400,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
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10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 395 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.600,00 000 
 398 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200,00 000 

10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 409 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.500,00 000 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 419 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 8.000,00 000 

 421 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00 000 
 424 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.100,00 000 

 422 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.600,00 000 
10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 431 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.100,00 000 
Excesso de Arrecadação: 

 280.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60% - 
 40.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 40% - 
 74.000,00 Receita: 1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  

MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 
- 

 586.000,00 Receita: 1.9.9.0.99.99.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - 
 980.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 19 de dezembro de 2016. 

CâMara MuNiCipaL De braSiLaNDia DO SuL
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA nº. 011/2016, de 19 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, nos meses de dezembro de 2016 e janeiro de 2017.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros 
componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a 
Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público 
executado pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos dias 
23, 26 e 30 de dezembro de 2016 e 02 de janeiro de 2017. 
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à 
exceção dos serviços essenciais a serem mantidos conforme escala elaborada pela 
Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária 
de trabalho poderão ser convocados para o desempenho de serviços necessários, em 
horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara Municipal, não configurando 
jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Vice-Presidente da Câmara
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário 
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Segundo Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 217/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 062/2016.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EVANDRO POLTRONIERI FAZOLLI 08206083944
CNPJ: 26.079.261/0001-32
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para 
pintura do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI ARCO IRIS do Município de 
Icaraíma, de acordo com anexo I do Edital.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.162
De: 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a prorrogação do prazo para escrituração da concessão de 
direito real de uso a COOPERU, prevista na Lei nº 4.116 de 09 de 
dezembro de 2015. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por 06 (seis) 
meses, a contar da publicação da presente Lei, o prazo para que a 
concessionária promova a escrituração da concessão de direito real de 
uso do imóvel, descrito no artigo 5º da Lei nº 4.116/2015.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 343/2016 

 
 

SUMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 
Exercício Financeiro de 2017, do Município de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná. 
 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri aprova: 

 
   LEI: 

 
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto 

Piquiri, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2017, nos termos do 
Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2017, 
compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público; 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados. 
 
 Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade 
social, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
28.149.600,00 (vinte e oito milhões cento e quarenta e nove mil e seiscentos 
reais), conforme segue: 
 

 Orçamento Fiscal está fixado em R$ 20.087.900,00 (vinte milhões 
oitenta e sete mil e novecentos reais); 
 

 Orçamento da Seguridade Social em R$ 8.061.700,00 (oito milhões 
sessenta e um mil e setecentos reais).  
 

 
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das 
despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, 
podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na 
forma da legislação vigente. 

 
 

 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

 

 
1.1 – RECEITA TRIBUTÁRIA 

 
1.687.000,00 

 
1.2 – RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 

 
458.000,00 

 
1.3 – RECEITA PATRIMONIAL 

 
161.000,00 

 
1.4 – RECEITA DE SERVIÇOS 

 
30.000,00 

 
1.5 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 
27.996.600,00 

 
1.6 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 
463.000,00 

 
        Total da Receita Corrente Bruta 

 
30.795.600,00 

 
2.0 – RECEITAS DE CAPITAL 

 
1.455.000,00 

 
        DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 

 

 
        (-) Deduções para formação do FUNDEB 

 
4.051.000,00 

 
        (-) Outras deduções  

 
50.000,00 

 
        Total da Receita Líquida 

 
28.149.600,00 

 
 
 
 Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e sub-funções, grupos de natureza da 
despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 
POR ORGÃOS 
 
a) Orçamento Fiscal 

 

 
01-Poder Legislativo 

 
1.200.000,00 

 
02-Gabinete do Prefeito 

 
1.295.000,00 

 
03-Secretaria Geral e Gestão Fiscal 

 
3.608.000,00 

 
04-Secretaria de Planejamento, Compras e Patrimônio 

 
486.650,00 

  
 

 
 
06-Secretaria de Educação e Cultura 6.552.250,00 
 
08-Secretaria de Esporte e Turismo 

 
423.000,00 

 
09-Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio 

 
1.087.000,00 

 
10-Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

 
5.591.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
03-Secretaria Geral e Gestão Fiscal 

 
505.000,00 

 
05-Secretaria de Saúde 

 
4.837.100,00 

 
07-Secretaria de Assistência Social 

 
2.564.600,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
POR FUNÇÕES 

 
a) Orçamento Fiscal 

 

 
01-Legislativa 

 
1.200.000,00 

 
02-Judiciária 

 
336.000,00 

 
4-Administração 

 
7.495.650,00 

 
12-Educação 

 
6.469.250,00 

 
13-Cultura 

 
83.000,00 

 
18-Gestão Ambiental 

 
100.000,00 

 
20-Agricultura 

 
985.000,00 

 
22-Industria 

 
152.000,00 

 
26-Transporte 

 
2.507.000,00 

 
27-Desporto e Lazer 

 
344.000,00 

   
 

 
28-Encargos Especiais 301.000,00 
 
99-Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
08-Assistência Social 

 
2.564.600,00 

 
09-Previdência Social 

 
505.000,00 

 
10-Saúde 

 
4.837.100,00 

 
Total do Orçamento de Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
POR SUBFUNÇÕES 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
031-Ação Legislativa 

 
1.200.000,00 

 
061-Ação Judiciária 

 
336.000,00 

 
121-Planejamento e Orçamento 

 
121.650,00 

 
122-Administração Geral 

 
3.233.000,00 

 
123-Administração Financeira 

 
1.602.000,00 

 
124-Controle Interno 

 
117.000,00 

 
128-Formação de Recursos Humanos 

 
203.000,00 

 
361-Ensino Fundamental 

 
5.921.250,000 

 
365-Educação Infantil 

 
548.000,00 

 
392-Difusão Cultural 

 
83.000,00 

451-Infra-Estrutura Urbana 370.000,00 
 
452-Serviços Urbanos 

 
1.770.000,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental 150.000,00 
  

 
 

 
542-Controle Ambiental 100.000,00 
 
606-Extensão Rural  

 
835.000,00 

 
661-Promoção Industrial 

 
152.000,00 

 
695-Turismo 

 
79.000,00 

 
782-Transporte Rodoviário 

 
2.507.000,00 

 
812-Desporto Comunitário 

 
344.000,00 

 
846-Outros Encargos Especiais 

 
301.000,00 

 
999-Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
20.242.900,00 

 
 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
241-Assistência ao Idoso 

 
236.000,00 

 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 

 
628.300,00 

 
244-Assistência Comunitária 

 
1.700.300,00 

 
271-Previdência Básica 

 
505.000,00 

 
301-Atenção Básica 

 
1.394.000,00 

 
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 
3.156.100,00 

 
304-Vigilância Sanitária 

 
138.000,00 

 
305-Vigilância Epidemiológica 

 
124.000,00 

 
306-Alimentação e Nutrição 

 
25.000,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
 
 

 
 

 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS – PODER EXECUTIVO 
 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
9.744.750,00 

 
3.2 – Juros e Encargos da Dívida 

 
115.000,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
6.529.500,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 

 
4.4 – Investimentos 

 
2.013.650,00 

 
4.5 – Inversões Financeira 

 
100.000,00 

 
4.6 – Amortização da Dívida 

 
270.000,00 

 
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

 
99 – Reserva de Contingência 

 
270.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
19.042.900,00 

 
b)Orçamento da Seguridade Social 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
3.355.700,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
4.278.500,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 
 

 
4.4 – Investimentos 

 
272.500,00 

 
Total do Orçamento da Seguridade Social 

 
7.906.700,00 

 
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 

 
26.949.600,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA – PODER LEGISLATIVO 
 
 
a)Orçamento Fiscal 

 

 
3 – DESPESAS CORRENTES 

 

 
3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 

 
960.000,00 

 
3.3 – Outras Despesas Correntes 

 
190.000,00 

 
4 – DESPESAS DE CAPITAL 

 

 
4.4 – Investimentos 

 
50.000,00 

 
Total do Orçamento Fiscal 

 
1.200.000,00 

 
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 

 
1.200.000,00 

 
Total Geral da Despesa do Município 

 
28.149.600,00 

 
 
 Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I   - Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento), do total do orçamento de 
cada entidade fixada por esta Lei; 
 
 II   - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria  
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para suplementar 
o orçamento vigente;  
 
III   - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do 
artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64; 
 
IV   - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, 
entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
4.320/64; 
 
V  - Abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos   

 
específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação e execução; 
 
VI   - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e 
fontes de recursos diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este 
remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo; 
 
VII   - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso 
VI, artigo 167 da CF. 
 
Parágrafo 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro 
da estrutura orçamentária. 
 
Parágrafo 2º - Entende-se como categoria de programação, de que trata o 
inciso VII, deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária. 
 
Parágrafo 3º - Na abertura dos créditos, com fundamento nos Incisos II, III, IV, 
V, VI e VII, não serão computados nestes limites, os créditos adicionais abertos 
com base no artigo 4º, inciso I, desta Lei. 
 
 Art. 5º Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 40% 
(quarenta por cento) das dotações definidas neste Orçamento, compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o 
valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais 
abertos com base no artigo 4º, inciso I, desta Lei. 
 
 Art. 6º Fica alterado automaticamente o Anexo I do Plano Plurianual 
(PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no 
Orçamento, utilizando o percentual de suplementação constante da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 
 
 Art. 7º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita 
nas áreas de assistência social, saúde e educação. 
 

 
 

 
Parágrafo 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular, emitida por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade de mandato de sua diretoria. 
 
Parágrafo 2º - O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio 
de despesas de outros entes da Federação, nos termos do Art. 62 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos 
contribuintes pelo pagamento antecipado dos tributos. 
 
Parágrafo Único – As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso 
serão autorizadas em Lei específica devidamente acompanhada das medidas 
de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 Art. 9º Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017. 
 
 

 Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 19(dezenove) de dezembro de 2016 
(dois mil e dezesseis). 

 
 
 

 
    LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
                 Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.580/2016 
 

      
SUMULA: - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMAARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU AMARILDO RIBEIRO NOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE AALTÔNIA, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
 

Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de ALTONIA para o 
exercício financeiro de 2017, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 
4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2017, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social. 

 
Artigo 2º - O Orçamento Geral do Município de ALTONIA, Estado do Paraná, para o 

exercício financeiro de 2017, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a RECEITA 
em  R$- 54.215.100,00 (Cinquenta e quatro  milhões e duzentos e quinze  mil e cem reais) e fixa a 
DESPESA em igual importância. 

 
Parágrafo Único – A receita do Município será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e 
especificadas no Anexo 2 – Resumo Geral da Receita. 

 
RECEITA DO MUNICIPIO R$ R$

I - RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 46.525.300,00    

      RECEITAS CORRENTES 46.249.600,00    

          Receita Tributaria 5.163.700,00      

          Receitas de Contribuições 838.500,00        

          Receita Patrimonial 350.900,00        

          Receita de Serviços 40.700,00         

          Transferencias Correntes 45.834.800,00     

          Outras Receitas Correntes 704.300,00        

-6.379.700,00    

-303.600,00      

           RECEITAS DE CAPITAL 275.700,00       

           Operaçõs de Credito -               

           Alienação de Bens 75.700,00         

           Transferencias de Capital 200.000,00        

II - RECEITA DA ADM. INDIRETA 7.689.800,00     

       FUNDO DE PREV. MUNICIPAL-FAPESPAL 7.689.800,00     

7.689.800,00     

1.643.600,00      

310.600,00        

940.900,00        

4.794.700,00      

 TOTAL DA RECEITA DO MUNICIPIO 54.215.100,00    

           Receita Intra Orçamentaria

    (-) Contribuição Formação do FUNDEB

    (-) Deduções

           Receita de Contribuições

           Receita Patrimonial

           Outras Receitas Correntes

       RECEITAS CORRENTES
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Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores: 
 
          POR ÓRGÃOS:                                                                               
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 46.525.300,00       

Poder Legislativo 1.140.600,00        

Governo Municipal 560.900,00          

Secretaria de Administração 5.006.200,00        

Secretaria de Finanças 2.289.600,00        

Secretaria de Educação 12.143.800,00       

Secretaria de Saude 14.491.500,00       

Secretaria de Obras e Serviços Publicos 5.964.100,00        

Secretaria de Desenvolvimento Social 2.680.000,00        

Secretaria de Agricultura 886.000,00          

Secretaria de Meio Ambiente 748.100,00          

Reserva de Contingencia 614.500,00          

-                 

    ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.689.800,00        

   Fundo de Previdencia Municipal - FAPESPAL 7.689.800,00        

TOTAL  GERAL DAS DESPESAS POR ORGÃOS 54.215.100,00       

               ADMINISTRAÇÃO DIRETA 46.525.300,00       

01 - Legislativa 1.140.600,00        

02 - Essencial a Justiça 197.300,00          

04 - Administração 4.793.500,00        

06 - Segurança Publica 926.500,00          

08 - Assistencia Social 2.471.300,00        

10 - Saude 14.491.500,00       

12 - Educação 11.822.700,00       

13 - Cultura 123.200,00          

15 - Urbanisno 2.848.700,00        

16 - Habitação 54.600,00           

18 - Gestao Ambiental 748.100,00          

20 - Agricultura 886.000,00          

22 - Industria 191.500,00          

26 - Transporte 2.059.600,00        

27 - Desporto e Lazer 278.600,00          

28 - Encargos Especiais 2.877.100,00        

99 - Reserva de Contingencia 614.500,00          

                  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.689.800,00        

09 - Previdencia 7.458.400,00        

99 - Reserva de Contingencia 231.400,00          

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 54.215.100,00       

     POR FUNÇÕES DE GOVERNO
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Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

  
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos adicionais até 

o limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 

II – Realizar através de decretos do executivo, abertura de créditos 
suplementares, por conta do superávit financeiro e excesso de arrecadação apurados no 
exercício, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

 
III – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 

situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001; 

IV – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as  modificações 
oriundas de atos de aberturas de Créditos Adicionais Suplementares e Créditos 
Adicionais Especiais durante Exercício de 2017 no Plano Plurianual – PPA e Lei de 
Diretrizes Orçamentarias-LDO.  

 
Artigo 5º. O Poder Executivo Municipal concederá subvenções sociais à 

entidades educacionais, de saúde e de assistência social, nos termos do art. 20, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrárias e esta Lei entrará em 

vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2017. 
 

PAÇO MUNICIPAL PEDRO DE PAIVA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2.016.  
 
 
 

      AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
      Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
ESTADO DO PARANA

prefeitura MuNiCipaL De braSiLaNDia SuL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 115/2016.
Dispõe sobre a atualização inflacionária dos valores das Tabelas constantes dos 
Anexos I e II do Código Tributário Municipal, relativos ao IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, dando outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia o Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Parágrafo Primeiro, Inciso I, do Artigo 14 da Lei 
Complementar Municipal nº. 001, de 29 de novembro de 2002 (Código Tribut5ário do 
Município de Brasilândia do Sul);
D E C R E T A 
Art. 1º. Ficam atualizados os valores das Tabelas constantes dos Anexos I e II do 
Código Tributário Municipal, de que trata a Lei Complementar nº. 001, datada de 29 
de novembro de 2002, relativo ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, pela 
variação inflacionária do índice de que trata o Artigo 236, § 1º, do referido Código, no 
percentual de 6,99% (seis inteiros vírgula noventa e nove por cento), correspondente 
à variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, medida pelo IBGE – 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, relativo ao período de dezembro 2015 a 
novembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. As Tabelas de valores de que tratam os Anexos I e II, com a atualização 
aplicada no artigo anterior, são as constantes que acompanham o presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação de 2016.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Tabela de Valores Venais para Lançamento do Imposto Predial
SETOR/ZONA VALOR POR METRO QUADRADO – R$
SETOR 10.0 - Sede do Município 
                 Zona 1 – Centro: 
                Alvenaria ............................................. 106,74
                Mista ................................................... 90,21
                Madeira ............................................... 73,67
 
                Zona 2 – SubCentro:  
                Alvenaria ............................................. 85,55
                Mista ................................................... 66,30
                Madeira .............................................. 47,08
 
                Zona 3 – Bairro: 
                Alvenaria ............................................. 58,15
                Mista ................................................... 50,29
                Madeira ............................................... 41,95
SETOR 20.0 – Ercilândia 
                Alvenaria ............................................. 38,16
                Mista ................................................... 29,58
                Madeira ............................................... 20,97
SETOR 30.0 – Vila Rural Guilherme dos Santos 
                Alvenaria ............................................. 41,95
                Madeira ............................................... 23,04
 

ANEXO II
Tabela de Valores Venais para Lançamento do Imposto Territorial
SETOR/ZONA VALOR POR METRO QUADRADO – R$
SETOR 10.0 - Sede do Município 
                Zona 1 – Centro .................................. 55,99
                Zona 2 – SubCentro ............................ 29,86
                Zona 3 – Bairro ................................... 22,38
SETOR 20.0 – Ercilândia 
                Geral ................................................... 11,20
SETOR 30.0 – Vila Rural Guilherme dos Santos 
                Geral ................................................... 22,38
 

prefeitura MuNiCipaL De braSiLaNDia DO SuL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 116/2016.
Dispõe sobre a atualização inflacionária dos valores da Tabela constantes do Anexo 
III do Código Tributário Municipal, relativos ao ITBI – Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis, dando outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia o Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Parágrafo Primeiro, Inciso I, do Artigo 52 da Lei 
Complementar Municipal nº. 001, de 29 de novembro de 2002 (Código Tributário do 
Município de Brasilândia do Sul);
D E C R E T A 
Art. 1º. Ficam atualizados os valores da Tabela constante do Anexo III do Código 
Tributário Municipal, de que trata a Lei Complementar nº. 001, datada de 29 de 
novembro de 2002, relativo ao ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, 
pela variação inflacionária do índice de que trata o Artigo 236, § 1º, do referido 
Código, no percentual de de 6,99% (seis inteiros vírgula noventa e nove por cento), 
correspondente à variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, 
medida pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, relativo ao período 
de dezembro 2015 a novembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. A Tabela de valores de que trata o Anexo III, com a atualização aplicada no 
artigo anterior, é o constante que acompanha o presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ANEXO III
Tabela de Lançamento e Cobrança do ITBI
Item Características da Área  Valor em R$ por alqueire
1 Área mecanizada ............................................................69.543,50
2 Área de pastagem ..........................................................47.075,60
3 Área alagada inaproveitável e reserva florestais ...........21.398,00
4 Área de Chácara............................................................186.376,58
Considerações Gerais
1 Havendo dúvida na declaração do contribuinte, o órgão fazendário 
realizará vistoria “in loco” para a devida avaliação.
2 Sempre que necessário poderá ser solicitado à escritura e o registro no 
INCRA.
3 Caso se julgue necessário, será solicitada a cópia  do  contrato de 
compra e  venda;
4 Poderá  ser solicitada a apresentação do I.T.R.(último exercício);
5 Nas áreas de chácara será considerado o valor das benfeitorias 
conforme tabela de valores venais do Anexo I da Planta Genérica de valores do 
Município.
6 O valor das benfeitorias localizadas na Zona Rural será atribuído o 
mesmo valor da Zona urbana, deduzindo-se o percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 0278//2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marcia Zambon da Costa, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 19/12/16 a 17/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0279/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Luceni Chalegre Paiva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 19/12/16 a 17/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0280/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adalto Marcos Fernandes, por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2013/2014, a contar de 19/12/16 a 02/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0281/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Jose Carlos de Lima, por um período 
de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2007/2012, a contar de 21/12/16 a 
19/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0282/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Claudia Bordin Rocha, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 27/12/16 a 25/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0283/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Cristiano Tagliari dos Santos, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 30/12/16 a 
28/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0284/2016
DATA – 19/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Nayara Cristina R. Carvalho, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 02/01/17 a 
31/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 079/2016
Concede “Pensão Vitalícia” ao beneficiário da servidora aposentada MARIA APARECIDA 
LIMA RODRIGUES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 30 de novembro de 2016, “Pensão Vitalícia” a ANTONIO 
FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES, portador da cédula de Identidade n.º 496.702-
0 SSP/PR e inscrito no CPF n.º 012.992.559-49, beneficiário da servidora aposentada 
MARIA APARECIDA LIMA RODRIGUES, nos termos do Processo nº. 10.738/2016, 
conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei 
Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), 
c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
 Art. 2º. Perceberá o beneficiário acima referido a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 
100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 3.555,90 (Três mil quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa centavos) mensais e R$ 42.670,80 (Quarenta e dois mil 
seiscentos e setenta reais e oitenta centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice 
do regime geral da previdência social.   
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 080/2016
Concede “Pensão Vitalícia” ao beneficiário da servidora aposentada IOLANDA 
APARECIDA JARENCO PEDROSO. “
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º.  Fica concedida a partir de 28 de novembro de 2016, “Pensão Vitalícia” a 
ANTONIO PEDROSO, portador da cédula de Identidade n.º 594.292-6 SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 117.340.609-30, beneficiário da servidora aposentada IOLANDA APARECIDA 
JARENCO PEDROSO, nos termos do Processo nº. 10.723/2016, conforme estabelece 
os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º 
e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá o beneficiário acima referido a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota 
de 100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 3.258,91 (Três mil duzentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e um centavos) mensais e R$ 39.106,92 (Trinta e nove 
mil cento e seis reais e noventa e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice 
do regime geral da previdência social.  
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 302/2016
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM DA GÁVEA”, localizado na 
cidade de Umuarama, Estado do  Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 6692/2016, por “ARGUS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Avenida Pedro Taques 
nº.294 – Torre Norte 8º andar – Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº.00.958.276/0002-68, solicitando aprovação do loteamento 
residencial denominado “JARDIM DA GÁVEA, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
34.451, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 34.451, do Cartório de Registro 
de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras “A-1”, da 
subdivisão do lote “A”, da unificação do lote nº.1, da quadra nº.14, do loteamento 
“Parque Residencial da Gávea” e lote de terras nº.8/A-15/A-2, da subdivisão do lote 
nº. 8/A-15/A, da subdivisão do lote nº.8/A15, da subdivisão do lote nº.8, da Gleba 
nº.14 –Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 13.258,28 m² (treze mil duzentos e cinquenta e oito virgula vinte 
oito metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na 
Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar 
Municipal nº.130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo  profissional  inscrito   no
CREA nº 7341/D, bem como juntada cópia da ART nº.20165054826;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador,  
assumindo  a     responsabilidade  e    garantia  perante  o  Município  de
Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica e rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e arborização por um período de 
02 (dois) anos),  a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.119683, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;                   
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 28.818/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor;  
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “JARDIM DA GÁVEA”, 
constituído pelo lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação do lote 
nº.1, da quadra nº.14, do loteamento “Parque Residencial da Gávea” e lote de terras   
nº.8/A-15/A-2,  da  subdivisão  do lote nº.  8/A-15/A, da 
subdivisão do lote nº.8/A15, da subdivisão do lote nº.8, da Gleba nº.14 –Figueira, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
de 13.258,28 m² (treze mil duzentos e cinquenta e oito virgula vinte oito metros 
quadrados); no qual será implantado o loteamento, contendo 02 (duas) quadras e 
demais áreas assim distribuídas:
I – 02 (duas) quadras, divididas em 14 (quatorze) datas, que perfazem a área total 
de 7.040,99 m2 (sete mil e quarenta vírgula  noventa  e  nove  metros quadrados);
II – Avenida Projetada 01, com área total de 4.592,57 m² (quatro mil quinhentos e 
noventa e dois vírgula cinquenta e sete metros quadrados);
III – Área de Preservação Permanente (A.P.P.) com 1.624,72 m² (um mil seiscentos e 
vinte quatro vírgula setenta e dois metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 
no mínimo 5% (cinco por cento), da área útil das quadras destinada a equipamento 
comunitário, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
I  – Avenida Projetada 01, com área total de 4.592,57 m² (quatro mil quinhentos e 
noventa e dois virgula cinquenta e sete metros quadrados);
II – Área Institucional deste loteamento já foi doado ao município de Umuarama – Pr ; 
lote nº.8/A-15/A-3/B, da subdivisão do lote nº. 8/A-15/A, da subdivisão do lote nº. 8/A-
15, da subdivisão do lote nº. 8, Gleba 14 Figueira , Colônia Núcleo Cruzeiro, com área 
de 2.027,51 m2   (dois mil e vinte sete virgula cinquenta e um metros quadrados) e o 
município  doou a referenciada área a UOPECAN.
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio 
do município, sem qualquer ônus ou encargos para este, a área pública especificada 
no inciso “I”, deste artigo.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização , Sinalização Viária, Rede de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, 
Pavimentação Asfáltica, Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública e Rede de 
Galeria de Águas Pluviais.
Datas nºs. 01,02 e 03 da Quadra nº. 02
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas caucionadas ao Município, correrão por conta da empresa 
loteadora.
Art. 5º. Conforme Art. 29, §1º da Lei Complementar nº.127/2004, a loteadora tem 
prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de infra 
estrutura; e os imóveis mencionados no art. 3º serão descaucionadas somente após 
a conclusão efetiva de todas as obras de infra estrutura.
Art. 6º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
 Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie 
o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2º 
Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.154
De: 14 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre o atendimento aos idosos e pessoas com deficiência física nas Agências 
Bancárias do Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Os estabelecimentos bancários localizados no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, não poderão suspender ou interromper o atendimento pessoal em suas 
agências às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e às pessoas 
com deficiência física de qualquer natureza, caso seja para atendimento dos mesmos.
Art. 2º. A garantia estabelecida no caput não será observada quando da 
impossibilidade de funcionamento da agência bancária por motivo justificado.
Art. 3°. Não serão motivo justificado de interrupção ou suspensão de atendimento 
pessoal das pessoas descritas no caput, os casos de paralisações dos trabalhadores 
de instituições financeiras, considerando que os gerentes das agências não aderem 
à paralisação.
Art. 4°. A infração ao disposto nesta Lei sujeitará a instituição financeira à multa de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para cada reclamação do consumidor não atendido, cujos 
valores serão recolhidos ao Fundo Municipal dos Direitos Difusos - FMDD.
Art. 5º. Fica a cargo da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON 
Umuarama, a fiscalização do que trata a Lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.155
De: 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a criação do Centro de Documentação da História de Umuarama – CEDHU. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a criação do Centro de Documentação da História de 
Umuarama/PR – CEDHU, vinculado à Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama.
Art. 2°. O Centro de Documentação terá como finalidade precípua a preservação e 
divulgação da História do Município de Umuarama.
Art. 3°. São objetivos do Centro de Documentação da História de Umuarama/PR – CEDHU:
a) receber, arquivar, organizar e catalogar acervo documental sobre a história do 
Município de Umuarama – PR.
b) disponibilizar para a comunidade em geral o acesso, em caráter de consulta local, 
ao material do Centro de Documentação da História de Umuarama/ PR -CEDHU.
c) convergir em um mesmo espaço informações referentes à história do Município 
de Umuarama – PR.
Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 5º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.156
De: 14 de dezembro de 2016.
Institui Programa para Campanha de Vacinação contra a Gripe H1N1 para motoristas, 
cobradores e assistentes de Coletivos Urbanos e de Transporte Escolar e taxistas na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada, no Município de Umuarama, a “Campanha de Vacinação para 
Motoristas, Cobradores, Assistentes de Coletivos Urbanos e de Transporte Escolar, 
Taxistas, Capelães da Capelania Cristã e professores da rede municipal e estadual 
de ensino, contra a gripe H1N1”.
Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução para vacinação da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.158
De: 14 de dezembro de 2016.
Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim Kennedy, na cidade de 
Umuarama - PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, o imóveis a seguir descritos:
I – Data de terras sob n° 14, da quadra n° 03, do Jardim Kennedy, com área total de 
718.799 metros quadrados, objeto da matricula nº 24.213 – Cartório de Registro de 
Imóveis – 1º Ofício.
Art. 2º. A área de terras desafetada do domínio público por esta Lei, terá a seguinte 
destinação:
I – regularizar a doação realizada nos termos da Lei Municipal nº 2.403 de  24 de 
outubro de 2001 e parecer jurídico emitido em 30 de janeiro de 2012 pela Procuradoria 
Geral do Município de Umuarama - PR.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De braSiLaNDia DO SuL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 114/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$431.520,00 (Quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e vinte 
reais), que obedecerá a seguinte classificação:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
02 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 310,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
14 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.870,00
15 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 830,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006. Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
44 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 50,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008. Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
56 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 31.850,00
57 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 11.600,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
92 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 550,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
93 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 105,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
100 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 20.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária 
116 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00
117 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.000,00
118 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
150 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00
153 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 21.000,00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
152 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 84.000,00
155 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 20.550,00
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 16.200,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
177 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00
182 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.210,00
179 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 7.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
208 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.700,00
210 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.500,00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
249 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.200,00
250 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
275 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 900,00
276 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social 
301 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.700,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.08.243.1200.6.025- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
313 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
335 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.670,00
336 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo 
346 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.500,00
347 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 4.600,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
365 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.250,00
373 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 1.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
406 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 260,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
13 -  SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
001.04.122.1050.2.009- Manutenção das Atividades de Compras e Patrimônio 
418 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300,00
420 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.256,00
419 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.722,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.09.272.1251.0.003- Encargos Previdenciários em Extinção 
438 – 3.1.90.01.00.00 -  Aposentadoria do RPPS 72,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
440 – 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
470 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 710,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS - ESTADUAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais 
500 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 3.355,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 431.520,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$431.520,00 (Quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e vinte reais), proveniente do produto 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
01 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
17 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 1.500,00
18 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 500,00
19 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 1.000,00
23 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
35 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.900,00
38 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 5.700,00
41 – 3.3.90.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 1.000,00
45 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 8.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.04.122.1050.2.007- Manutenção das Atividades Administrativas 
50 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
59 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
62 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
71 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 36.105,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
81 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou serviço para Distribuição Gratuita 2.550,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
151 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 87.382,00
158 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 14.918,00
168 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
173 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 9.900,00
Fonte – 01102 -  FUNDEF/FUNDEB 40% 
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social 
306 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 1.200,00
310 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 2.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.08.243.1200.6.025- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
319 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00
322 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
338 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
340 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 500,00
341 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 300,00
344 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00
345 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo 
348 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.200,00
349 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
354 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 1.000,00
360 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
363 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.600,00
366 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
370 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 450,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.16.482.1500.3.041- Programa de Reforma de Habitação de Interesse Social 
362 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  76000 76.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.18.541.1650.2.309- Resíduos Sólidos 
379 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
404 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física 260,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
13 -  SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
001.04.122.1050.2.009- Manutenção das Atividades de Compras e Patrimônio 
421 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 3.100,00
423 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesa com Locomoção 1.000,00
424 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física 940,00
427 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 320,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.09.272.1251.0.003- Encargos Previdenciários em Extinção 
439 – 3.1.90.03.00.00 -  Pensões Exclusive do RGPS 992,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
469 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 710,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS – ESTADUAL 
001.99.999.2050.9.001- Reserva de Contingência 
445 – 9.9.99.99.00.00 -  Reserva de Contingência 111.093,00
Fonte – 99999 -   99999 
  SOMA ............................................................................... 431.520,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 16 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO – EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DESERVIÇOS N° 161/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
Nº 064/2016

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA
CONTRATADO: OPEN VEÍCULOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada, que será responsável pelo
fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção do veículo
AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALLT AMB1 Placa BAL-3212, ano/modelo 2016/2017,
pertencente a este município de Guaíra, Paraná.
ONDE SE LÊ: Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
LEIA-SE: Valor Total: R$ 1.349,60 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
Publique-se
Guaíra (PR), em 19 de dezembro de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo/Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 430/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: aprova o loteamento ECOPARK, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais, com fulcro na 
Lei Complementar nº 01/2008, Lei Federal nº 6.766/79, bem como dos documentos que instruem o Processo 
Administrativo PD n° 2014/1/484, e, considerando o memorando sob o nº 2014000767,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Loteamento ECOPARK, neste Município, de propriedade da HB 
VENDRUSCOLO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 19.503.941/0001-76, contendo as seguintes 
características:
Área total do terreno 113.078,194 m²
Área dos Lotes 53.614,220 m²
Área de Ruas 33.713,850 m²
Área de Uso Institucional 6.066,230 m²
Área Verde  19.683,894 m²
§ 1º As obras de infraestrutura consistentes de galerias pluviais, rede de abastecimento de água, pavimentação, meio 
fio e sarjeta, instalações elétricas, paisagismo, rede seca, coletora de esgoto, consoante tabela SINAPI, totalizam R$ 
2.836.621,84 (Dois milhões, oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos)), 
que deverão ser executadas de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado que não ultrapassará o prazo 
de 18 (dezoito) meses, sob pena de caducidade da aprovação. 
§ 2º Como garantia da implantação das obras previstas e aprovadas pelo Município, serão caucionados os seguintes 
lotes: Quadra 01 – Lote 01 a 26, Quadra 03 – Lote 01 a 10, Quadra 04 – Lote 01 à 34; Quadra 05 – Lote 01 à 14, , 
totalizando 84 lotes no valor de R$ 5.725.000,00 (cinco milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais).
Art. 2º O Loteamento ECOPARK possuirá: a quadra 01 com 26 lotes; a Quadra 02 com 16 Lotes; a Quadra 03 com 10 
lotes; a Quadra 04 com 34 Lotes; a Quadra 05 com 26 Lotes; a Quadra 06 com 23 Lotes; a Quadra 07 com 11 Lotes; 
a Quadra 08 com 26 Lotes; a quadra 09 com 22 lotes; a Quadra 10 com 22 lotes; a Quadra 11 com 10 lotes, a Quadra 
12 com 20 lotes totalizando 246 lotes e uma área de mata nativa com 19.683,894 m².  
Art. 3º Na forma do Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79 e o Artigo 427, § 2º da Lei Complementar nº 01/2008, 
o loteador deverá submeter o loteamento ao Registro Imobiliário em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 431/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: aposenta a Servidora Rosalia Albuquerque da Silva do cargo de servente de Limpeza, em razão de 
aposentadoria por idade e dá outras providências.
O do Prefeito Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
V da Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e, 
CONSIDERANDO a concessão pela Previdência Social Oficial de aposentadoria por idade, benefício nº 163.322.662-
7, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2016002030,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentada por idade a Servidora ROSALIA 
ALBUQUERQUE DA SILVA, portadora da CI/RG nº 2.245.251 SESP/PR, a partir de 15 de dezembro de 2016.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 15 de dezembro 
de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 432/2016
Data: 19.12.2016
Ementa:  atualiza o valor da Base de Cálculo das tarifas públicas para utilização de áreas destinadas às atividades 
operacionais do Aeroporto Municipal de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, 
letra “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei 
Complementar nº 01/2006 de 22 de dezembro de 2006, e considerando o memorando sob o nº 2015002505, 
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada em 7.3888% (Sete virgula trinta e oito oitenta e oito por cento), o valor da Base de Cálculo das 
tarifas públicas para utilização de áreas destinadas às atividades operacionais do Aeroporto Municipal de Guaíra para 
o exercício de 2017 como segue.
I - Utilização de Áreas de Domínio Público:
ATIVIDADE VALOR MÍNIMO POR M² VALOR MÁXIMO POR M² VARIÁVEL MÍNIMO SE HOUVER 
VALOR MÁXIMO SE HOUVER
CHECK-IN/OUT R$ 16,10 R$ 32,20  
LOJA DE PASSAGENS R$ 16,10 R$ 32,20  
BOX CARGAS R$ 16,10 R$ 32,20 R$ 0,01 POR KG RR$ 0,03 POR KG
II - Atividades de Hangares para Aeronaves Próprias e/ou de terceiros e Posto de abastecimento:
VALOR MÁXIMO POR M² (AEEX) VALOR MÍNIMO POR M² (AEEX) VALOR MÁXIMO 
POR M² (ANE) VALOR MÍNIMO POR M² (ANE) VÁRIAVEL MÁXIMO (SE HOUVER) 
VÁRIAVEL MÍNIMO (SE HOUVER)
3,87 3,53 1,28 1,17 70% DO VALOR DO CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO 
10% DO DO VALOR DO CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO
Art. 2º Os serviços de fornecimento de combustível e lubrificantes para as aeronaves, em razão da atividade, serão 
calculados com base no volume de combustível comercializado pela distribuidora, considerando-se o produto do 
Preço Básico fixado por metro quadrado, pela superfície da área a ser utilizada, acrescido de 1,5% do faturamento 
mensal. 
Art. 3° A utilização das áreas comerciais serão objeto de contrato a serem firmados entre o Município de Guaíra e a 
parte interessada, calculado da seguinte forma: 
ATIVIDADE VALOR MÍNIMO POR M² VALOR MÁXIMO POR M² VARIÁVEL MÍNIMO SE HOUVER 
VALOR MÁXIMO SE HOUVER
HANGARES PARA ATIVIDADES DE TÁXI AEREO, GUARDA DE AERONAVES PRÓPRIAS E/OU DE TERCEIROS 
 R$    5,90   R$ 10,73  10% DO VALOR DO CONTRATO DE SBLOCAÇÃO A TERCEIROS  7 0 % 
DO VALOR DO CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO A TERCEIROS
 Art. 4° A tarifa de acesso ao sitio aeroportuário por parte dos proprietários de hangares em áreas particulares seguirá 
a tabela abaixo:
ATIVIDADE VALOR MÍNIMO S/ LIMITES DE ACESSO VALOR MÁXIMO S/ LIMITES DE ACESSO 
VARIÁVEL MÍNIMO SE HOUVER VALOR MÁXIMO SE HOUVER
Acesso ao sítio aeroportuário R$ 128,86 R$ 386,59 10% DO DO VALOR DO CONTRATO DE 
SUBLOCAÇÃO 70% DO VALOR DO CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO
Art. 5º Os recursos financeiros oriundos da arrecadação dos preços específicos de que trata este Decreto constituem 
receita do Município de Guaíra – PR.
Art. 6º As tarifas lançadas e não quitadas no prazo de 30 (trinta) dias serão inscritas em dívida ativa, e sobre elas 
incidirão todas as disposições do Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. O proprietário de aeronave da aviação geral é solidário nos casos de débitos assumidos pelo 
explorador de sua aeronave.
Art. 7º Os preços públicos estabelecidos neste Decreto serão cobrados mensalmente. 
Art. 8º Os preços públicos serão reajustados no início de cada exercício de acordo com a variação anual INPC-IBGE, 
ou qualquer outro que venha a substituí-lo.
Art. 9º Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Secretário Municipal da Fazenda.
Art. 10. Revoga-se o Decreto nº 319/2015 de 29.12.2015.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 433/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: atualiza o valor da Base de Cálculo das tarifas públicas para Embarque na Estação Rodoviária Municipal, e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, 
alínea “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei 
Complementar nº 01/2006 de 22 de dezembro de 2006, e, considerando o memorando sob o nº 2013009076, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica atualizada em 7,3888% (sete virgula trinta e oito e oitenta e oito por cento), o valor da Base de Cálculo as 
tarifas públicas para o exercício de 2017, conforme segue:
 - Utilização de Áreas de Domínio Público -
Tarifa de Embarque na Estação Rodoviária Municipal R$ Unidade de medida
Linhas Metropolitanas  0,65 Passageiro
Linhas com percurso de até 50 Km 1,12 Passageiro
Demais Linhas  2,64 Passageiro
Art. 2º Facultam-se as empresas, para o recolhimento dos preços aos cofres públicos municipais, até o dia 10 do mês 
subseqüente ao fato gerador.
Art. 3º As tarifas lançadas e não quitadas no prazo de 30 (trinta) dias serão inscritas em dívida ativa, e sobre elas 
incidirão todas as disposições do Código Tributário Municipal.
Art. 4º Os referidos preços públicos serão reajustados no início de cada exercício de acordo com a variação anual do 
INPC-IBGE, ou qualquer outro que venha a substituí-lo.
Art. 5º Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Secretário Municipal da Fazenda.
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 315/2015 de 28.12.2015.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2.016.
FABIAN PERSI VENDRUSOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 434/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: atualiza o valor da Base de Cálculo para Autônomo, fixados no anexo VII da lei nº 01/2006 de 22.12.06, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, atendendo ao disposto nos art. 
nº 101 da Lei Orgânica Municipal, Art. 260 da Lei Complementar n. 01/2006 de 22.12.2006, e considerando a variação 
do período dos índices do INPC/IBGE mensais nos últimos 12 (doze) meses de 7.3888% (Sete virgula trinta e oito 
oitenta e oito por cento), e, considerando o memorando sob o nº 2013009076,
DECRETA,
Art. 1º Fica fixado a Base de Cálculo para Autônomos e Profissionais Liberais, definidos no Anexo I da Lei 
Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006.
a) Nível Superior   R$ 23.845,73
b) Nível Médio   R$ 12.260,01
c) Nível Fundamental  R$   5.568,62
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 316/2015 de 28.12.2015.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 435/2016 
Data: 19.12.2016
Ementa: atualiza o valor da Base de Cálculo do IPTU - fixados no Anexo I da lei Complementar nº 01/2006 de 
22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, atendendo ao disposto nos 
art. nº 101 da Lei Orgânica Municipal e Art. 260 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e considerando a 
variação do período dos índices do INPC/IBGE mensais nos últimos 12 (doze) meses de 7,3888% (sete virgula trinta 
e oito e oitenta e oito por cento), e, considerando o memorando sob o nº 2013009076,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada em 7,3888% (sete virgula trinta e oito e oitenta e oito por cento), o valor da Base de Cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2017.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 314/2015 de 28.12.2015.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 436/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: atualiza o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – UFG, de que trata a lei Complementar nº 01/2006 de 
22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no 
artigo 101 da Lei Orgânica Municipal e o artigo 260, da Lei Complementar nº. 01/2006, e considerando a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
nos últimos 12 (doze) meses de 7,3888% (sete virgula trinta e oito e oitenta e oito por cento), e, considerando o 
memorando sob o nº 2013009076,
DECRETA: 
Art. 1º Fica fixado em R$ 41,51 (quarenta e um reais e cinquenta um centavos) o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – 
U.F.G. a vigorar durante o exercício de 2017.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 312/2015 de 28.12.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 437/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: atualiza o valor da Unidade Valor de Custeio – UVC, de que trata a lei Complementar nº 01/2006 de 
22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 
101 da Lei Orgânica Municipal e o Parágrafo terceiro do artigo 163 da Lei Complementar nº 01 de 22.12.2006, e 
considerando a variação do período do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos últimos 12 (doze) meses de 7,3888% (sete virgula trinta e oito e 
oitenta e oito por cento), e ainda, considerando o memorando sob o nº 2014003414, 
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 71,82 (setenta e um reais e oitenta e dois centavos) o valor da Unidade Valor de Custeio 
– U.V.C. 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 291/2015 de 14.12.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2016
Data: 19.12.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012000130, 2012006629, 2013008383, 2013008843, 2014000072, 2014000207, 
2014003310, 2014003351, 2014003647, 2015002389, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Aparecida Boscarioli Montanhini 3.586.881-0 SESP/PR 2015/0216 02.01.2017 a 
31.01.2017
Claudia de Souza da Silva 0743325 SESP/MS 2014/2015 16.01.2017 a 14.02.2017
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 
31.01.2017
Dalmir Sella 4.787.982-5 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
Ednilson Benck 4.106.029-8 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
Genolivia Pereira Alves da Silva 3.781.071-1 SESP/PR 2015/2016 09.01.2017 a 
07.02.2017
Gilson Santin dos Santos 8.305.226-0 SESP/PR 2015/2015 26.12.2016 a 24.01.2017
Ivanio Worms 6.819.716-3 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
José Gonçalves Dias Neto 6.090.540-1 SESP/PR 2014/2015 28.12.2016 a 06.01.2017
Leandro Luiz de Freitas  9.640.190-6 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
Marcia Liz Paludo 5.374.190-8 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 11.01.2017
Marco Antonio de Paula  3.863.225-6 SESP/PR 2015/2016 01.01.2017 a 30.01.2017
Neuza Rodrigues  9.260.503-5 SESP/PR 2015/2016 15.12.2016 a 13.01.2017
Rosangela Luciane Lima Peixoto 7.581.929-3 SESP/PR 2014/2015 19.12.2016 a 
28.12.2016
Vilson Campos 6.958.180-3 SESP/PR 2015/2016 02.01.2017 a 31.01.2017
Art. 2º Revoga-se parcialmente a Portaria nº 381/2016 de 05.12.2016, no que diz respeito ao período de férias da 
servidora Claudia Gualtieri Ferreira Mattos, nos termos do memorando sob o nº 2013008843.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.944/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Carlos Simões Garrido Júnior 4.632.072-7  SSP-PR Administração Agente Administrativo 2015/2016 09.01.17 à 28.01.17  
2 Dirlene Pereira De Lima 8.641.982-3  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Nutricionista 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
3 Márcia Mirono Pereira 5.737.382-2 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 23.11.16 à 22.12.16  
4 Maria Cristina Barrinuevo Carmona 8.615.590-7  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
5 Michael Manuel Marcovicz Bareiro 8.490.163-6  SSP-PR Assistência Social Motorista II 2015/2016 28.11.16 à 27.12.16  
6 Thais Priscila De Almeida Comper 9.946.967-6  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 29.11.16 à 08.12.16  
7 Yolanda Maria Grandizoli 8.117.571-3 SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2015/2016 28.11.16 à 17.12.16  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.172
De: 14 de dezembro de 2016.
Fica extinta a cobrança de taxa de consumo mínimo de água para o novo contrato 
de concessão entre o Município de Umuarama e a empresa prestadora de serviços 
de concessão e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica extinta a cobrança de tarifas e taxas de consumo mínimo, cobradas pela 
concessionária prestadora de serviço, devendo o consumidor arcar apenas com o 
pagamento do efetivo consumo ou uso de produto ou serviço disponibilizado pela 
concessionária.
Parágrafo único. A concessionária de que trata o “caput” somente poderá cobrar pelo 
serviço disponibilizado, aferido individualmente para o consumidor, ficando impedida 
da cobrança taxa mínima de qualquer natureza e a qualquer título.
Art. 2º. Fica implementada a cobrança justa sobre o fornecimento de água e rede 
de esgoto, através da qual os consumidores pagarão somente pelo consumo real, 
efetivamente consumido, a ser mensurado e identificado na fatura mensal.
Parágrafo único. Fica instituída a cobrança da rede de esgoto em 40% (quarenta 
por cento) no Município de Umuarama, Estado do Paraná, a partir da renovação do 
próximo contrato de concessão.
Art. 3º. O descumprimento ao previsto nesta lei implicará: 
I - na imediata perda da concessão ou da permissão de serviços públicos emitida 
pelo Poder Público; 
II - no ressarcimento, pela concessionária aos consumidores, de valor monetário 
correspondente ao dobro dos valores cobrados a maior nos últimos cinco anos, 
devidamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 
ao ano até data de efetivo ressarcimento, conforme prevê a Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
LEI COMPLEMENTAR Nº 425
DE: 14 de dezembro de 2016.
Altera a classificação de zoneamento que especifica e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica alterada a classificação de Zona de Média Densidade (ZMD) para Zona 
Central (ZC), o imóvel denominado lote de terras nº 13, Quadra nº 26, da Zona 03 
– Umuarama - PR.
Art. 2º. Fica alterada para ZSIII (Zona de Serviço III), a classificação dos lotes nº 01 
a 09, da quadra 65, Zona 6.
Art. 3º. Fica autorizado o desmembramento do lote – Data 08, da quadra 17, do 
Distrito de Santa Elisa, Município de Umuarama, com frente e laterais mínimas de 
15 metros.
Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 098/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A.A. SANTOS PNEUS - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 120/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA BRASIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
10 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 189/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
25 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até 
R$ 959,42 (novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.878,26 (dois mil, oitocentos e setenta e 
oito mil e vinte e seis reais),
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 064/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: N. DE SOUZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTES – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 3.253,97 
(três mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 19.523,82 (dezenove mil, quinhentos e vinte e três reais 
e oitenta e dois centavos),
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2016
Umuarama, 19 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.959/2016
Exonera MARCELO GOMES DO VALE.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARCELO GOMES DO VALE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 25.235.393-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 120.996.468-64, nomeado em 
21 de maio de 2010, ocupante do cargo em comissão de Secretário da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos, a contar de 30 de dezembro de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 
586 de 21 de maio de 2010, 1807 de 16 de agosto de 2016 e 1814 de 19 de agosto 
de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 3.035/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CARLOS SIMÕES GARRIDO 
JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR, portador 
da cédula de identidade RG n.° 4.632.072-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
850.390.809-30, nomeado em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de Agente Administrativo I, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2000/2005, de acordo como art. 102 da Lei Complementar n.º 
018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, nos 
termos do Processo n.º 6332/2010, com fruição no período de 30 de janeiro de 2017 
a 29 de abril de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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